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OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de

capacitação de servidores municipais por meio de participação no curso
..ATENÇÃO A SAUDE DA MULT{ER BASEADO NAS MELHORES
EVIDÊNCIAS", que será realizado nos dias 28 e 29 de abril de 2022 em

Dom Pedro - MA.

VOLUME UNICO

.í



PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N' DATA

082204-0001 08/04/2022

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

DESTINATÁRIO

Gabinete do Prefeito Municipal

ContÍatação de pessoa jurídica para pÍestação dos serviços de capacitação de

servidores municipais por meio de participaçào no curso ''Atenção à Saúde da Mulher

Baseado nas Melhores Evidências", que será realizado nos dias 28 e29 de abtil de 2022

em Dom Pedro -MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PRIFEITURA MUNICIPÂL DE SANTO
CNPJ: 06.t72.720l0(X)l-r0

AUTUAÇÃ o
TERI\{O DE ABERTURA NO PROC

Referente: Volume Único.

Aos 08 (Oito) dias do mês de abril de 2022 lavrei o presente TERMO de

ABERTURA, referente ao Processo Administrativo N" 082204-0001, para realização de

processo de Inexigibilidade de Licitação, que tem como primeira folha a de n' 001, que

corresponde a este termo.

f\^'^ à^ ,\- [-
MARCIA DA SILVA LIMÁ
Chefe do Setor de Protocolo

Portaria no.025/202 1 -GPSAL
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10Srrblrüôílo d6

Oficio no ll2/2022 SEMUS

Ao
Exmo. Sr.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

Santo Antônio dos Lopes-MA, 06 abril de 2022

-.

AUTUÁÇÃO
N'PROC

Fl.

Seúor Prefeito,

Os cuidados com a saúde da mulher só foram inseridos nas políticas nacionais

de saúde nas décadas iniciais do século )O(. Nos anos posteriores, foram adotadas novas

diretrizes paÍa grupos lulneráveis e atendimento a outras exigências, como sobre os

direitos sexuais e reprodutivos. Atualmente existem planos e instruções claras para o
rastÍeamento de diversas doenças (como o câncer de mama ou o câncer do colo do útero),

além de boas práticas para dar liberdade de escolha e autonomia sobre o próprio corpo.

Diante o exposto, veúo solicitar de vossa seúoria a participação de 120

(cento e vinte) servidores municipais da área da Saúde, lotados e vinculados na Secretaria

Municipal de Saúde e Saneamento deste município para participarem do curso "Atenção à

Saúde da Mulher Baseado nas Melhores Eüdências" que será realizado nos dias 28 e29 de

abril de 2022 em Dom Pedro - MA.

A participação dos servidores espera-se que ao final do curso o aluno esteja

habilitado para entÍegaÍ um cuidado pre-natal de excelênciq rastÍear e diagnosticar de

maneira competente as principais neoplasias em saúde da mulher, abordar o planejamento

familiar nas famílias e comunidades, além de abordm de maneira competente cânceres

ginecológicos mais prevalentes e a situação das mulheres no climatério e menopausa. Por

fim, espera-se que o aluno reconheça as principais ações individuais e coletivas para

entrega das liúas de cuidado em saúde da mulher.

A Atenção Primriria à Saúde (APS) é a porta de entrada organizadora do

Sistema Único de Saúde (SUS). E importante que os serviços no nível da APS estejam

preparados para responder as principais necessidades de saúde dos usuários e usuiírias que

estejam adscritos aos seus cuidados. A APS tambem deve entregar cuidado integral

respeitando os princípios da promoção à saúde, além da prevenção secundiária, terciiária e

quatemária. Ademais, os serviços de saúde neste nível de atenção também devem oferecer

cura e reabilitação em tempo opoúuno aos seus usuários e usuárias.

I
Rua do Império SÀ.{, Centro, Santo Antônio dos -MA
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Santo ÂÍtônio dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTôNIO
CNPJ: 06.172.72010001-10

rUTUAÇA.
N" PROC

Além disso, a APS deve coordenar o cuidado de suas pacientes. Quando há necessidad de FI

acesso das pacientes aos níveis secundários e terciários, em caráter eletivo ou de urgênc

emergência. essa transiçâo de cuidado deve ser rcalizada de maneira pactuada

organizzda, com base em protocolos de acesso localmente estabelecidos e implementados

que devem ser construídos com base nos recursos disponíveis na rede de atenção específica

da linha de cuidados analisada.

Portanto, e imprescindível a paÍicipação dos servidores municipais lotados

na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município no curso ora mencionado e

os desafios atuais para as equipes multiprofissionais de saúde, com o objetivo de garantir a

qualidade da assistência por meio da integralidade e continuidade dos cuidados. Anexos a

este documento, segue o folder do evento contendo as informações gerais, tais como: o

objetivo, conteúdo programático e informações profissionais do instrutor Dr. Samuel

Soares Filho CRM 158457.

Diante do exposto, no juízo da conveniência, oportunidade e legalidade, por

parte da autoridade superior, solicito à Vossa Excelência autorização da abertura de

Processo Administrativo, tendo como objeto o pagamento de inscrições de servidores

municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento no cuÍso "ATENÇÃO

A SAÚDE DA MULHER BASEADO NAS MELHORES EVIDÊNCIAS'" COM

fundamento no aí.25 inciso II da Lei n' 8.666/1993.

Ao ensejo, agradecemos antecipadamente pela acolhida

MARIA LIMA DA ILVA NERES

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

Port.: n' 010i2021- GPSAL

2
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ESTADO DO MARAN

PREf EITURA MUNICIPAL DE SANTO A

CNPJ: 05'172.72oltXDl-1o

""1*?AÇA.PORTARIA N" OlO/2021' CPSAL

O PRF,FEITO DO MUNÍCIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPESvÉstado

Mararüào, no uso das atnbuigões que lhe confere a l,ci Orgânicâ do município de Santo

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Munictpa lN" 02 de 2? de Janeiro de 2017 que'Di'spãe

sohre a Reorganização Adnli'tislrativa do Mt"tictplo de Sonn Ántônio dos LoPes'

Esrcdo do lvíoranhão, cria cargos de Provimento em comissão e Junções gratificados '

tlefine os re.sPectivos sínúolos e Jixa os valores dos subsí dio s corresPonde n t e s : alribui

competénci as oos órgãos e aos sel$ dirigentes e dá out''aÂ Providências, reYogq a Lei

Municipal n" 0j de 14 de Agosto de 2010 e suas alteraç'ões e dá outruu Providências' '

RESOLVE

disposiçõcs em conhàno'

GABINETE DO PREFEITO MUNICI}AL DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES-MA, 04 de jancito de 2021'

An.lo.NornearMARIALIMADASILVANERES.portatiorarleRG000035433095.
3 SSPÀ44 e CPF S90' 166 703-7;;;" o"'p* o 

""tgo 
tle SECRETÁRIA MUNICIPAL

DE SAUDE E S^NE'AMENTO áo municÍpio de Santo Antônio dos Lope*MÀ'

Art. 2". A Secretária Municipal rle Saúde e Saneamerto será Ordenadora dc Dcspesas

das demais contas piülicas, sendo responsável pela Cestão e- Movimentação das Contas

Bancárias da Prefeiu:ra fvf*'tpJ' at Santo Antônio dos IapeVMA' CNPJ lr'o

06.172.120t0O01'I0 e Fundo Municipal de Saúde e Saneamento' CNPJ;

1 1 .74s.30910001-27.

An. 3". Estâ PoÍtaria enrará enr vigor nâ data de sua publicação' revogadas as

"

ê .t.il !:i.:'al' : i:Pí'iduçao
,; üi
liveira -futol§'-* cüM o *RlGll{AL

o
Prefci Municipal Cerliíri': cit

Íiel c':
: Íii exibido

Em; -4J z"kot/L
),

Servido ResPo ns ável

Avenlda Presidente Vargâs, Ne 445, Cêntro, Sânto Antônio dos LoPes-M n- cEp os.zso-ooo
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Di,IOOfiGiJ El.EaEico Edlcãô o' 2/ilo2í Publlcêlio: 05ll)1r2O21

Páqina 2 d€ 4
ra o.!pár o cargo de DIREÍOM O PREFEIIO DO MUNICIPIO OE SANTO ANIONIO DOS LOPES, EgTAdÔ TJO

9.) 73Íj99&7 SSP/MA ê CPF 745107 113'87 pá
no uso da§ aÚibutrnes que lrp confere a Le Orgánica do mÚicrp'o d€

DEPARTAI.4ÉNÍO JURID{CO do mtlnlciPlo da S3írlo Antr,nlo dos LoPe+MA. MaÍannâo
Sento Ânlónio do5 LoPes-MA € a Lel Mun6lpal N" 02 dâ 27 de Janê'ro de 2O17

Íiâ ent?rá êm vigO. nA clalâ d€ sua plblicaçâo rsvogâdas as qus 'DisPÕ€ sobre a Rêo.§anizâ9âo AdmrnislratiE do MLrniciPio ds Sánto Ànlõnio

s Lopes. Esiãdo do Mardnháo' cda cãÍgos de PÍovimenl
dÉ{osiçÕes âm contráno

ÍunçÕe s gÍâtiÍcâdas, dêÍn€ o§ clrvos simbolo§ s íixa o§ ,A tús,

GAtsINEÍE OÔ PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ÀNTONIO DGS LÔPES'MA'

e dé outras Proúd6ncias. rEvo$ a
corÍ€spondêntE6, atírbul compâtências âos óÍ!ãos e aos

Lei lúunlciPâl n" 03 d€ 1 /t dê Alo
gr,4pi

oo

o1 de Jânoirô óê 2021

Emànuêl Limadê Oliveim

Í,oRTAÉA N' OO?r202í' GPS^I

SÁntô Antônio dos LoPê6'MA ê â L€ No 02 dê 27 d€ Janeiro de 2017

s.rlrê a Rêdqanizaçáo M do Municipio de sanlo Áalônlo

Esládo do Mâranhão, criâ cárgos de proümenlo âm cdlEsáo e

es qrãlllEadâs d€íine os Ísspecllvos s lmbolos e llxâ o§ váloreã dos

ioÍÍ€spond€nlês. etd)u comp€ténclas aos óÍgão§ e ao6 seu§ dlngontes

p.ov;.rências, revo§B a Le' Municipál õ' 03 de 14 i1€ aso§o de m10 e

ti.-
r FRANCISCA MARÍA SOUSA CARVALHLI

§uâs úâràções ê dâ o{itrâs glpvrdência6

RESOLVE

Aít. 1'. Designa
DOS SA

03'91, seNidoía

c PREFEITo Do MUNIcíPlo DE SANTO ANTONIO OOS LOPES, ÉSIAdO dO
DA MULHÉR do MuniêPi

MaÍanháo. io usodá§ aÚibuições qu6lhe mnÍ€re s LÊi OQânicã do municipiÔ dê

16682092001-8 SSPMA ê cPF 825 976 5

lnlêg.ânG do quâdro erâtivo do municipro. para ocupaí o caígo de SECRETARIA

o do Sanlo Antônlo dos LoPê6_lúÂ'

ÀÍt 2". Está Poíaiâ enÚará êú vigor nâ dâtê de sue publrcaÉo íevoladas ê5

dispo6rçóes êm conE;Ào

GABNETE DO PREFEITO MU

âo3 quat o dias do mê3 dÊ jâne

Em5nud Lrma de oliYêirà

ÀüCIPAL OE SANTO ANÍONIO DOS LOPESMA

iro do âllo tiê dois mil€ vinte ê um

súâs alteEÇÕes e dà cütrEs prottdêflclas '

RESOLVE

aí 1i. tlomsar |IADILLA OA SILVA CAMPOS' ponadoá de RG O31o!3392mÊ2

ssp/MA e CPF 033.891.513'3s, paÍa ocupaí o cãrgo de SECREÍARIA

;ü^i;:;;t'ô; Áã6Crtucra sôcteL ruve'ruop E ÍRABALHo dô

munlcipio ós santÔ aílonjo dos Lopes_MA

Àrt. 2'. A S€crêtára Muhic,pêl d€ as$stênêa Soclâl JuvenÚd€ e Trâbâlho s€'á

ã;;;;;;;;""" do Fundo Municipar de As§rsrêícia soci6r+MAs'

#;;;;. ouá;;,ro único da Lêi Mun*rpal quê oispõe sobre o.si§ema

;;;;;;;""iu;;;;t'i no municipio ae sant en*nio dos Lopês e dá oúra§

An. 3' Eslá PoÍtaíá .nlÍêÍá en1 vigo' oa óâ1á d€ Êuâ publlcê(âo' râvogàdas âs

drspcs,çir€s em contrâío

GABINETE OO PRFFEIÍO MUNICIPAT DE SANTOANTONO DOS LOPES'MA

L4 de )an$o de ?021

Emánu.l Lima (!ê OliY.ka

PORTARIÂ NO OOAÍ2021' GPSAL

O PREFEIIO DO MUNIC PIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESIAdO dO

ú"rr"ia", 
"ã 

À 0"" 
",rbuiçõ€s 

que lhe €onlorc â Lêi orgânice do íÍirnrcipio de

il"i" n"io"L 0." ."p""-MÁ € a L€i À'unicipal N' 02 
"e 

27 da Janeno Óe 2017

L"'Ái*0" *v. 
" ^"",sáÍizã{áo 

Adm 'isrradva 
oo Muniopro dE Saílo A^tônio

ir".*".. i"i,o. oo uu'u"úo côa (âtsos d€ provmerrô êm comi3sáô e

i"*.il ".t'r "r0"". 
d€l n€ o§ rêspeclivo§ simholos e (i:6 os valoÍ€s dos

.lo*".Lt""o-a."t"" ãÚibu r ompêténcras aos órgãos 6 à6 sals d 'iqênGs

" 
ã.,iá" ,,.Jou."i"" *wsá ã L€l Municical n' 03 de '14 de Âseto do 2010 e

suas alteÍadáÉ â dá tutras pÍovidé"jâs'

RESOLVE

Art 1'. Dosiqnâí RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NÀSCltúENTO portádoíB de

.t ó.rããÁ,jeioo"o ss"/f,A e cPF 4331s1 35&(x' s.ruidora intes'antê 'b
ô(,ãd'o e,srvo do munrcrpro. pãra ocripa' o çôÍ9o de SECREÍÁRIÀ MUNICIPAL

Ài eouceclo oo.u. oÍplo de santo AntÔn'o tlos Lop€s'MA'

Art .ô. A Sêcretaria lvunicpalde EorrceÇão seÉ Ord'ânâdora de Desp€EE§ dÚ

i,*. rar"l"rrrf o. r'lr"rlençáo e D€senvdvimenlo da Educaçáo Báslcá e de

vâlonza -Çàô dôs ProÍsslÔllals dâ EducaÇãGFUNDEB

^r 
30 Esiâ PorÉria êít.ará êm vlgo' na dâlã de suâ pubticâçlo rêvogâdas as

d6pcsrçres o,Í côrtíáà)

CAtsIN C CO PREFEII O MUNICIPAL OE SA\IIO ANTONIO Otc§ LOPES MA'

Cl de JâneÍo dê 2O21

Eorânust Lióa dé Olivci.s

FORTAFIA N' Olxtt2o2l' sPsaL

PORTARIA M OIO'202I' GPSAL

O PREFEIÍO DO MUNICIPIO DE SANTO ÂNTONIO OOS LOPLS' ESIâdO dO

ilfi;, ;; ;;;; ;"uhões querhe co'Í€'e a Lêr o€ánrca do runrcíP'o d'

#lo';;intã';.*"'MA ê â Lêi Mu'icrparN'o2 ae 27 de raleio 1e 2ot.l

:;;;; "; " 
.i,," znizaçao Actnintat*vn ao Municiph de sârrc 

^ntóho
;: ;;; ;;"d; ; ,i"',nnta". *" ca'sos de Prcdmento êm co,,issào e

i.:.;::';i,;,;;;;.;. derna os ,êspêcrrvos srrôo/os e Íi'ê r§ váro'c5 dôs

J;:;;";;;;*". aribú cômPâtoncês ao' ó'sãu§ á sos sêus d'nee tÍes

"ir'"** o*í*r"*, .vqa e Let Mthtdqat n" 03 ('e 14 & aEosto de 2010 e

süas alteíaçjóes a dà oÚ'.as p'Eüdá,|cias''

RESOLVE

Áít. lc Nom6ar MARIA LIMA oA slLvA NERES, po'tadora de RG

i,nàn..oa:os-s ssP/MÂ ê cPr g90.106 703'78' PâÉ ocup't o É'go de

iiã-riàÁãiÃ uunrô,"o' oE sAúoE É sANFA'IvÉNro do r n'cip,o dê *'to
Anbâ.io dos LoPâs/MA

aÍl 2. a secÍeláÍia Municipal de Saúde e Sânoame^to será Ordenadoía ds

;;-;...-Jas d;;â,s co.iâs púolicss sendo reseonsâYer oelâ oesrào c

í.,1,n"^üà. 
"* "-"6 

Bâl;ír"s da Prec iü'e Munrcipal o€ sânto Anrón'o

à".àr""iuÀ. àlpl 
"." 

06 172./zoloo0l'10 e Fundo Mu' c'pâl de sa-dc É

San€arnenlo, CNPJ: 11.7a530gmm1'27'

Aí. 3.. Esta porrânâ êntrârá em vrgo. nà detá d,ê sua FUbIlcáÇêo, Íavogâdâs 3s

dispô6kÉês em conháÍio.

GÂBINÉTE OO PREFEITO UUNICTPAT OE SANIO ANTOiiIO DOS LOPES-MÂ'

04 de laneim dê 2021.

ÉmanuelLmâ dê Olivênã

PORTARIA N' 011I2O2I ' GPSAL

O FREFEIIO DO MUNiCIÊO DE SÁNÍO ANTONIO OOS LOPES Estado dÔ

í.-.ni", ". 
*. a* 

""bÚçÕês 
qúe lrÉ cônÍerc a Lâ OÍsânica do munrcíPio d€

;;;-ü;#;. ;" ;r*-MÀ ê ã Lêi MuniciPar N" 02 de 27 & lanen' de 2017

.'". õ,",ã 
""rr" 

,É", a zaçêo ad'niniltlren"a do MúnicÍpto de sdÔta Aitoniv

)"I ."í* l-"-àr, a, úa,aniao c"n u'e"' ae ph menta €a '"'ssão ê

;;;.;;;-;,,;,;':""d,;. deliíê os rêspê"vos s/mDo/os ê ú'a o§ vá'o'es dô\
'",i"ií"*,.i*r*"* 

atribut compatéoaas aos o'sâos e ec§ seus d''genres

;;;;'t";pi.;dé^"t"", "wÉ a Let Municiqi n' 03 de 14 dê Aspsto de 2o1o ê

suàs alteÉ,ções e dá autas ptovidenc6s'

AÍ1. 1' Nomear AÉC|O RAMOS IVIOURA ooÍiadd de F6.0131'32o2000i

"lerna^ " 
c"t oo4 772 A/3'60 Pdra ocuosr o cárgo de sEcRErqtsrr)

""ütiiôià* oe tÁ;^",ro rRANSPoRÍEs E MoBILIDADE do fruni'inLo d!

Sdnlo Ân!5rio dos LoP€9MÀ

Aíi. 3ô E§lâ Porlará êít erá êm vigor na da1â de sua publicâçáo Íelogedss â'
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ESTADO DOMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA
CNPJ: 06.172.7201000r-10

sarÍo AttâÍo dos

Memorando n' OOA2O22

A Sra.

MARIA LIMA DA SILVA NERES
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
Santo Antônio dos Lopes - MA
Nesta,

Santo Antônio dos Lopes/MA, em 04 de abrll de 2022

AUTUAÇÀO
N" PROC

Ft.

ASSUNTO: Solicitação de participação de servidores municipais da saúde para

paTticipação no cuTso ,ATENÇÃO A SAÚDE DA MULHER BASEADO NAS MELHORES

EVIDÊNCIAS".

Senhora Secretária,

Solicito de vossa senhoria a participação de 120 (cento e vinte) servidores
municipais da área da Saúde, lotados e vinculados na Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento deste município para participarem do curso "Atenção à Saúde da Mulher
Baseado nas Melhores Evidências", que será realizado nos dias 28 e 29 de abril de 2022 em
Dom Pedro - MA.

A participação dos servidores espera-se que ao final do curso o aluno esteja
habilitado paa rcaliz as técnicas de prevenção, diagnóstico, manejo e monitoramento das
doenças febris, classificadas como arbovuoses, bem como, a abordagem das síndromes
gripâis e síndromes respiratórias agudas graves, adotando ações individuais e coletivas,
bem como seja capaz de deliberar pelo encaminhamento na UBS ou condução ao serviço
de referência/urgência/hospital. Estabilizar casos graves e provrdencrar remoção e realizar o

manejo clínico dos casos leves e ou moderados-

Anexos a este documento, segue o folder do evento contendo as informações
gerais, tais como: o objetivo, conteúdo programático e informaçôes profissionais do instrutor
Dr. Samuel Soares Filho CRM SP í58457.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos votos de elevado apreço

Respeitosamente,

RUO LA ALENCAR FONSECA
Coordenadora da Atenção Básica

Secrelaria Municipal de Saúde e Saneamc'nto de Santo Anlonio dos Lopes-MA

Página I dc I
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Crso! !ê{à Lel I'f 016 ,,ê (E ds Ou.ubÍo dâ 2017, €rd!ê:rrnst D€ íoãâ
.rerró^..a o rrhs DJbicâráo d6 Âdrdrl3!Fà(5ô D'iÉí, détrÉ Ml,r*:Jio
ACERVO
À! eo,{Éà3 ô, fÉ4o Oiklâl EhÍ'ú.ico d. Sânro ÂrÊnb dos LoÊ.s pod.Íáo §€í
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'iÍx 

conná.io.

Gê§:neie !! Prêieito luunrúipdde §6ítlr Arlúnio dos Lores. Este(io d$ N4âranhéi)

Gabineta do Profeits,,
EorçÃo ÊrÍRAoRD$lARt a

FESOr_VÉ

ôo\rÊÊNo

ÍRAEALHA}OÊES AÁ SÀ.'JDE

usL'ARros

Aí.1ú. §rml]âr pàía Compcr o Consêlhô Muni.ipd dê Sârd€, os rsprê.enlântes
ars segLlí1les 9eguimsnlos abaixo relacionadôô

ruruaÇÃo
N" PROC

FI,

Secretaria Âiunicipal de Cutura
TERmo DE PERÁ{IssÂo OE Uso DE BEM púELIco oUE EAZEM ENIRÊ sI
o uillclpto DE saNTo À*Íolrto Doa LopE§-rra É F. Mot{TElRo
FRÊIIA§ CÂVÀLCAI{TE (Fc PRootJÇôEs} PARÀ uÍLtrAÇÃo oo ÉsPAco
DE 6O0 ? Do LoGRÀooUao PÚBLIco EENoMINÀD9 ouÂoRÀ DE
E\ÍÉNTOS.

Àos 21 diãs do a1ês d6 !€vêreim dê 202§ o VuEi€lpii; dê Sênto Ântojr!, Cc§
l-op€slUÁ, ne§le aro, íepíeBêniado pelc Sr, Sêorstáric llluriEipal jã CLtUrs,
RAIMUNDà lloNÀ-IO ALVÊS PERÉIRÂ, cônroÍiê detêgâçàô de .onperêncLa
ê§lab{rÍecida ha Lei de Esttiura dê Sanlo Aatonio düi LoFes/MÀ eqill
dênsf'1:iõíc smpbsmgí:e MUNICIPIO e ds oüro LaSo ô F. IITONTEIRO FREtÍÁS
CAVALçANTE. oom sâde na Rua Or. Joel 5ãrbosâ, n' 174, CefltÍo. L na
Oampos-.túÀ. irsria no CNPJ n. 13 5a8.e2ü0OC1{8. neí§ r1o. lepri}sertads
p.. FELIPE MONÍEIRO FREI_,AS CÁVÂLCANTE. dorãv;rnts ,Jsíúmiaã.,o
PERi4ISSIONÁRlO êêtêbÍsm, ca comum âcôrdc o prâsêntâ Têrn:o do pêm,ssãê
de Ueo Ônér§€á, mêd,anlê âs sâgoinles cláUsulâs ê ôfldlçô€sl

cLÀUsJLÀ P;IIM:IRA. oBJETo

,.í O llUNlCiPlO, alravés do 9íêsenrs instrumonro. tormirê â.
PERMISSIONÀRiô a ulilízâção do âspâço rc logÉdouío púbtr@ ên umã á:êe
toÍâl dê ôOq mr pâ.. ftôôlâgem d3 ôslrltura de Cârrárotê3 ôorloífie.rôqúr e.l:
ênsxc Bo !€rÍôdo ú€ 2l À ?6 ds Íe\€íÉiro dê 2C20.

CúUsuLA SÉGUfl DÀ - ÕB3IGÀÇÓE§

âos 21 .lê FeYelEro nê ?.020.

Êmãnuai Llhâ ds Clivalra

.l
ãtt6r/onm.stôânionird.iL$és,me-fdi:br, ÂirdGrillâli, ,r€*9!t6as € doi!i.*rd.l
:êc ra zêêr€o g.aür,tr o md€renda.b (,3 quslqsÍ c.íêíÍ8.
ENIIOÁDE
, srÉrlú,c àÀ,rlcipal de Sãno tutorE &6 Loprâ - tü1
CNrJ 06.172.-2O!@1.10. 9rsÍerro ErrlêftÉt Ldr óê o!v.f! ÉS!)
E.ddo{,ó 4!. Pr.!'d6nr. vârg:s. .aA, C6í}o. 8âiú Arroío úoE LopÉ3 -
i.áeíi-^ào. cFÊ €573GOfr0
Tslêíbnêr {ç§, 3É6&J l§i;-Íi1alr ÍJ!,1r@isiôãFiüiiõr}ràqii,áj'iii,ãor.bi
S'le trw. el.É,rlinndoslrpes.rrs go/ bi

oE@EÍqfi uat eF*ulil16esrzo2c.

"tiCMEIÀ OS INÍEGMÀIfES OO CONSÊLI-IO MUMCIPAL DE SAÚõÊ"

O ?REFEITO MiJNICIPAL OÉ §ANTO ÁNTONIO DOS LOPES. ao uso dê suâE
âí)uçÔÊ$ losais, na íornâ da Lsi Oígánicã do ElLrniêípio ê dâ Lêj l\,!unic'pôl No
010 dê 02 dé Éais dê 2C-7 q\te'Dé nova rcnaç&) à Lcínô 001 dê ô5 de )a*§ito
Íle 1998 qu6 ci& a Çonselho Müniêpât de Said. da Santo ADtônlo tas Lopês,
!.L1adô 4c llàtu|hé."

à) â§*ãurái â segu.ánÇ! dâ é:ln !ra, âre§làlo p€l Enqenheno CiviÍ

ôi ulliza. o ínôvê], no prarÕ e concrçóo§. eílpl]lãd6§ no r6m :.1. dá cláu.rl{i
P.nreÍê. desl€ insiruÍrânio

.J resUtulr o e3paÇê oelrêdo d,esimpedldo ê em pêí€irás canrttsÕês dé us.
quândo dà eítçáÕ da pâr,ris$áo de uso

d) r\antgr o espâço p€rÍtjído, Ém p€rÍelic €stêdo de Íun.ro§âme 1í, higlenê.
lrmpezã e sêgürântã d§ táDálho §snto dê inleir6 rogpDíJ§ãbilreêOê itê
P€ímrssioôàic ás consÊqo&Eiôs deco.mnles do 5su desciJmprjm.nto.

,. 1 Sào oDrigaçô6s do Pêrhlsslonr§riô:

ê) Z€laÍ pêlã €onsêÍvaçAo do êrpaço ôcrrpádo, .ón!] u'll rodc.

cLÀusLrLÀ tERCEIRA - usô Ê ÀÍlvroaoE

Pârâgí€Ío ú^ico - Pars cumpn o màndaío dÊ 02 {cloiE) ànos a conlar Ío !5 ú€

Ár. ::' - FEtê Oerrêlo ê6rrâ 6rn ligôr nê .látá rrê r!â publirâçác, ccm e'-éúo§
nnrôâliv3. â 15 Có màiô tiê 2019.

3- 1. A DEsefire oorÍtu§§ão dê61iÉô@ ôo !s êr.dúsi!6 dô P€rmi§sionérc, recâdê
sua llrlzaçáo, á qrslquâ litulo, bêii' como ã suá côssêo Çr lránsÍêréncla. §ár,!
pêssoá ôslÉnh! â s§lê ÍÉ.mô,

3 ?. É @dôddo usô no ihdêl pârâ a rôáliaÇáo dá pbpes:dd, p.ritic+pârtidáná.

3.3. Ê \'êdaaâ a divul!âção ê vêiculaçá. dê pubklidadê â§lrãnhâ âo úso ,srrilrd.

ATOS OÉIÇIAIS OO PODER EXECUTIVO MTINICIPAL

ftEtonu.i M!írcipal de Sãnto Atrion,o dos L6í,s§ . MA, Ái P resrdenl§ varga§ ,1.{6, ca.lÍo, Sàíio Aítôfiiô dos loros - Màru.hÁo - cEe 6573C-0m
s@.sloa.!trniodo§lope3.i1á4ô!.b.

Olâri., clÍo3l Êlêlrô.lco do ldurrclpto- §êr:.6(.nê tiu'clpál dE Plân€lãneâto 6Àdminislr8{áo - ôom@srcârli5olodoslôF€s.ro€ov-bÍ
Édrçáo m :r8/2!al0



ànto Ântônío doj

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10
GABINETE DO PREFEITO

DE SANTO ANTÔ

DESPACHO ADMINISTRATIVO
AUTUAÇÃU

N' PROC
Ft.

A Sr."
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para contratação de empresa
para capacitação de servidores municipais.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a
conveniência e oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela

demandante a este gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância da

capacitação de servidores municipais por meio de participação no curso'ATENÇÃO À SnUOg On
MULHER BASEADO NAS MELHORES EVIDÊNCnS", que será realizado nos dias 28 e 29 de
abril de 2Q22 em Dom Pedro - MA, pertinente às atividades realizadas pela Secretaria Municipal
de Saúde e Saneamento do município. Portanto, APROVO a vosse solicitação feita de modo a

atender as necessidades da referida Secretaria.

CONSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade
Superior, preliminarmente atendem a requisitos legais básicos;

CONSIDERANDO a conÍirmação desta autoridade signatária da conveniência e

oportunidade da solicitação;

Por fim, no uso das atribuiçóes que a mim foram conferidas através da Lei Orgânica
municipal. AUTORIZO a deflagração do procedimento de Contratação DiÍeta por meio de
INEXIGIBILIDADE, na forma da legislação em vigor, visando a efetivação da despesa requerida.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afim de que proceda a todos os atos legais
necessários e pertinentes à matéria em pauta, conforme determina a legislação em vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 08 de abril de 2Q22

á*-flê*úa*"-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas. N' 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

t,
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ESTADO DO M
PREFEITURA MT]NICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

DESPACHO
AUTUAÇÀU

N' PROC

Ft.A
Seúora
uÁncre DA sILvA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

Senhor4

Encaminho a Vossa Seúori4 solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento, devidamente aprovado pela Autoridade Superior. Para tanto autorizo o

prossegúmento com a aberhra de processo administrativo, objetivando a contratação de

pessoa jurídica para prestação dos serviços de capacitação de servidores mruricipais lotados

na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento por meio de participação no cuÍso
*ATENÇÃO A SAÚDE DA MULHER BASEADO NAS MELHORES EVIDÊNCIAS"
que será realizado nos dias 28 e29 abril de 2022 em Dom Pedro - MA.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA, em 08 de abril de 2022.

Maria Lia Silva e Silva

Sec.Mun. de Planejamento e Administração

Port.: n" 00412021 - GP/SAL

I
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTÀDO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO
CNP I | 0 6. 17 2.7 20 I oAOt -LO

PORTARIA NO OO4/2021- GPSÂL

RESOLVE

nu. a e

Municipal

Art. lo. Nomear MARIA LIA SILVA E SiLVA. portarlora de RG 25602912003_0
SSP/MA e CpF 027.433.083_03, para ocupar o cargo de Secretária Municipal dePlaneiamento e Administração do município áe Santo ÃrOoio oo. Lopes_MA.

r\n' 2'' A Secletária Mr:nicipar de pranejamento e Administrâção será ordenadoro tref)espesas das contas púbricas, sendo responsáver p.tu G."tao 
" 

vof imentação das contasBancárias da prefeitura Municipal de Santo Lrarf ãá, ,.o0", _ MÁ. CNP.I N"06.772.?2oioool _10.

âT.,;#""*"aria 
enúaú em vigor na dara de sua publicaçâo. revogadas as disposições

N

§ãtto Âít&ú d6

AUTUA
N" PROd I

FI

ÇÃo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO A}.ITONIO DOS LOPBS. EStAdO rIO
Maranhão, no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei orgânica do muíicípio de santcr
.A,ntônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N" 02 de 2? de Janeiro de 2017 qtrc , Dispõe
sohre a Reorganização Ádministrativa do Município de sa,to aüóni, dos Lopes, Dttotro
clo Maranhdo, criu cargos de provintenÍo em comissão e funções gratiJicadas, define os
respecríto.t símbolos e -fixa os valores dos suhsídios correspondentes: utr.ihui
conpetência.ç aos órgãos e aos seus dirigentes e dir. outras protidências, ret oga ct Lei
trhnicipal n" 03 de r4 de agosto de 20r0 e suas artet'ctçõe.r e dá outras provídências..

GABINETE DO,PREFEITO MLTNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOSLOPES-iV1A. 04 de Janeiro d,e 2021 .

GONF ERE COM O OE1,IGINAL

Certiíico que esta ft'io'i0ia e reproduç40

fiel do crigirra' i:rjí' rle Íoi exibido

E11y t l --

Servidor ResPonsável

Avenidã Presidênte Vargas , Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-OOO
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t, ESTADO DO MARA'U
PREFEÍTURA MUNICTPAL DE SANTO
CN? t 0,6. 172.7 zolom 1-tO

súto Âíilôíô do6

pelo preseme I-jDITAL DE PUBLICAÇÀO. o prefeito Municipal
de SANTO ANTOMO DOS LOPES. Estado do Maranhão, EMANUEL LIMA DE
OLIVEIRA. no uso de suas atribuiçõ-es previsrâs Da I_ei Orgânica do Município, fo;;;;a rodos os habiuntes de SANTO ANTôNIo Dos LopEs-MA, à. auroÍidades
municipais e estaduais, e a quem interessar possâ que, PITBLICA a porteria n" 004 de
!! j-e falgiro de 2021 que aomeia MARIA LIA SILVA E SILvd porrarlora de RC
2560291200-34 ssP/À{A e cPF 022.433.083-03, para ocupâr o c{rgo de secretária
Municip-al de Planejamento e adminisúração dá município de santo Antônio d.sLopes-Má,, para que doravante passe a ügár em seus efeitos legais. E, p*" qu., nÀ
3""1â.não se aregue ignorârcia" faço púúico o presente Ediur-que ,era un*"aà'..
local de costume e de frác acesso ao púbiíco e publicado no oirírio cificia ao rrl*iripi"
9:^S,-,o AnJônio dos Lopes-MA. Dóu a portaria n. OOI_CpSa,l de 04 de,l"o"i"ui"2021 por publicada.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

PiJBLIQUE-SE

REGISTRE-SE

CUMPR.A,-SE

CONFERE COM O ORIGINAL

Certiílco que esia íotocópia é reproduca0

fiel do crr';irlal qLrc me Íoi exibtdo

{ii
tra

Em

Sewidor ResPon

AUTUAÇÃO
NC PRO

FI,

Ras

sável

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOSI-OPES. Estado do Maranhão. M de Janeiro ae iOZl. -' -

(
,':

,/: (;e

I Prefetto Municipal

CERTIFICO, que nesu data publiquei e registrei a presenrePortari'r n" 004-GpsAL de 0a.ae ianeiiã aJozi-#^eio de Edirar- tend. sicroafixado um exempla-r no r/r'az do ftdio à; p*f.t*J ffinic;pal, publicado no DiárioOficial do Município de Samo Antônio dos Lop"r_;f,fa fi"',ais locais de acess, aopírhl ico.

Santo Antônio dos Lopes-MA,04 de Janeiro de 2OZ1

Ma?ia Lia 
''ilto 

e Silva
Secrerária Municipal de

Planejamenro c Adnrinisttaçâo

Avenida Presidente Vargas, NE 446, Centro. Sa nto Antônio dôs Lopes-MA - CEp 65.73O-OOO
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes ' MA
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I aG

tn\t,t'r.lo trila . l/,ríi.iprl N nl(i i. nq J' OuitrbÍ"lr ,Lll i ÂLro Ed ci' 2 202 Sr ir! ÁntaoiÚ dos Loncs - ltlÀ' o5lo1r2D2l

E(PEDIÉHTE
O Oiádo ÔíEial El.Snico do Municiplo dc Santo Ankrnro óo§ LoP!â' MA

Criado pêls Lel lf 016 d€ N) d€ OutubE tl€ 2017 €Íclusivâm€nÉ tra lorhâ

dêtónic€, é Lrms puÚc4áo da Àdrlirwaçáo Direlâ d€tê Muníclplo'

ÂcERVO
o" .nç"" ao O,a- OflOrl Elêu6nico drã SânioÂntonlo ós Lopeg podêIào sor

ç.nsuitaaas atra,és dã inte.íet, PoÍ mêio do seguinlo êndereçcii

nnôEr/rtom.sloÊniooodoslope§ ma.gEv br'
para pesqulsa poí qualqu€Í têÍmo s unllzêaào de lillros' ac63se

hnps:/l;ün;lÉ.bnirGlop.3íía-gov-br. 
^6 

conrdls, pê!4si€a§ ê dorríioâd

são .tê a.Êsso lrâtuito e lÍÉ€pêíd,lt de qudqs ed'do'
EIIÍIDADE
Prele[ura Mudd9al de Sânto Ánbnb 6 Lopê. _ íltA

ÇNP.i 06. 172.?20/!OO 1-1 o. Peíêito Emânuel Lina <l€ ol'EÍâ (B'gu)

Eidêreço. Av- Pr€sijênte vârgâs, ':140, 
Cênlio, Sánto Antonio dos LoP's _

Mdmhão - CFP. ô5730-000
Tê16í0íÉ r (99) 356Ê1 1sl +rneil. dofi@3loÍlob0bdodopês'rrÉ'gov'br

$hsidi6 coíÍ€s9ondâ uss; âtÍlboi compot6ncras âos (ÚgãcÉ 6 aos seus dirigênles

e rliá outÍas providêncaâs, Íevogá â Lêi Municipal n" 03 dê 1'l do Agoslo de m10 e

slas allerÉÉ€s € dá outras FÍovldencias'.

RESOLVE

AÊ 1'. Nofiê.í MÀR|A LlÂ SlLvÂ E SILVA, FoÍtadora de RG 25802912003_0

SSP/MÂ € CFF 027.433.083-03. PâÍa ocÚpaí o cãrgo do sEÇRErÁRlA

MUNICIPAL DE PIÁNEJAMENTo É aDMINISTRAÇÀo do municlpio de santo

An1Ônio do§ LoPas-MA.

Aú 2. A Secêtôna MunioÉ Ó Planêiamqno e Admlni6ráçâo sotá OdenâdÔra

de Despe§âs d.É coôLes Públic.., s6ndô rêsponsávol gela Gêstáo e

Movirneríâçáo dss Cotrlâs BancáÍias ds P'êreltulB MunlcDal dê Sanlo Antônio

dos Lopês - MA. Cl'lPJ N" 06.172.720/0001-10 '

Art. 30 Éáa Po eíâ êífisÉ €m vlgoí ôâ dã1â .le sua pudlcâÇào, Í6vo€âdâs as

dLsposi@€s êír coÍHno.

GAEINETE OO PREFEíTO MUNUCIPAL OE SÂNIO ANTONIO DOS LOPE§MA,
(x de Jânercd6 202í

PORTÂRIA N' OO3/202í. CPSAI

o pREFEtro Do MUNlciPlo ôE sANTo ANÍoNlo Dos LoPEs Estado do

Malâôhào, Íto uso das alÍibliçÕes que lhe coírící€ a Let oíqáôiÉe do ÍrunicÍpio d€

Sânto Mtônio dos LoPes_MA s a Lêr Municipd il. 02 de 27 de Janerm dE 2017

que 'D,sAiG Sób/e 6 Rêor9s ôEação Acíl,lniljnalita do Municipio dc santo anlüb
ios útpes, Esta.lo do ,|,sranhàó, criê ê..g@ dê Prorimênto é6 @Óittáo â

tthçéês g.etiftca.lês. dárne os rêsPácl/ro§ simbolos e iim os vâlares das

sú/rs/.li!s ébírêspondênl€s , alrbui cottPalênclâs # óígãos € aos §eu6 dlíioá,?iâs

e dà autas pÍovitténcias. revoga s Let Uunlclpel no 03 clÊ 74 de Agosto tE 2O1O e

suas àneraííres ê dá o[fias Provílências.

i s,e, *-sroanmnlaodo!ç..mâ.gor;b,

Gabinete do Prefeito

RESOLVE

Áít lo. None€Í PAULÂ DAIANNE LIMA LEAL. portadoÍa d€ RG 0135922320m-4

SSP/MA e CPF 921.821 943'0'/1. pârÊ ocuP€Í o caígo de SECRETÁRIa

MUNICIPAL OÉ ORÇAMENTO E FINANÇÁS do muilcÍplo de Sanlo Anlú o dos

An 2". A Secrouirlâ Munl,Cpal de OrÉmânto ê Finançâs seíá Ordên6doÍa de

D€spesâs das contE6 ptibllcas, sendo rêBPonsávd P€lâ Ge6uio e Mot/imenhçao

das ConEs EsncáÍÉ§ da PrstdUríü Muoicrpd d€ S€nlo Àn6nio d6 Lopes - MA.

CNPJ No 06.172 720ro00í-r0-

EmâflÉl LnÍü dc Ollvalre

FORTAFIA l\r OO5I2O21. 6PSAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE SANTO ANIONIO OOS LOPES' E§IâdO dO

Merenh*), no uso das atibuiÇoas quo lho corrlere a Lâi Orgànicá cb municip'o cle

Santo Ant6írlo d,o6 Lopes-MA e a (.1 MunlciPal N" 02 de 27 dê Jânolro de 2017

qus Dispõe sooíe a ReoÍganizsÉo AdmrnÉüewa do Municipio de Santo tu{ônlo

dos Lop€É. Eslado do Ma.anháo, cria caÍgo§ de prolimenlo êm comiss'ão e

furç6e$ grsliroEdas, dê1i16 os ,sspeçtivo! limbolos ê 
'irâ 

o§ volor65 dos

úbsidiôs corÍê.pôndêntss: alribui cômpêtêírjzs âoê óAãos e ao6 6dÉ dnigênle§

€ d;â oulras provldàrde3. rÉvogE â L€i lituniclpal n" 03 dê 14 de agoEto d€ 2010 e

áuâB âheraçôos € dá oulrâs provldânclE§.

RESOLVE

Art. 1". Nom€ar R,CARDO ÁUGUsIo ouaRÍE oovERA. Porlador de RG

ê086320it81 SEJUSPIMA € CPF 9t6.998.780-72 pâÍâ o cargo ds

PROCURADOfT DO MUNICIPIÔ d€ Santo Ânlônio dG LopeeMÂ

art. 3". E§lô PoÍlaíia ênlrâíá em vlsoÍ na data de sua publ'oaçào. rÊl/ogs[laE âs

dispos,ç6ê3 êm cotrtráno

GÂBINEIE DO PREFEIfO MUNICIPAL DE SANIO ANTONIO OOS LOPES-MA,

04 dê Jâneim de 2021.

Emâíuêl Llm. dê Ollv.lrô

PORTÂruA ít' OO'TZUAI - OFSAL

o pREFEt-Ío oô MUNlclPlo oÉ sANTo ANToNlo Dos LoPES' Eslâdo do

Mâíânhàr. no uso de§ âlírburcoes quê lh! cmíâ.6 â LêiOÍgânicá do municlpiÔ dê

Sanlo Aitônio dot Lopê6-MÂ ê á Lêi r,úniclpd Nô 02 d€ 27 de JÉncirô dê 2Ol7

que DisÉê sbrê â ReorsanizâÉo AdmhislÍsdva do MunicÍPio de sãnto Antônio

dos Lop.s. Est Gto do MaÍanhão, cnâ 6Í9os de Proúmento é'n comlssáo e

í!nçóe; gcliítcâdã!. dÉfinê os rêsPoclivos símbolos e íixa 03 valor's dos

Aí. 20. EEtã ponariâ enú.âÉ êm vuoÍ na dala de su€ rubllc4áo, revo{dás as

disposlçoês €ín @rtrâiô.

GÂEINETE DO PREFEITO MUMOPÀL DE SANTO AI'TIONIO OOS LOPE9IVA,

aos qualÍo diôt (to rÉs dê JâíElro do.no de dois mil ê vlnle c um'

Emanuel L ma 0€ oltvdra

PORTÂR|A l{d 0011t2021- GPsaL

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE SAIÍIo ANTONIO DOS LOPES Estado do

MaÍanhão. no tso da6 âlÍibuEÕâ6 quô lh€ co.!Íere a Lêi OÍgâíhã do mmicipio de

Sánto Antónlo dos LopeeMA ê â Lei Municipâl N" 02 de 27 dê Ja..eÍo de 2Ot'7

quê'DisPô€ sobro a Reo.gânnaÉo Admini§t-aüva do Municlpio dê Sânlo Anlônio

do3 LôpG6 fuledo do Mâíanháo cris câígoÉ de ptovimcnto êm comr$ao e

ru,,ço"i grarr,cooa.. dêÍno oô r@Poctvo.
subÉid os ooíÍ€.eo.dentes: alnblrL 6mpêtêndÉ áÉ órgáos e aos sêus 

'lnganês
ê c!á outras D.ovdéncias, rÉv.rgF s Lôl Municipal n" 03 dE 1'{ dá i'€Esio de 2010 c

suâs âltsâçóês ê dá outrss povdóncles'.

RESOLVE

an. r'. Nôm€ãr SÀMARA caRvalHo souzA DlAs. po'ladoÍa de RG

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO NlUNICIPAL

F,íeteíura irun,cipd !ê santo Anronto do6 Lopes - MA. Av. Prslidsnte vú9a5, {{6, conlrú. SâÍno Antonio ôs Lo!€s _ MâMháÔ ' cÉP- 6573G000

ww,stoânloÍtododoP€€.ma.gov.bÍ

Di,rio o1tdál EterÉnlco do MuÕicip@ - s€qetaná Municipál de PrârÉláÍÉíto. ÁdminisÚsçãÓ _ doí@s0oâôloniodoslogã-ro'gov bí

Edtçb do 22(n1

-.,] :'l



1,,

ESTADO IX)
PREFEITURA MUNICIPÂL DE SA
CNPJ: 0ó.172.72010001-10

Sârb Antro dot

AUTUAÇÃo
N' PROC

CERTIDÃO DE AUTUÂÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO v
PROCESSO ADMINISTRATWO N": 08220,1-0ü)l DATA:0t10412022

NOME/RAZÁO SOCIAL DO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

DESTINATÀRIO:
GABINETE DO PREFEITO

ASSUNTO:
Constitui objeto deste processo administrativo a solicitação para contratação de pessoa jurídica
para prestação dos serviços de capacitação de servidores municipais por meio de participação no

cuTso ..ATENÇÃO Á SAÚDE DA MULHER BASEADA NAS MELHORES EVIDÉNCIAS"
que será realizado nos dias 2E e 29 de abril de 2022 em Dom Pedro -MA.

Nesta data, recebemos a documentagão inerente à instauração de procedimento administrativo
para execução do objeto reho mencionado, composto pelos seguintes documentos:

1. Oficio de solicitação/Serviços. (fls. 02103)
2. Portaria e Publicação da Sec. de Saúde e Saneamento (fl. 06/06)
3. Memorando da Coordenadora da Atenção Básica (fls.07l08)
4. Despacho de Autorização (fl.09)
5. Despacho da Sec. de Adminishação ao setor de Protocolo (fl. 10)
6. Portaria e publicação da Sec. de Administração (l l/13)

DOS AUTOS:

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo administrativo acima

Desta form4 em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à hamitação dos

feitos e mais s€gurança ao manuseio dos autos deste processo, eu MÁRCIA DA SILVA LIMA,
servidora pública deste poder executivo, lavro esta autuação na presente data.

identificado.

*tÁicu DÁ srLvA LII\à
Chefe do Setor de Protocolo

Port.:025/2021-GPSÁL

!vr\r^1\ À.- b\* t*"-

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

r/1
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EsÍADO DO MARAN
PRETEITURA MUNICIPAL DE SANTO

CPNI: 06. 172.72010001-10

PORTARIA NO 025/202I. GPSAL

seltu/IrtHod6

.uTuAÇÁ,_
N'PROC

Sêtu,

O PREFEITO DO IVíI.]NICIPIO DE SANTO ANTONTO DOS LOPES, ESIAIIO dtr
Maranhão, no uso das aÍribuiçõ€s que lhe confere a Lei Orgânica do município de Santo
Antônio dos t opes-MA e a Lei Mruricipal N'02 de 27 de Janeiro de 2Ol7 que'Dis1úe
,sobre a Reorganizução Adninistrativ do Município tfu Santo Antônio dos Lopes. F)stado

do tVaranhão, cria cargos de prosincnto em cofiissão e funçfus gratiJicad*s, deJine os
respectitos s[mbolos e fua os yalores dos suhsidios correspOndentes; atr.ihui
cornpetência-§ aos órgdos e aos seus dirigantes e dá oulras providêrlcios. retoga a Laí
Municipal n'03 de I4 de Agosto de 20IO e suas aherqções e dri oulT^e providencias,.

R.ESOL\rE

Ârt. Io. Nomeâr LAanCtC, DA SILVA LIMA' portador(a) de RG ç23360202002-5
SESP/I\4A e CPF 032.977.963-08, para ocupâr o cargo de CHEFE. DO SETOR DE
PROTOCOLO de Santo Antônio dos Lopes-fuIA.

Ârt. 2' EsÍa Portaria entr-ará em vigor na data de sua assinatura- revogada-s as disposições
em contráÍio.

GABINETE DO PREFEITO TVTI,'}íICIPAL DE SANTO AN'T'ONIO DOS
LOPES-MA, 04 de Janeiro de 20Zl .

O ORIGINÀL

í*dtxa*&r!+it ,.:.,-€ONÍÉRE 
COT'í\

\re esta tc\o rôPia

c ÍÍ\e

à ÍePíoduÇáo

toi exibido
Prefeito À,Íunicipal Cert\írco 

q

{ie\ do

_u)
rt(t I:r-' 4

ÉÍn:

pons bvel

.3,9-.E q-J-r..',.

man

oÍlt\lril 
(]Ll

Serv

Avenida Presldente Vêígas, Ne 446, Centro, 5anto Aôtônio dos Lopês-MA - CEP 65.730-000

t,



í
ESTADO OO MARAÍ{
PREFEITI,,RA MUI{ICIPÁT OE SAtlTO
CPNJ: 06.172.72O10íXr1-10

saíüo Ánúüo ds,

EI}ITAL DEPUBLICAÇÃO

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO, o Prefeito Municipal
de SANIO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANUEL LIl4,\ DE
OLIVEIRÂ. no urc de suaq atribuiçôes prcvistas na Lei Orgânica do Municipio. faz saber
a todos os habitantes de SANTO ANTôNIO DOS LOPES-MA, as auroridades
municipais e estadrrais, e e quem intercssar possa que. PUBLICA â Portariq ro 025 de
04 de Janeiro rle 2021 que nomeia MÀRCIÂ DÂ SILVA LtMA, portador(a) de RG
023360202002-5 SESP/I!!À e CPf 032.977.963-08, para ocupar o cargo de CHEFE
DO SETOR IrE PROTOCOLO, para quê dôravank passe aüger em seus efeitos legais.
E, para que, no amanhã. não se alegue ignorância" faço público o presente Ediml que será
afixado eÍn local de cosnrme e de fácil acesso ao público e publicado no Diário Oficial
do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a Portaria no 02S-GpSAL de 0.{
de Janeiro de 2021 por publicada.

G,A.BINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DÔS
LOPES. Eslado do Mararüão, 04 de Janei Ío de 2021.

J I (JAÇÁO
P ROC

I . t"

/Á*r.*u.Í l,t .. ' 
j, lrl' Enonúi LÉià-ãttthiülih

PUBLIQUE.SE

RljGISTRE§E

CTA4PRA-SE

hefeito Municipal

CONFERE COM O ORtGli'lAL

Cgrliíico quê êslil lirti,r,'rrir ó reprocltrÇào

flol do orrgln,rt ltrrl trro íoi exi[:ido

;"c;,-.Fm: 0t l-Og-l-zo'D^

Servido nsávelp

CERTIFICO, que nesta daia publiquei e regisnei a presente
Portsria n" 025-GPSAL rle 04 de J'gneiro de 202i, por meio ae raitai, teridc» sido
afltxado um exemplat no -4Írivm do prédio da prefeitura iúunicipat, pubricaáo no Dirfuio
oficial do Mruücípio de saoto Antônio dos Lopes-MA e demais iocais de acesso âo
publico.

Santo Ântônio dos Lopes-MA. 0zl de Janeiro de 2021 .

.ctÀriê Municipel de
Plancjâmento e Àdminisffâcão

Avenida PresiiJênte Vaígas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopês.MA - CEp 65.7:fO-O@

L



Prioíns 2 dê A DÉÍb Oflciâl E.róítco Edição n. sri02í pubticá9âô: 
,1UrO L2OA,x En€hinhâmento do procêsso devldâmehr. instüldo â alloddadê o pcÀiiiro oo i.rur,rrcipro DE sÂNTo AlrroNro oos LopES, Esrádo .Jos{tÉ' or com pícpo§tÂ dâ húndos€Éo M€Íanháo, no uso dã ambuhõ€§ qu6 rhe .onbí! ã Lêr orgánicrÀ do munrcipro d6

Art ô'. rodoiostÍabarhosdopÍeso.rroêdês'â_Ecu,r,€-de^Apo,:.:::"Ii::I fflBffi:*1?rãHrt.,i#Ti#il;?1!,#::lT:i:;:1,reg §kados no âra§' devidsm€nte as6indâ3 e aÍqu vedes oo s€ior corÍDeEn" i"" i.Ã Esàeto .to Ma,nhao, cría can,os de wvidedo .ín comissáo eda Preteituru Munrclpál de sÉn. Ahonlo clos Lope§/M 
"- í"ioilÃ-l,,tiriuo*, dàrinê os t.§pctivos stnbotos e ,xâ os yalo/es .ros

^rr 
7.. Esta porr'na enríará eh visor na datá d€ suã pubricaeão nca.úo y":::à?trfl#tr:W"T!tr:ffi,tr"tr:1,, f;ffi,;:f,i,;;r6Y09ádas âs dlsposiçóes €m conkário 

suts afierações o ctà oultas p vklên )aÊ, ,
oêsêcÉncà 

RE..LVE

GÁAINETE OO PREFÉITO MUNICIPAL DE SÁNIO ANÍONIO DOS LÔPÊS.MA"
04 de Janêlro dê 202, .

Emanuel Uírâ de olv6irc

Pr€íeiro Munklpd

PORTARIA N' O2OT2O21- GPSAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÂNIO ANTONIO DOS LOPES. E3tâdO dO
rúâíanháo. no uso dâs âtribuiç6s6 quâ the @ní!Ís a Ler Orgànicá do ÍrÀrnioFio de
sãnlo Anlônio dos Lop€§-MA € ã Lâ, Municipât Nà 02 da it ae lare.rc oe zott
qve 'Dtspõo !:ob.e a Roorga»traçào Administrattvâ do Municipio dê SaatD ArlIúno
íl.s Lopes, Estàclo tlo Marcnháo, cnê cargos íte p.ovjmênto oh @níssào êíu ções grcltticadss, dahnâ os reslàcttvos stnDoros o,txâ os yálores dos
sirô§iÍiios conBsf)or.ê/rÍes: at j,ujcolrtpêrcndas aÔs órgllos ê áos sêrs dir,gârtás
e (tá outías prcvjdênctas. revoga a Let Múniapat oo 03 Ae tt ac agosa OaiOtO,
stas ahe.açôes ê dá outas provirâncid§.

RÉSOLVE

Art. ro. Dasignar vÀNtÂ MARTA SOUSÂ 
^LENCÂR. 

portâdors de RG
00007250999ôÍ Ssp/MA e CpF 33í.BOS.1J3/2, sêrvidora nteqrônlê do quãdro
€Íôrivô, p-.ra ocupar o cârgo de SEcRETÁRtA a.luNtcrpel rotuNrl Ot
EOUCAÇÂO do lrunlcÍpk de S€nto 

^nrônb 
do6 Looês.MA

Arl. 2". Estâ Poriariâ €ntrará em vigoí na dãiâ de esÊhatuÍá, revogsdas as
dispo§iáB êD conrráío

GABINETE OC PREFEIIO MUNICIPAf DE SÂNTO ANTONIO TtoS LOPES.MÀ
04 dô ianeiro o€ 2021

Eír.rlrêl Llm. dê Ollv€ira

PORTARIA N' OlSÚ2q21-GPSA .

o PREFEÍTo Do II,UNIcIPIo DÊ sANÍo ÁNroNIo Dos LoPEs, E§Iado do
lvaranhâo. no L,so dâs at ibuiçõ* que thê êorÍorê â LeiOrgÉnrz do múnidpio d;
Santo Ânrônio dos Lopâs-MA e â Ler MuniÊDât M 02 aa h Oe bnaro Oe iOiiwe Disette súÊ s Reo.sênEâçía actm,nstrative do Uunnipb ae Sano ÀÃi|í,a
los l opes, Estàdo Oo Marahhào, cào cârgos de ph mahto eh cohtssáo elunçôês grdhtice.las, dêfinc oê reÉpêcnvÉ stmbotds 6 Ítxa os uálorá6 dos
âlbsidios cancq)ndêntei; atibu c\npotê&bÊ âG irípáos ê aos eús dr{7€rles
e dà ouÍas prov*téncias. É-toga a t-ei Uunicipat no 03 do t1 dê Agosto b-n1| a
suas atteràções s dâ outÊs ptoviéêncjat 

_

RESOLVE

ÂÍt 1" r.Jomear JOSE rÂRtAS DE MOURA, poÍtEdor dê RG 771í7 SSP/MA eCPF 18/.00Í 792-t2, peta oclpBí o cargo ds SECRETÁR|O MUÀtCtpAL
ADJUNTo DE oBRAS. HABTTAÇÀo E uRBANtsMo do m,Jnrc,pro d§ san;;
AIIóno dos Lopes-MA

Ar. 2o. Està Porlariâ 6ntrará 6h vigor ns datâ de assinotura, rovogada6 âs
dispos,góê6 em contnirto

Art- 'r'. Nomêa? STNDOVAL OIAS DE L|MA F|LHO, poílâdor(s) de RG
0362762820094 SESP/MA e CpF oí0.2s0.003-S2, p.ru o.rp., u àu.go ,r.,
OIRETOR oE ALMOXÀR|FADO E pAÍRtMóN|O dê Sâíto Anúnio dos L;pes-

Art 2. EsLa Fo|rtêr a entrôrá êm vigor nâ dâta d6 sua ãssinátum rovogadas as
dispo€iÉ€s om mnráflo.

GABINETE DO PREFEITO MIJIJ]CIPA]. DE SANÍO AIVTONIO OOS LOPES.MA
04 dê Janelrc de 2021 ..i illnfriu
Em-luêlLiÉ dô Olivelra PROC

PORT^R|A No 023/2021- GPSA!

PREFEITO OO MUNICIPIO DE
Mâ.anhào. no uso dss âkibuiçÕes
s€nlo AntÕnrc dos Looos.MA e e

SANTO ANTONIO OOS LOPES Es
qu€lhe cõníelc a Lê Orgànica do mmicipio dê
Lei Munkipâl No 02 d€ 27 d€ J6nei.o dê 2017

3ú.o ê Rooryanasçáo Adotrnís/7ativa b Nunicigío b grnto Anhinio
Esledo do Màtítútáo, cria ê gos de prDvimedto êm comis§âô a
líicâdâs, denns os /êspêêíVos sl/rbo/os e /,_yá os varorÊs dos

drúuicunryt&|f,iâs ae ügàos e áo§ seús .n €6rrêsê dà ottras p,Evídénc]É,s, têvqa a Lêi Mncbat n6 03 de lq cte Agasto crê 2O1O c
sueÊ aflêraúés c dá

GAAINETE DO PREFÊITO MUNICIPAL DE SANÍO ANTONTO DOS LOPES-MÁ
04 d€ Fneiro de 2021

Emsnu.l Limá dê OINêtÍa

PORTARIA N" 02,Í,,m21- GPSAL

RESOLVE

Ar1. 1ú Nônreâr SUANNE UMA OE ALENCAR OLtvEjRÂ porrado(a) d€ RG04992Í4520í+g SEsp/MA e GpF 610 i52-273-8s, p". à,pã' ".,"o o"
CHEFE DE RECURSOS HUMANOS cro Sãnlo 

^ntônio 
dos Lopes-MÀ

Aí. 2c EsE Po.târia enúarE eÍn viJor nê datâ dê 3ua âs§nâú.á, râvogadôs as
dispoêlçóes eín contÍáóo

GABINETE DO PREFÉITO MUNICIPA! DE SÀNTOAMTONIO DOS LOPES.MA,
&l de Janêiro d6 202r

Emânu.lLimâ d. Oflv.ír.

F'ORTARIA N" 025/202,I. GPSAL

o PREFEITo 0o t\{uNtcipto oE SANTO ÁMIONtO OOS LOPES, Esrado doMâránMo, no uEo das eúibúiçõ.! qus the @ofcê ê Le, gnoâ-ica c,o mun,c|p,o dêsánro Airônio dos Lopes-MA e â Lêr Municipâl N. OZ d6 27 de Jencno de 2Ot7qre uspo€ soôrê á ReoryatuzdçÁo Adúinlât ativa do Munict,b (te Sanb Aa!ôôto
dos topâs Esr.do do Ma,e,nháo. qi. ca.gos.Je prcvimento em cohtrsáo erunçnas gralifcectas, dááoe os respeciyos stqltotos ê h^a os valore, dos
suôsd,os @,rssporúdrl€s : Bbibti @o1@Énchs eos oÍ€Éo§ ê aos sêrs úí,gonios
e ctá lJ/Jtíâs ptovidências, Évqe. Lei Munidpat nc A3 * U O" ago* A"'mtO,slzs dtonçpes e dá otltlrs proddraÁrs,.

RESOI.VE

tur 1o. Àonêár MÁRCIA OA SíLVA L|MA porlado./e) de RG 02J36020?OO2-5
SESP/MA,e CPF 032.977.96908, pâ.a oarpâÍ o cargo d€ CHEFE OO SEÍOR DÊ
rRU I u(j(rlo d6 sânto a/rttinb ct 6 Looes.túA

Aí. 20 Ejta PoÍtâri€ ênrará ên vigú nâ daiâ de sua âssinaturã, ÍsvêgEdÂs as
dlspo.lÇôÉ em contáno

GABINEIE DO PREFEITO MUNICIPAL DÊ SANÍO ANTONIO OOS LOPES.MA,
04 .le ünâro d€ 2O2r

EhârrEl Limâ d! Olivêtr!

PÍEffirr8 Munrdpáld6 SEnb Anronio ô§ Lop* - À/tA, Av, proídsnlê VaAás.4t5. C€ntrô. SãmoAnontodo! Lorps - MaEnhào_ CEp: 6573GOOO
h.rw.3toânlorxododope+,rla gd.br

OÉrb Ond.l El€róõbô cb Munt lro - S6crelaÍia M!nr(*Éi de Ftâôsidnê.1o o Âd.niirslr.çráo . do6@sloântoDboo§!ôF6.trj6.gd.br
Ed'çáo no 9/2021
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silto Antôíi, dos

ESTADO DO MARANHÃO
,REFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

CNPJ: 06.172.7201000r-10

SOTICITAçÃO DE PROPOSTA E DOCUMENTAçÃO

AUTUACAÇ
N' PROC

^17

À
EMPRESA: ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA-ME.

CNPJ: 21.930.491/000L-40
Endereço: Av. Colares Moreira, Edifício Monumental Ne 444, Jardim Renascença, São Luis -

MA.

ASSUNTO: Solicitação de Proposta e Documentação para instauração de Procedimento

Administrativo.

Prezados Senhores,

Solicitamos envio da proposta de preços e documentação a esta Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, referente ao Processo Administrativo ne

312201-OOO1, para participação de 120 (cento e vinte) servidores municipais da área da

Saúde lotados e vinculados na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento deste

município para participação no curso "ATENçÃo À slÚoe DA MULHER BASEADo NAs

METHORES EVIDÊNCIAS", a ser realizado nos dias 28 e 29 de abril de 2022, na cidade

de Dom Pedro/MA.

Deverão ser encaminhados juntamente com a proposta de preços, os

documentos exigidos no Anexo l.

Certo do vosso entendimento e compreensão, nos colocamos à
disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Santo António dos Lopes-MA, 11 de abril de 2022.

oL** * ü.,\L
Maria Lia Síva e Silva

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Portaria ne 004/2021-GPSAL

Santo Antônio dos Lopes-MAAvenida Presidente Vargas, No 446, Centro,

Página I de 2
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ESTADO DO MARANHÃO

,REFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTôNIO DOS I,OPB
S toAntôniod6 CNPJ: 06.172.720i0001-r0
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Ft.

ANEXO I

RELAçÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O PROCESSO DE CONTRATAçÃO

o Proponente deverá apresentar, juntamente com a proposta de preços, os

comprovantes de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, mediante apresentação

dos documentos abaixo relacionados:

il.

tv.

vl.

vil.

vlil.

tx.

x.
xt.

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas

alterações ou contrato consolidado, ou Registro Comercial, no caso de

empresa individual;

Documentos Pessoais (RG e CPF), dos Sócios ou Titular da Pessoa Jurídica; V

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de

Negativa, de Tributos e Contribuições FedeÍais e Dívida Atrve da União e

" Previden ciá ria";

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à

Dívida Ativa do Estado;

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à

Dívida Ativa do MunicíPio;

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF; -'1i
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 'vz

Atestados de Capacidade Técnica; ç/

Provas de Compatibilidade de Preços Praticados;

Declaração de cumprindo do disPosto no inciso XXX|ll, art'7s, da

Constituição Federal de 1988. V

V

Centro, Santo Antônio dos LoPes-MAln e,niOa Presidente Vargas, No 446'

Página 2 de2
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ESTADO DOMARANHÃO
pRf,FEITURA MuNrcrpAL DE sANTo ANTôMo úos'ronrÉ
CNPJ: 06.172.72010001-r0Santo Antôíb do§

,/r{. PRoc| "-vl-= iwJUNTADA DE PROPOSTAS DE PREçOS

PROCESSO ADMINISTATIVO N" O822O4.OOO1

Junto aos autos do processo administrativo no 082204-0001, que tem por

objetivo a Contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de capacitação de

servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde por meio de participação

NO CUTSO,ATENÇÃO A SAUDE DA MULHER BASEADO NAS MELHORES EVIDÊNCHS'

que será realizado nos dias 28 e 29 de abril de 2022 em Dom Pedro - MA, de interesse da

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do municipio de Santo Antônio dos Lopes -
MA, as propostas de preços apresentados pela empresa ALVA ASSESSOIA E

PLANEJAMENTO LTDA-ME.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de abril de 2022.

n'.ot* I* ü-'$
MAFI|A Ln SIúVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administraçâ0.

Port. N" 004/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes- MA
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Proposta Comercial Curso ...
De Alva Treinàmentos -§.+
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documentaÉo & àbôilita(Fa+aü7poÉesso
de contBtação do Culso "Atênqão à
Saúde ila Mulher Baseado nas
Melhores Eüdências", a ser reali?ádo
nos dias 28 e 29 de abril de 2022, na cidade
de Dom Pedro/MA,

Fundamental pontuar que o evento será
realizado de acordo com os Decretos de
enfrenl,amento ctnergencial contra a

COVID-1s, e adotará todos os protocolos
pam 8ârantir a prcvcnção e a dispersão da
doença, tais como o respeito âo
distanciamento e ao quanütativo de público
por tr2, além da disponibilização de álcool
em gel e a distribuição dc máscaras. caso
necessário.

Assjm, ficâmos no aguardo da t:onfirmaçãr.r
e aprovação desta AdministÍação refcrcnte
às inscÍições da 'lurEra I (óo alunos) e
T\rrma II (60 alunos).

Não dcixe dc confcrir [ossa agcndâ dc
crrrsos, qlre crrtumcnte agl etlrrá
conhccimcnto c qr:alificaçâo às equiB's dc
saúde do municil)io de Santo,\ntônio (los

Inpes/Mr\.

A equipe Alva reitem o agradecimento pela
conÍiança, ao tempo elrr que nos colocaJnos
á disposiSo para o quc mais fur necessário.

Por gcntilezâ, confi rmâr recebimento-

6- C D ESTADUAL -.. (-a KB)

7- CNO MUNICIP... (-75 KB)

4- CND FEDERÂL ... (-77 KB)

FGTS da Alva Ass,,. (-79 KB)

rO. CNDÍ VÂL. 18... (-86 KB)

Atestado de cap,.. (-1,2 MB)

Prova de Preço ... (-336 KB)

rD sócros (3).pdf (-r.z ue)

Contrato Social ... (-3,7 MB)

Declaraçáo não ... (d314 KB)

CND ESTADUAL 3O... (-a KB)

P.oposta Comer... (-1,1 MB)

Proposta Comer... (-1,1 MB)
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Móver l.nprimir Arqlrivo lV arcàt-RespondeÍ Responde E:iaamin ExclLI l,1a is

Evento Atenção à Saúde d,.. Mensagem 1de 177

De Alva Treinãmentos ,# , i I

Cópia elizànelopes@hotmall.com á' l

Cópra Oculta (Cico) pÍefeitura.sal@stoantoniodoslopes.ma,gov,br ;

Data Qul. 11:35

Pala proteger sua privacidade recursos lemotos íoram bloqueados
Permitir

Prezado gestor,

.ápacsenl{lmo-s nosso cuento accrctt (kt Atertção à Stúde da Dtulher Basendo no-s

Mellrcres Euidêncins, do la'ogronlo de l"omnção Mttltiprofissit»nl Ah'o

Soúde, dírcciÍtnadÍ, ao"_ profssúrnou das eqtrtlcs de soúde que otucm na AtcnçAo h im(Ítia e

Médio, c Álto Conrylaxidade.

O curso oJercce conhecinrentos e hobilidadesÍunilamenlais, boseaalas nos melhores euidêncios

científrcas, sobrc o soúile ilo nrulher, o qual requer prcpo|ação dos prortssiottois qua to ao

acomponhafiento de pre-natoL, doetças nLt gàstação c Puerpéri<1, roslÍeamento e diognóstico 
..

cônceres giteuiógitus nrols p, e!,ole,rtes, e,úÍe outros cu lodos que circurda»t o soúde do ,,::.:,,

mulher.

2E e 29 de abril de 2022
Auditório do Fiori Hotel - Dom Pedro/MA
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uAtenção à Saúde da Mulher
Baseado nas Melhores Evidências

,-TUTUAÇAO

Apresentação
N'PROC

FI,

O presente curso é referente ao cuidado da mulher na APS e no contexto dá

saúde especializadâ e hospitâlar e dialoga com os princípios e diretrizes da Política

Nacional de Atenção lntegral à 5aúde da Mulher (PNAISM) ao considerar o gênero, a

integralidade e a promoção da saúde como perspectivas privilegiadas, bem como os

avanços no campo dos direitos sexuais e reprodutivos, sob orientação das diferentes
dimensões dos direitos humanos e questões relacionadas à cidadania. Com esse curso,

afirma-se um compromisso com a implementação de ações de saúde por meio das

melhores evidencias clínicas, que reduzam a morbimortalidade por causas preveníveis

e evitáveís, a partir da adoção de boas prátícas profissionais, com enfoque não apenas

na mulher, mas também na família e na comunidade.

@ Qbjetivos

Oferecer os conhecimentos, habilidades e atitudes fundamentais, baseadas nas

melhores evidências cientificas, sobre o cuidado pré-natal, rastreamento e diagnóstico

das neoplasias mais importantes em saúde da mulher, abordagem do planejamento

familiar, abordagem dos principais cânceres ginecológicos e abordagem do climatério e

menopeusa.

Espere-se que ao final do curso o eluno esteja habilitado para entregar um

cuidado pré-natal de excelência, rastrear e diagnosticar de maneira competente as

principais neoplasias em saúde da mulhel abordar o planejamento familiar nas famílias

e comunidades, além de abordar de maneira competente cânceres ginecológicos mais

prevalentes e a situação das mulheres no climatério e menopausa. Por fim, espera-se

que o aluno reconheça as principais ações individuais e coletivas para entrega das linhas

de cuidado em saúde da mulher

Metodologia

. Exposições d ialogadas;

o P ro b le matiza ções;

o Discussões de caso;

o Síntese de conhecimento com aplicação em problemas do cotidiano;

. Ferramentas de análise de dados.

Público-Alvo

Profissionais das diversas áreas de saúde que atuem na Atenção Primária,

Media e Alta Complexidade.

www. alvacLi r5o s. c a fn. b r



t'Atenção à Saúde da Mulher
Baseado nas Melhores Evidências

Conteúdo Programático

Direitos da mulher, acompanhamento ao pré-natal, doenças na gestação e
puerpério;

Manejo do pre-natal de risco habitual;

Mane.jo do pré-natal de alto risco;

Planejamento reprodutivo e métodos contraceptivos de longa duração;

Cânceres ginecológicos mais prevalentes;

Manejo das principais queixas ginecológicas (abordagem prática);

Abordagem das mulheres no climatério / menopausa.

P rofessorlPal est ra nte

AUTUAÇÃO'
N" PROC

Fl.

a

a

a

a

Dr. Samuel Soares Filho

cRM SP 1584s7

Graduação em Medicina pela Universidade Federal de São Carlos Medico de

Família e Comunidade pela Sociedade Brasileira de Medicina de Família e Comunidade

Mestre em Ciências de Saúde e Medicina de Família pela Universidade McGill, Canadá

Doutorando em Ciências de Saúde e cirurgia global pela Universidade Federal de São

Pau lo (LINIFESP). Supervisor Medico da APS Sante Marcelina. Professor adiunto do curso

de Medicina da Faculdade Santa Marcelina/SP. Disciplinas de Medicina Baseada em

Evidências, Propedêutica e Semiologia e Medicina de Família e Comunidade Supervisor

acadêmico - Ministério da Educação.

I nformações com plêmentâ res

Fundamental pontuar que o evento será realizado de acordo com o decreto

municipal e estadual de enfrentamento emergencial contra a COVID 19, e adotará

todos os protocolos para Sarantir a prevenção e a dispersão dessa doença, tais como

o respeito ao distanciamento e ao quantitativo de público por m2, além da

disponibilização de álcool em gel e a distribuição de máscaras, caso necessário'

carga Horária e Local

16 Horas-Aula

Local: Auditório do Hotel Fiori - Dom Pedro/MA

Data: 28 e 29 de abril de 2022

Horários:8h00 às 12h00/13h00 às 18h00, intervalo de 15 minutos nos turnos

matutino e vesPertino.

www. o. lv ac u 15 0 s. c a m. b r
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Atenção à Saúde da Mulher
Baseado nas Melhores Evidências

AUruAÇÃO

Planos e Promoções NO PROC
Ft.

5%o a lOo/o pera grupos corporativos
Solicite uma proposta diferenciada através dos e-mails: treinâmêntosa lva@gmail.com

e alvacu rso@gma il.com.

Pagarnento

O pagamento deverá ser efetuado em favor de

Alva Assessoria e Planejamento LTDA - ME

CN PJ : 21.930.491 I OOOT-4O

Banco do Brasil:001
Agência: 1639-X

conta:44.789-7

Obs.: A administroção Público deverá envior o Noto de Empenho ou comprovonte de
pogomento oté 2 (dois) dios úteis antes do reolização do evento, poro os e-moils:
tre i nome ntosolvo @ q moi l.com e olvacurso@amail.com - Conforme o oceite desto
proposto comerciol

lnvestimento

Desaonto ValoÍ FinalQuantidade
PartiÊipantes

Valor por Módulo
Serviço

Rs 3.230,00R5 3.230,00

Atenção
Mulher
Melhores
Turma I

à Saúde da
Baseado nas

Evidências. I

* Com a proposta diferenciada, o desconto oferecido está abâixo dos valores de cursos ln companV

ofertados pela empresa, VerificaÍ que o valor supracitado é referente a cada módulo.

Serão concedidâs 03 (três) cortesias na orêsente Proposta Comercial. consuhe resulamento ouanto à

utilizacão.

ntoPesco VâIoÍ FíruiIiQuántidade
PartÍcipantes

Valor por móduloserviço

Rs 174.420,O0rooÁ60 R5 193.800,00
Atenção
Mulher
Melhores

à Saúde da
Baseado nas

Evidências.
urma I

Tabe a de Referência para G ru pos Especlais

vtww. o.lvat u Í's0 s. c a m. b r

Progr:ro & ForNçio
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Atenção à Saúde da Mulher
Baseado nas Melhores Evidências

AUTUAÇÃ o
N" PROC

Ft.

Cancela mento/su bstitu ição

O cancelamento e/ou substituição de inscrição deverá ser solicitado por escrito,

com assinatura do solicitante, podendo ser enviado em meio fÍsico ou para os endereços

de e-mail: trernamentosalva @gma il. co m e a lvacurso@gmail.com , em até 3 (três) dias

antes de iniciar o curso modular. Caso o pa rticipa nte/su bstituto não compareça ou

havendo desistências ao longo do curso, o valor da inscrição não será reembolsado.

lnformações Gerals

A contratação dos eventos da Alva Treinamento e Capacitação é com

fundamento na inexigibilidade de licitação se baseia nas seguintes premissas:

- Art. 25, inc. ll, Lei no 8.666/93: Serviços técnicos, de natureza singular e profissionais

especializados;
- Decisão no 43911981, Súmula no 252/7OZ e Súmula no 391713;

- A AGU também ratificou esse entendimento na sua Orientação Normativa no 18/094.

Decisão: O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, decide: 8.1.

Considerar que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para

ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, l, bem como a

inscrição de servidores para participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se

na hipótese de inexigibilidade de licitação previste no inciso ll do art.25, combinado

com o inciso vl do art. 13 de Lei n.8.666/93; (DOU no 145-E, de 31.07.98)

Será uma satisfação recebê-lo em nosso curso!

A^c.., P," I*- Â Mín»
Ana Carla Alves Matos

CooÍdenação de Eventos

Alva Assessoria e Planeiâmento LÍDA - ME

el

- " Sara Ortiz Barros
lsupervisão de Eventos

Alva Assessoria ê PlanerementoTDÂ - ME

(+

I

www. 0. lv ac u fs 0 5 - c 0 ín. b r
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\Atenção à Saúde da Mulher
Baseado nas Melhores Evi as

AUTU
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Apresentação

O presente curso é referente ao cuidado da mulher na APS e no contexto d

Ft.

a

saúde especializâdâ e hospitalar e dialoga com os princípios e diretrizes da Política

Nacional de Atenção lntegral à Saúde da Mulher (PNAISM) ao considerar o gênero, a

integralidade e a promoção da saúde como perspectivas privilegiadas, bem como os

avanços no campo dos direitos sexuais e reprodutivos, sob orientação das diferentes

dimensões dos direitos humanos e questões relacionadas à cidadania. com esse curso,

afirma-se um compromisso com a implementação de ações de saúde por meio das

melhores evidencias clínicas, que reduzam a morbimortalidade por causas preveníveis

e evitáveis, a partir da adoção de boas prátices profissionais, com enfoque não apenas

na mulher, mas também na família e na comunidade.

@ Objetivos

Oferecer os conhecimentos, habilidades e atitudes fundamentais, baseadas nas

melhores evidências cientificas, sobre o cuidado pré-natal, rastreamento e diagnóstico

das neoplasias mais importantes em saúde da mulher, abordagem do planejamento

familiar, abordagem dos principais cânceres ginecológicos e abordagem do climatério e

menopausa.

Espera-se que ao final do curso o aluno esteja habilitado para entregar um

cuidado pré-natal de excelência, restrear e diagnosticar de maneira competente as

principais neoplasias em saúde da mulher, abordar o planejamento familiar nas famílias

e comunidades, alem de abordar de maneira competente cânceres ginecológicos mais

prevalentes e a situação das mulheres no climatério e menopausa. Por fim, espera-se

que o aluno reconheça as principais ações individuais e coletivas para entrega das linhas

de cuidado em saúde da mulher

Metodologia

. Exposiçõesdialogadas;

o Problematizações;

. Discussões de caso;

o Síntese de conhecimento com aplicação em problemas do cotidiano;

. Ferramentas de análise de dedos.

Profissionais das diversas áreas de saúde que atuem na Atenção Primária,

Média e Alta Complexidade.

Público-Alvo

www. ãlv ac u rs o s. c a m. b r

E.ogràÊrà d§ Fúfrrçào
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&.Atenção à Saúde da Mulher
Baseado nas Melhores Evidências

Conteúdo Programático

Direitos da mulher, acompanhamento ao pré-natal, doenças na gestaçã

puerpério;

Manejo do pré-natal de risco habitual;

Manejo do pré-natal de alto risco;

Planejamento reprodutivo e métodos contraceptivos de longa duração;

Cânceres ginecológicos mais prevalentes;

Manejo das principais queixas ginecológicas (abordagem prática);

Abordagem das mulheres no climatério / menopausa.

Professor/Pa lestra nte

o"A
UTUAÇAO

N' PROC
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a

a

Sâ

Dr. Samuel Soares Filho

cRM SP 1584s7

Graduação em Medicina pela Universidade Federal de São Carlos. Médico de

Família e Comunidade pela Sociedade Brasileira de Medicina de Família e Comunidade

Mestre em Ciências de Saúde e Medicina de Família pela Universidade McGill, Canadá

Doutorando em Ciências de Saúde e cirurgia global pela Universidade Federal de São

Paulo (UNIFESP). Supervisor Médico da APS Santa Marcelina. Professor adjunto do curso

de Medicina da Faculdade Santa Marcelina/SP. Disciplinas de Medicina Baseada em

Evidências, Propedêutica e Semiologia e Medicina de Família e Comunidade Supervisor

acadêmico - Ministério da Educação.

lnformações Complemêntarês

Fundamental pontuar que o evento será realizado de acordo com o decreto

municipal e estadual de enfrentamento emergencial contra a COVID 19, e adoterá

todos os protocolos para garantir a prevenção e a dispersão dessa doença, tais como

o respeito ao distanciamento e ao quantitativo de públíco por m2, além da

dispon ibilização de álcool em gel e a distribuição de máscaras, caso necessário.

carga Horária e Local

16 Horas-Aula

Local: Auditório do Hotel Fiora - Dom Pedro/MA

Data: 28 e 29 de abril de 2022

Horários:8h00 às 12h00/13h00 às 18h00, intervalo de 15 minutos nos turnos

metutino e vespertino.

www. alvstu rs0 s. cú m. b r
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er. l3f-Planos e Promoções

5% e 70% pârâ Brupos corporativos
Solicite uma proposta diferenciada através dos e-mails: treinâ mentosa lva@gmail.com

e alvacurso@qma il.com

Pagamênto

O pagamento deverá ser efetuado em favor de:

Alva Assessoria e Planejamento LTDA - ME

CNPJ: 21.930.49110001-40
Ba nco do Brasil: 001

Agência:1539-X
conta:44.789-7

Obs.: A odministroção Público deverá envior o Noto de Empenho ou comprovonte de
pogomento ate 2 (dois) dios úteis antes da reolizoçõo do evento, poro os e-mails:

trei nome ntosolvo @ q mai l.coryt e alvocurso(domail.com - Conforme o aceite desto
proposto comercidl.

lnvestimento

Rs 193.800,00

* Com a proposta diÍerenciada, o desconto oferecido está abaixo dos valoÍes de cursos ln company

ofertados pela empresa. Verificar que o vêlor supracitado é rêferente a cada módulo.

Serão concedidas 03 Ítrês) cortesias na presentê Prooostâ Com€Ícial. consulte resulamento ouanto à

utilizacão.

V{or pgr Mó{1qfo Val(ií.rinâl.'.,Queatidãde ..

'Pã rtiaiÉantesSeÍviço

Rs 3.230,001 R5 3.230,00

Atenção
Mulher
Mêlhores
Turma ll

à Saúde da
Baseado nas

Evidências.

-._-'a.'aêlê;( r(:r ia ['.]lir''l:Lirra(, riC,4rll ;

vàior Final*':,r',,rquáiitidacle rl

ParticiÉantes
vahr Éôr módulô ;Dêscontô

Serviço

Rs 174.420,0010%60

Atenção
Mulher
Melhores
Turma ll

à Saúde da
Baseado nas

Evidências.

www.alvarursos.com.br

:.,Descontó.:

Tabe a de Referência para Grupos Especlais
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Cancelamento/su bstituição

O cancelamento e/ou substituição de inscrição dêverá ser solicitado por escrito,

com assinatura do solicitante, podendo ser enviado em meio físico ou para os endereços

de e-mail:treinamentosalva@gmail.com e alvacurso@gmail.com, em até 3 (três) dias

antes de iniciar o curso modular. Caso o pa rticipa nte/su bstituto não compareça ou

havendo desistências ao longo do curso, o valor da inscrição não será reembolsado.

lnforn'lações Gerais

A contratação dos eventos da Alva Treinamento e Capacitação é com

fundamento na inexigibilidade de licitação se baseia nas seguintes premissas:

- Art. 25, inc. ll, Lei no 8.666/93: Serviços técnicos, de natureza singular e profissionais

especializados;
- Decisão no 43911987, Súmula no 2521702 e Súmula no 39/113;

- A AGU também Íatificou esse entendimento ne sue orientação Normativa no 18/094.

Decisão: O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, decide: 8.1.

Considerar que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para

ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, l, bem como a

inscrição de servidores para participeção de cursos abertos a terceiros, enquadram-se

na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso ll do art.25, combinado

com o inciso Vl do art. 13 da Lei n.8.666/93; (DOU no 145-E, de 31.07.98).

Será uma satisfação recebê-lo em nosso curso!

fu^4. 0o,.1^- Â Mú»
Ana carla Alves Matos

Coordenação de Eventos
alva Assessoriâ e Planêlamênto LTDA - ME

FI

).

Sara Ortlz Barros
§upervisão de Eventos

Alva Assesso.ia ê Plan€iamento TDA - ME

ô)

!

www. atv ac u rsas. cam. b r
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ESTADO DOMARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTôMO IX)S I,oPB§.
CNPJ: 06.172.720lm0l-r0

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMETOS DE HABILITAçÃO

PROCESSO ADMINISTATIVO NO 082204-OOO1

Junto aos autos do processo administrativo no 082204-0001, que tem por

obietivo a Contratação de pessoa juridica para prestação dos serviços de capacitação de

servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde por meio de participação

no curso 
.ATENÇÃO A SAUDE DA MULHER BASEADO NAS MELHORES EVIDÊNCAS',

que será realizado nos dias 28E29 de abril de 2022em Dom Pedro - MA, de interesse da

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do municipio de Santo AntÔnio dos Lopes -
MA, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados pela empresa ALVA ASSESSOIA

E PLANEJAMENTO LTDA.ME.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 13 de abril de 2022

MARÍA LIA SILVA E SILVA

Sec. tvlunicipal de Planejamento e Administraçã0,

Port. No 004/2021 -GPSAL

Avenida Presrdênte Vargas, N0 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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FIcor{TRATO DE COr{§TlrUlçÃO DE SOCIEDAQELilIItrDÃ :...
.ALVA AS§ESSORIA E PLAilEJATENÍC L}ôÂ

Elizano Lop6 Xacedo, bragibira, sotteira, empÍEsária,. nalutal «!s -Vitsino 
Freiro'

MA. naeodâ no dia 08.07.1977. potl,'doÍa do CPF nii ate!+So.:ZQa$ . BC .tP.

00004555'6395{ SSPilrA, resr(Enle e domiciliada 04. ÍuP Ro§t ÍE cacrarlp'
PÍoj€lada, cas6 no 01, Condornlnio Arpoador, baino: Cohama, CEP: 65.073'383' Sâo
Luii - Ue, e arla do Ampârc LoPêE tracedo, bil-esileira, c,aaada em comunhão
parcial de bens, empresária, nescida em 27.03.1950, natural de CamPo Maior-Pl,
portadoÍa do CPF 723.6ts3.22l}53 e RG no 25710094€ SSP-ittA rêsidente e

dorirrciliâdâ ná ruá PÊSldênte Vâges nr 26, C€nlto, CEF: 6!1.708{00' Otho D'Agua

das Cunhãe -â,!4, único8 sócjoo de sociededê empresarial Ltdã, con§lituem uma

sociedade limitadá, m€diante as 8€guinte3 cláusulas:

cLÁUsuLA PRIIEIRÂ - A socl€dedê girârá sob o nome empre§ariat ALVA
ASSESSffiIA E PLAi{EJAXENTO LTDA, e lerá sede na Rua PmjetadalRua Rosa

de Carvalho, ns 01, Éondomlnío ArpoâdoÍ, baino: Cohama, ÕEP: 65 Õ7!383' São
Luis - MA.

cLÁusuLA sEGullDA - o capital social seÍá rle R§ 30o.000,00 ( trezentos mil

reais), dividido em 300.000 ( úeasntas mil ) quotas no vâlor dc R$ 1,00 (hum Íêêl)

cada uma, já aubsoriEe, 3êfldo, int€gralizEda noãls de âm Ínocda ccÍrant' do pt{8, o

valor dê Fl$ 148.000.00 (cênlo ê quâreÍlta e oito mil reais) e o restsnte no vâlof de Rs

152.000,00 (cêr o e cinqúenta ê dois mil raais) será int€gralizado no prazo de 70

meses peios sócios a saber:

llomc dc sócbr GEpit l e
rrlizar

Elirane Lo acedo í62.000
ilsÍi. do
Uacedo

0,00

152.000

PerágreÍo 'lo A rcÊpon6abilidedc de cada sÔci,o á l€3tÍita eo vâloÍ d€ suas quotâs mas

todôs íesponct€m solidaÍiam€flte pêlâ iítegralizaçâo do capilal soclal.

parágraÍo r As quotas sâo indtvislveis e náo podcrão 3eÍ cedidar ou tran§ÍeÍidas â

teÍceiros sem O consentimento do outro sóCro, a quem fica assegurado, em rgualdade

de condiçõe8 B praço direto de preferência paÍa â sua aquisiçâo se postâ à venda'

formeltzãndo, §ê rêelizadâ â ce39âo delãs, a alt€raçáo contrâtual peÍtinente '

cúusuLA TERCEIRA - A Eoci6dede t§rá por finalidade os seguintes obietivos

sociâis:
Atividade princiPal:

70.20-4l00i- Atividades de consultoria Bm g6táo empÍesanal, exceto consullorie

tecniá especinca (a§sêôsdas nss áreae dã geneiamento' administração püblha'

saüde e elaboÍâçâo de troleto§ sociais).

Atividades sec!ndáÉes:
4 1 2O400r Construçâo de ediÍicios

421 1'lO1 
I Construçáo dê mdoúas e fêÍrovias

431340d Obras de tsrraPl€nagÊm
433O4(x, Serviços da Pntura d€ êdiíÍoi6 em gôrâl

4399101 'Administrâçáo de obras

439€103 bbras de âlvenaria

Amparo Lopec

otalT

Gapftal
intsgÍalizrdo

OaFtt!1
perc, 9,6

OÊFlttl
rubccrllo

{{õ.000,00297-0O0,00sc%
3.000,003.000,ix)1%

148.000,00300.000,@100,'Á
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,4ô18402'RêpÍeseírtÊntes comcrsiais I agsfllos do csn&do3 úi'i
'üÉÊuhflormateíiais odonlc.médicô,floêpitala16s.

4923002 Serviço de hansporte dê
motorista.
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pâssagoiío§ - locaÉo de automóveis

82040@ eonsuttori. aín laêflolegie ú inÍoímeÉo
6920601 Atividades dê contabiliddâ
71 12000 §eíviços de êngEíüarie
71 19704 r§erviços de perÍcia tócnba relacionados à scgurançp do trabalho
71201ffi Testes e ânálises técnícas
7490109 Ôutras aividdcs profieaionair, ciantlÍia e tácnicrg náo espccifieadae
anteÍioímente (clndtÍso€ priricos. oêíviço d€ promoçáo do âãúde junto a ár€â dE

rêcuraoã humeno6 de emprêges, asÊesgoÍis 6 @nsunoÍia êm pÍoieto cutlurais),
771 1 000 loceçâo do aúomó\reB s6m condutor
77322ú1 Aluguel de máquinas e êquipamantoà para conslruçáo §€m opêíadoí, excêto
andainrer,
78108Oô 6eleção a sgÊnciâmento da mào4e{bre.
8121400 |impêzâ em pÍÉdio8 ê €m domicllios.
8412400 Rogulaçâo das aüvidadee da saude, educaçâo, soÍviços €üllurais ê outros
serviçG sociais.
85414m €Oueaçlc proftestonel de niv.l ú€niso.
854220o tcucaçao pronsrional de nívêl tecnológico.
8550302 âtividades de apoio à educaçáo, êxcsto caixâs e3coleres (atividâdês de
geslão, assessoria, consultoriâ, orientaçào 6 àlsistêncjã prestados ao sistema e eo
procêsso pducâcional em matárie6 de planoiam€nto, oÍganizaçâo, contÍolc, finanças.
8599603'Treinamento em iníormátice.
85996(X Treinamento em dêsênvofoimenlo profisÊional ê gêÍ€ncial.
859960ÍCurBos píBperatórios pãra @ncurso€.
8599699 Oúras aüvkldes de ôÍrsino não e3pecificâdas anteriormonte (as instituigôeg
que ofêrecem curcos de êducaçâo profissionâl d€ nlval básico, de duragáo variável,
coBtinad€a a qualifffiÍ e raqualifioar os traHradoÍê3, indepcírdonl,ament€ da

eecolari#ê prévie.

86t10700 Àtiüdãde da apob á g€.tão de saude

cúusuLA aUARTA - DUR^çÂO DÀ SOCTEOADE
A sociedâdê torá dureçáo poÍ prazo indoterminâdo a peÍtir de data do Eeu Íêgistro na
Junla Cornercial do Estado do Maranhão - JUCEIIIA, eíinguindo-sa, lodavia, por
decisão d6 sôciot, ou nâ ocorÍêítciâ de íeto8 6xprêÉ3âmentê mêncionados no Códlgo
Civil BrasilêiÍo (an. 997, ll, CCl2002),

cúusulA Qulr{TA - ADaNtsrRAçÃO §OCtrAÀ DA SOCIEDADE
A adminiEtr-âçâo da sod6dade serà €xBrdda pElã sôdà quotlBtã lLlzAÍ{E LoPES
íSÀCEDO, ceberá a adminiBtradofê citada acíma a íÊprêasntaçáo da Eociírdêdê etiva e
passivamente. târ o em juizo como Íora delê, eotendo o uso da dBnominação soclal

limilada aos negócros de intarcs6e da Sociedade, sendo vêddg Ê gua extensão, a

avais. endossos, íianças e outÍos atos que nâo atendam aos interê§se3 sociais-

ParágraÍo ío A administradora declara, sob as penas de lãi, dE quc náo egtá impêdida

de exeÍ@r a administraçáo da sociedade, por lei esp€cial ou em ürtud€ de

condena@ oiminal, ou por sa êncoÍtÍar sob oe efeitos dela, a pena guê vêde, ainda

que temporariamente, o acesso a câÍgos públicos: ou poÍ cÍim€ íalimentar,,de
prevari@o, poita ou subomo, conci,issâo, pêculato, ou contÊ a Ecuomia popular,

contra o sistema financ€iro necionel, conlÍa noÍma§ de c,efgsa úe cdEoÍrência' conlrâ

as relaçh de consumo, fe FJbllce, ou â propÍiedadB.

I r 
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Parágrefo ? Os sócioe cotbtas l€ráo uma í€tirâda mensalSrôáerlê iit"ôpaüC
lucro coníoíme l€gislaçáo em yigor. ou rêcobârá um ifitúàôrg':."ãúr çt
rernunoração pelo exercíeio Oe suas aMbui@s. 

-i -
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ParágraÍo 30 Os aócioe tcrâo e maiB ámplo6 6 gerãis.pod€Íês qíra [êprÊsgntâ[ e
socie{ade êm iulzo ou fora d6h. ., : : ' : ': :.,
Parágraío rlo É vedado aor sócioo a prsstsÉo ac eqriptiqi, nifiaq iqu ,viS ú
nêgôcros estranhoâ ao oqdo social.
Parágraío 5P OB sócios, pod€rão. sm nomê da sociedadc, nomear procuradoÍes paÍE

a práüca de atos da adminidraçáo, g€itáo a&ninistrativa e orbnlsção inlelectusl,
mediante instsumonto gJblíco ou particdaí que deÍina os r§6pectivos poderes, cujo

mândato6, com prazo de duraçâo derlêrminado. 6eráo oúoígedoe €xdusivamênte a

brasileiros natos.
PaÉgÍaÍo 60 A sodêdad€ poderá aíianar, hipotecar, ou pênhorEr 06 bsn6 constantes
do Eeu patrimônio, dosde gue scia em operaçóac dê ií'llêÍe3sâ direto da rocicdad€,
quando será ob{igatoriâmentrÊ Íepíg3antada por todos os 8ócios-

cúusulA sExrÀ - ALTERAçÃo Do ooilTRAÍo soctAL
O contrâto sodel podorá ser modifrcâdo, no todo ou em parta, por delib€râção de
lodos os quotisias.
Perágrefe ío O lnsfuum6nto de atteÍEÉo do coÍrtíEto será gssinado, nêoÉsâritmcntrê,
por âócios quc ÍêprôsêÍrtêm a íltaiorí5 pravbta nã cláusula enlorior.
Parágralo 20 Havendo sóciG divorg€ÍrtGs ou eusentês constaÉ do in8trumênto de

alleraÇáo essa circuníância, paÉ ÍE§3alva doE diíetos doe intsressados.

CLÁUSULA BÉNUÀ. EXERGICIO 8OGIAL
O exêrcÍcio sociâl coinck irá com o ano ciü1.

ParágraÍo Únlco - eo término de cacla sxsrcicio social, ern 3í th d€zêmbro, a

administradora píestará cofltas iLEtlÍicaclas dê sua admlnistraÉo, procedando á

elaboraçáo do inv€ntário, do bdanço patrimonial o do bâlanço d6 íesuftiâdo

emnômico, cabcrdo aül sócio3, na propsÉo dÊ $Jar quotas, 03 lucÍos ou pêrdâ6

epuradas.

CúUSULA OÍTAVA - Í}IREITO DE RENRADÂ
O sócio qrre quiseí retirar-se tla sochdatle, mcdiânte o reêmbolso dâ quanlie

corÍÊspondBnte ao valor dê Buã§ quo!És, d§v€rá, com Entêêêdênelâ dê 30 (ürnlâ) dlàâ,

comunbar à socledadê atravês d€ notificâçâo judichl ou poÍ carta expetlida pelo

RBgi8tro de Títulos ê DocNmênt6, o seu fiÍm6 propôEito de apartar-ra da Eociedede.

CúU§UIÂ M)NA - RÉEIBOL9O DE QUOTAS
A rBtirâda. o Íeléclmêritó ou à êfdu6âó õê quâquêr alÔ§ Eócios nâó dissolverá a
sociodedê, quc proeseguiÉ @rn os sôcíos rêÍllan63cÊnte3 ou oom oô hardelros ou

sucessores do sócio Íalecido.
ParágraÍo íô A sociedáde paqerá ao só6io rBtirente ou âo excluído, o valor de ssus

haverês, obêdêddâB aB s€guintês rêgras.
Pâfá01ãÍô 2q OcÕ{fêrl,alo à rêtiíadá ôu I êxduião do ríócio até quatro m€§êê aÉ§ o

encefiamento do excrclcio social, ProcedoÍ-€ê-á à âpuraçáo dê asus haúeíes com

base no batanço geral daquele sxorcício. Se a retiltda ou a exdugâo ocofier apó§

aquele prazo, levantar-se-à um belanço epecial na data da ocoÍÍêncaa dos

menciofiedos eveotoa.
Parágralo 3t Em qua§r.rer rias possibilirladss acina mÊnclonadas, o balanço seíá

aiustado para refletir o valor de mêrcâdo dos bens integÍaniB do ãtivo dt sociedade.

\(w
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. .. ParágraÍo 4o O pageÍnênto dos havcret clo sócio retirante oO dxlr{àô Ht:ti"+.itl i e

prestâÇões menaais, iguaia e eucessivas, ecíêsck as da cor{âohDnetã. na §e a$o}
com o maior índice admilido pelã legislaçáo êm vigor, tudo compúedo desd€ a data

AUTUAÇÃO
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Ft.

da retirada falecimento ou exclusáo, alé o efetivo s integral P.a|a m.6.1to. C: *9f ,lue
das percelas, ': .: i : -". : ".
P.rágràÍo 5a O não pagamento naa époces devidae das.p5ertrirÉeÉ.dofqnciÉLe'oÔ
dos acróscimos, derá ao retirante ou ao sxcluído o direito dê consklerar desde logo

vencida e exigivel a totaliddê de dÍvidâ.

PaÍágrâfo 6o Os sócios remanescênte d€libererâo livÍêmente quanto à destinaçáo das

quola§ do sócio relirenlo, Íalecido ou exduido.

cúusuLA DÉcrrA - DlssoluçÃo oA soclEDADE
A sociedacle se dissolveÍa por deliberaçáo da maioriâ âbEoluta do§ sócio§, poÍ Íalta de
plurâtidâde de sócios, em r&ão do morE, rênúncie, nâo rêconBtitulda no píâzo de 180

(cento e oitent8) dias, orl stravé8 de decisâo iudicial, dêvendo seu pâtnmÔnio ser

dividido entre os sócios na p*oporgâo da suÉrs guotâ8 Eociais.

cúusulA oÉcruA PRiltEtRA - tilsPoslçÃo GERAIS

Todas as diveEência6 E€Íào rGolvida§ pêla intefpíêtação de§te contrato, sendo oB

casos omissos, r€gidos p€lãs disposiçõ€s dos aÍtlgos 1.052 a '1.087 do Codigo Civil

Brasileiro de 2CD2 qu€ regulamênta as Societlades Llmitadas, subsidiaÍiaÍÍlênle, € no
que foí aplicada, a Lei das Sociedsdes Anônimas.

CLÁUSULA DÉC]XIA SEGUNDA - FORO
As dúvrdas porventuía emeÍsentos destB contrato 6eráo Íesolüdas poí meiog
amigáveis. Na falta de uma composigâo am§ável, por meios iudiciai6, para o que Íica
eleito o Foro da Ciclade de Sào Lui6, Estaóo do Maranhâo.

E, por eslarem em pleno acordo, iustos ê contratâdo§, assinam o presente
contrato em 03 (três) vias de igual tery, devêndo a primeira vie ser arquivâda na Juntã
Comaroal do Estado do Maranhão - JUCEMA, e aE d€mais serâo dsvolvidas pare uso
e documentaÉo das intare6sadas, dÉpois dê fE€nchidas as ÍoÍmalidede8 legais

§ão Luis, (MA), 29 dê Dezêmbro de 20't4

It .LL+' t, .,', ,lu'l ,,.e ty
ELIZÂNE LOPES IIIACEDO
RG no. t155883950 SSF,ilA

Ju \
TARIÀ tx) Af,PARO LÓPES XACEOO

RG: 2571009{-6 SSPTUA
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À cláusula do objeto social Passa a ter a seguinte redaÇáÔ:

JUgEI,IA

SSORIÀ E PLÀNE JÀMENTO I

PeIo presente instrumento Particular' ELIzÀllE IOPES HÀCEDO '
u.."irei.", solteirar naiural de vitorino Frêire - MA'

".".iai no dia O8/01 /l-g'1"7, portadora do CPf : 810'465'703-
âr, 

-ã *o : 000045556395-0 êsP/MÀ, residênte e domiciriada
naRuaRosadêcarvalho/Projetada'casaOl'CondomlnÍo
;;p";ã;t, bairro: Coharna, cEP:65 '073-383.'- São Luls - MÀ' e

ireira Dô ÀrdPÀRo LoPEs racEDo, brasireira' casada em

co^rrnaoParcialdebens,empresária'nascidaefil
21 /03/:-g5o, natural de CamPo Maior - 

-PI ' 
empresária'

;.;;;;;; ào cpr : 723.683.22J-sr n RG n 2s?100e4-6 ssP-MÀ'

là"iàu"t" e domÍciliado na rua Fresidenle Vargas n 206'

a;;at., olho D'agua das cunhas, cEP : 65'706-000'

Únicas sócias da sociedade empresarial Alva Assessorra e

ffaneia*ento LTDÀ - ue, estabel'ecida na Rua Projetada/Rua
F.osa de CarvaIho, N 01, condomínio Àrpoador' bairro :

ôohama, CEP: 55.073-383, São Luls- MA' devidamente

registrada na JUCEI4À sob o NIRE 2L2OOB9LO46' inscrita no

clró; :zr-930.491/0001-40, resolvem êm comum acordo alLerar
o seu contrato social medlante as seguinte§:

À nova sede da emPresa passará a ser na Àvenida

I4oreira, Número 444, SaIa 3428, Edif' t'lonumental I

Jardj-m RenascenÇa, CEP : 65.0?5-441, são Luis- MA'

cofares
Bairro:

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIÀL'

CONSUITORIA EM TECNOLOGIÀ DA ]NEORMÀÇÃO, ÀTÍVIDADES DE

CONSULTORIÀ EM GESTÁO EMPRESÀR]AT, EXCETO CONSULTORIÀ

TÉcNICÀ ESPECÍFICA, SELEÇÃO E AGENCIÀMENTO DE MÃO-DE-OBRÀ'

EDUCÀÇÃO PROFISSIONÀL DE NÍVEL TECNOLOGICO.

CBRIIFICo o REGISIÀo EX t1lO2l2OL7 17:3I soB Dl' 201700t9659
ploroêõú, rioóigcsg DE L1lo2l2oL7 cóDrco DE vEalarcÀçÁo:
11700663379. IIIRE: 212008910a6.
ÀI.vf, À§SISSORIÀ E PIÀIIEJNGI|TO Lfl)À - IIE

!ÍIiár Ih.E.t. BDdlrg!.t !4.Ãdonç.
sEcratÁRrÀ_@aÀ!

sLo Lgt9, L1/02/2oL7
rú. êrPEolaf.cil. úâ gov.bÍ

^vll.tdàdêd€'t.doc!@nto,'.i4!.!!o,fic.luj.tto..cdPtow.çlod..uaaut.DtlêId.dê[o!lclPêctivo.Poltarg:irtorr'anao !'u! ;êBt"ctivot códigt,! dt vêrific'çIo
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Às cLausulas não
inafteladas;

mencionadas neste instrumento contrnuam

E por estarem de
instrumento em I' vía
data.

comum acordo, firmam
de pagina numerada de

o Presente
igual teor e

São L,uis (!'ÍÀ) , 29 De Dezerüro de 2015 '

-Çlt i.., Jtro*lo-,.1^1
EIi Ií6[É! llrcadÔ

JUGEI,IA

tlrria do f4l.lo liecâdo

ffiããã:3, ",1ã3lB:H H 14i81i13\4.',Zdi"r3,""3lll3làff:'
ll,ll"Í!3313;,Ilt',íli33lHl€,'* -',

Ltllân .!ber.tr lbdrlgua! ttD'lonçâ
sr§EaÁRrÀ_@BÃÍ

sla wlg 11lo2l2oL1
tYÍ..ryrlliftcil tÀ gow _bE



AUTU
N'PROC

Ft.

ALVA ASSESSORIA Ê PLANEJAIENTO LTDÀ HE

ABERTT'RA DE FILIÂL T*A UF DA SEÍ}E

ELIZAIIE LOPES UACEDO, brasíbira, sottêira, empí€sária" natural de WoÍino
Freire - MA, nascida no dia 0U07/197"I, poÍtâ{bÍa do CPF : 810.465.703€2, e
RG : @S4555639S0 SSrMÀ rêsidêntê e domicilida na Rua Projeteela, c*a
01, Condomlnio Arpoador, baino: COHAMA, CEP:65.07!383, São Luís - MA, e
HARIA DO ATPARO tOPEg IÂCEDO, brasíleira, cagada em comunháo
parcial de bens, nascida orn 27103/í950, nstural de Campo Maor - Pl.
emprês&ie, portadora do CPF : 723.883.22&53 E RG n 2571@944 S§P-MA.
íesidente e domiciliâdo na rua Preidente Vargas n 26, Centro, OÍho D'agua
das Cunhac - MÂ, CEP :65.7ffi0@.
Únicas sócias da. ALVA ASSESSORIA E PLAI,IEJÂI*E]ITO LTDA tlE, §Ítuada
na AVENIDA CORONEL COIÁRES MOREIRA, Ilo 444, §Alá 3428 ED]F
MONUMENTAL, BAIRROT JARDIM RENASCETICÀ CEP: 86.07H41, SÃO
LUIS- MA, com 8eu contrato sodal arquivado na Junta Comarcial ddc Estado
sob número 2120089Í046 cm í31028015, inscrita no CNPJ sob núm6ro
21.930 4910001-{0. Rasc{vem, promover slteraÊ do csrtrato social, nos
seguinlo tennos:

CúUSULA 1'- Fica eride urra ft1i81 dâ socidtedô cDm 3€dê na RUAV09' SN'
BLOCO 2, APARTATEIIÍO 202, CO}{DOült{lO ÂGUA BRAilcA 2, CEP
6607IítO; BAtrRRO: PARQIJE SHALOII, SÃO LUls{À

Todas as deímis cláusulaÊ ê coÍdiçoes êdabclêck â6 no âto constitutivo da
sociedade ê altêÍeç6€8 pcteriores, náo abÍangi.r8É pdo presenta insüumênto'
permaÍiêcem êm vi{ror. E por eetarem de comum aordo, firmam o PÍesente
instrumônto em I via.

São LuÍs - À,14, 23 de maio de 2019

JUCEi,IA

áit ,tu !cr* ll,t
Elizane Lopes Macedo

Maria do Amparo Lopas Macado

cERtIÍICo o REcIstRo É 2gl05l2OL9 11:11 608 rt" 2190032290?
iln iõãôõ, -ràããããiite oz ilTosizorg. cóDrco DE vBltrrcÀçÁo:
1t9O2lI71?o. NIRE: 21200891046-
ÀIVÀ ÀSSESSORIÀ E PIÀI{EJÀ EIIIO LIDÀ

Liliü TàêEeta Rodliqu.t Ladonç.
sBcaErÁRrÀ-@ÂÀI.

s^o wls,29/o5l2oL9
rst . êq)r.3!f âci1 -DÂ. gow.bÍ

Àwat.ida<l.d.6têdocrDDto,.ei.çÍe..o|ficr.ujêitoàêoq,Eovlçro.i.lurrut6nticidôd.aogÍ..P.ctiwo.Polt.isr"iã'-"ád" reus ierprceiwos côdigôt d€ v'Íificaçào
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ALTERAçÃO CONTRATUAL PARA EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

Pelo presente instrumento paúicular de extinção de filial na UF da sede:

ELIZANE LOPES MACEDO, brasileira, solteira, empresária, naturâl de Vitorino
Freire - MA, nascida no dia 08/07/1977, portadora do CPF:810'465.703-82' e

RG : 000045556395-0 SSP/MA e da Carteira Nacional de Habilitação CNH no

01099558700 DETRAN-MA, residente e domiciliada na Rua Projetada, casa 0'1,

Condomínio Arpoador, baino: COHAMA, CEP:65.073-383' São Luís - MA, e
MARIA DO AMPARO LOPES MACEDO, brasileira, casada em comunhão
parcial de bens, nascida em 2710311950, natural de Campo Maior - Pl,

empresária, portadora do CPF: 723.683.223-53 E RG n 25710094-6 SSP-MA'
residente e domiciliado na rua Presidente Vargas n 206, Centro, Olho D'agua

das Cunhas - MA, CEP : 65.706000' Únicas sócias da ALVA ASSESSORIA E

PLANEJAMENTO LTDA, situada na AVENIDA CORONEL COLARES

MOREIRA, No 444, SALA 3428 EDIF MONUMENTAL, BAIRRO: JARDIM

RENASCENCA, CEP: 65.075-441, SÃo LUIS- MA, com seu contrato social

arquivado na Junta Comercial deste Estado sob número 21200891046 em

13iO2t2O'15, inscrita no CNPJ sob número 21.930.491/000í'40, resolvem:

CI-AUSULA PRIMEIRA
Extinguir a filial inscrita no CNPJ: 21.930.491/0002-20, NIRE: 21900322907

situaãa na RUA V09, SN, BLOCO 2, APARTAMENTO 202, CONDOI\'i|N.|O

ÀéúÀ ennucA 2, cEp G5073-1'to, BAIRRo: PARQUE SHALoN' sÃo LUís-

MA. A filial encerrou suas atividades em 29 de outubro de 2021'

CúUSULA SEGUNDA
A responsabilidade pelo ativo e passivo porventura superveniênte e a boa

guarda dos livros e dos documentos, fica a cargo da titular ELIZANE LOPES

MACEDO.

São Luís - MA, 29 de outubro de 2021

{- .,ar Jro,
E iaú LE r La€adc

;&r .À 4*&":s-,14!-ík"&
i/Lia do ArnfÍg Log§a Mlcas
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, LUANA I\rARlA DOS SANTOS LEITÃO, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n" 015104, inscrito no CPF n'

9SgS3í 11353, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sançóes administrativas e cíveis, que

este documenlo é autêntico e condiz com o original.

CPF N" do Registro Nome

95853'11 1353 o't5't04 LUANA MARIA DOS SANTOS LEITAO

JUGÉl,lA

cBÀÍtPrco o REGTSERO 8Il 22ttLt2'2l t3:19 9OB N" 202113416{9'

PFOIOCoI,C: 2113a1649 DÊ Z2Ill/2O2l '
cóDlGô DE wRrrrc çÃo| 12108513?32 cxPi, DÀ SEDE: 21930t910001'0

NrBE: 212008910{6. COtl Ettrfos Do t{Ecrsaao u: 29llol2o2l'
À!vÀ ÀssEssoFrl E PlÀlrEJÀíElflo LtDÀ

LiLDN ÍExR.EsÀ RoDRrcLEs laNDonçÀ
sE(í!tiíRrÂ-clall,

rw-ê4)r.râfàcll B gow br

à I §
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Ft.ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
cNPJ 21.930.491/0001 -40

coNsoLrDAçÃo DE CoNTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento, ELIZANE LOPES MACEDO, brasileira, solteira,

empresária, natural de Vitorino Freire - MA, nascida no dia 08/07/1977, portadora

do CPF : 810.465.703-82, e RG : 000045556395-0 SSP/MA e da Carteira

Nacional de Habilitação CNH no 01099558700 DETRAN-MA, residente e

domiciliada na Rua Projetada, casa 01, Condomínio Arpoador, bairro: COHAMA,

CEP:65.073-383, São Luís - MA, e MARIA DO AMPARO LOPES MACEDO'

brasileira, casada em comunhão parcial de bens, nascida em 27103/1950, natural

de Campo Maior - Pl, empresária, portadora do CPF: 723-683'223-53 E RG n

25710094-6 SSP-MA, residente e domiciliado na rua Presidente Vargas n 206,

Centro, Olho D'agua das Cunhas - MA, CEP : 65.706000. Únicas sócias da

ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA, situada na AVENIDA

CORONEL COLARES MOREIRA, NO 444, SALA 3428 EDIF MONUMENTAL'

BAIRRO: JARDIM RENASCENCA, CEP: 65.075-T141, SÃO LUIS- MA, COM SCU

contrato social arquivado na Junta comercial deste Estado sob nÚmero

21200891046 em 13t02t2015, inscrita no CNPJ sob número 21.930.491/0001-

40, resolvem, resolvem promover nova alteração contratual, bem como a

consolidação das cláusulas contratuais, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira

Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, e havendo a

necessidade de consolidaçâo das cláusulas contratuais, os sócios decidem

apÍovaroseguintetexto,Íevogandoquaisquerdispositivosanterioresque

conflitem com o oÍa aProvado:

CONTRATO SOCIAL DA ALVA ASSESSORIA E PLANEJAiIENTO LTDA

CIÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade mantém o nome empresarial: ALVA ASSESSORIA E

PLANEJAMENTO LTDA, situada na AVENIDA CORONEL COLARES

MOREIRA, No 444, SALA 3428 EDIF MONUMENTAL, BAIRRO: JARDIM

RENASCENCA, CEP: 65.075-441, SÃO LUIS. MA.



Parágrafo único - A sociedade iniciou suas atividades em 13 de fevereiro de

2015 e seu prazo é indeterminado. \
CLÁUSULA SEGUNDA
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Por deliberação dos sócios, a sociedade poderá abrir, manter, transferir e

extinguir filiais, em qualquer ponto do território nacional, observadas as

prescriçóes legais vigentes.

CLAUSULA TERCEIRA

A sociedade tem por objeto:

Principal: 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento pÍoÍissional e gerencial

Secundários: 62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 70 '20-4-OO

- Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica 78.10-8-OO ' Seleção e agenciamento de mão'de-obra 85 41-4-00 -

Educação profissional de nível técnico 85.42-2-00 - Educaçáo proÍissional de

nível tecnológico

CúUSULA QUARTA

o capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), representado por

3O0.OO0 (trezentas mil) quotas no valor de R$ 1 ,00 (um real) cada uma'

inteiramente subscritos e integralizados, em moeda conente nacional, e assim

distribuídas:

Nome do sócio Quantidade de quotas Valor em R$

Elizane Lopes Macedo 297.000 R$ 297.000 99Yo

Maria do Amparo LoPes Macedo 3.000 R$ 3.000 1%

cLAusuLA QUINTA - DA ADMINISTRAçÃo (ART. 997, Vl; t'013, 1'015;

1.oil, cc)
A administração da sociedade será exercida pela sócia Elizane Lopes Macedo

que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato

de gestão pertinente ao objeto social

Parágrafoúnico.Nãoconstituindooobjetosocial'aalienaçãoouaoneraçãode

bens imóveis depende de autorização da maioria

cúusuLA SEXTA - DO BALANçO PATRIMONIAL (art' í'065' CC)



Página 3 de 5

Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará

contas justificadas de sua administraçáo, procedendo à elaboração d

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

cúUsULA SÉTIMA - DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO DE

ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1" CC e aú 37, ll da Lei n'8.934 de 1994)

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que nâo está impedido de

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede'

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,

de prevaricação, peitâ ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relaçóes de consumo, fé pública, ou a propriedade'

CLÁUSULA OITAVA - DO PRó LABORE

o sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio

administrador, observadas as disposiçôes regulamentares pertinentes'

cúusulA NoNA - DlsrRlBulÇÁo DE LuGRos

A sociedade poderá levantar balanços intêrmediários ou intercalares e distribuir

os lucros evidenciados nos mesmos.

cúUsULA DÉCIMA. DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

RetirandG,se. falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado

legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)

remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a

apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. o resultado positivo ou

negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporçáo de suas

quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que

a sociedadê se resolva em relação a seu sócio'

UTA AU

N'PROC
Fl
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Fl.CIáUSULA DÉC]MA PRTMEIRA DA CESSÃO DE OUOTAS

As quotas sáo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CIÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . PORTE EMPRESARIAL

O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos

termos da Lei Complementar no '123, de 14 de dezembro de 2006, e que náo se

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusáo relacionadas no § 4o do art. 3o

da mencionada lei. (art. 3o, l, LC no 123, de 2006)

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís - MA, para qualquer ação fundada

neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja' E

por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi

lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente

instrumênto em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na

Junta Comercial do Estado do Maranhão.

São Luís - MA, 23 de novembro de 2021

á ,ÁÁl -/c,n ií4 u/ír.f

Elizans Lopes Macedo

Maria doAmparo Lope Macedo



MINISTÉRIO OA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro EmPresarial e lntegraÇão

Página 5 de 5

A
NO PROC

Ft.

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, LUANA MARIA DOS SANTOS LEITÃO, com inscÍiçáo ativa no CRC/MA, sob o n" 015104, inscrito no CPF n"

95853111353, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

NomeN" do RegistroCPF

LUANA MARIA DOS SANTOS LEITAO015104958531 1 1353

ctBTII'ICo o REGIstRo EII 23|1]./2OZL 13:3{ soB n' 2ozll'o9a47 '
pncflocoúo: 211ao9a47 DE 23 l LL / 2O2L

cóDÍco DE \rsRrErcrçÁo: l21oa55oa?5. CNPJ DÀ sEE: 21930'910001'0

lrrRE: 2120O8910a6 coL E!!r!OS DO nEcrgrÊo al 23llLl2O2L
Àtvr ÀssEgsoElÀ E PlÀllEJlLENt! LIDÀ

LiLBÀI TrtREsÀ &oonrculs xBlDoxçÀ
sEorÍÁRtÀ-ctÁr.L

s .úP!.!!Íâcil ú grow b!

rfFr:s:', r:a iL:lertr à c5r+rorrÇao
inf rríand' scu' !ÊspÊ'Li"'r "ilrsÔs
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO

21.930.49írlxro140
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
GADASTRAL

DATA DE ÁEERTURÁ

13t02t2015

NOME ÉI,,IPRESARIAL

ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENÍO LTDA

O DO ESÍABELEOMENÍO (NOME DE FANÍASIA)

ALVA ASSESSORIA
FORTE

I,lE

CODIGO E DESCRIÇÀO OA AÍIVIDADE

85.99.6-04 . ÍÍoinamento em dasenvolvimento prcfrsslonal e g€.encial

coDr@ E oEscRrÇÀo oas ÀÍrMoADEs EcoN SECUNDÁAlAS

62.0+0{0 - Consultorla em lecnologla dá InÍoÍmaçâo
70.20.4.00 - Atividad€s de con3ultorls em gê31áo omPresarial, exceto consultoÍla lécnlca e§p€cíÍlca
7E.10.8.00 - SolêÉo e .gênclamento de mão-do{bra
85.4í-4-00 - Educação proílsslonel dê nível técnico
85,42-2-00 -Éducação proílaslonal dê nívêl tecnológlco

coDlGo E oEscRrÇÃo DA NATUREzÀ JlrRlUCÂ

20&2. Sociêdade Empr€áÍla Limilada

AV CORONEL COLARES MOREIRA
NÚMÉRO

114
COMPTEMEMIO

SALA 3428 EDIF MOI{IJiIENTAL

CEP

65.07í14í
BATRRO/OrSTFtÍO

JARDIM REI{ASCENCA
MUNIC

SAO LUIS

ENÔEREÇO ELEI Ntco
oTFERENCIALCONTABILIOAOESLZ@GlrAlL,COf'

TELEFONE

(eE) 8tts.{r99,ú

ENÍE ÊEOERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÁO C^OASTRAL

ATIVA
DÀTA OA SMUAÇAO CÁDASÍRÀI
13t02n015

NIOÍIVO DE SIÍUAÇÀO CAOASTRÁL

slf ESPECIÁL ESPECIAL

MA

0410212022 11.03

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n' í.863, de 27 de dezembro de 20í8

Emitido no dta 04/0212022 às 11:03:47 (data e hora de Brasília). Pargina.lll

111
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍêtaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍYDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomê: ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
CNPJ: 2í.930.49í/000í{0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidâs de
responsabilidads do sujeito passivo acima idsntiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secrstaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e sues Íliâis e, no caso de ente federativo, paÍa
todos os órgáos e fundos públicos da âdministração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnlernet, nos
endeÍeços <http:i/rfr .gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.br>-

F,.-f-

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1Ot2O'14.
Emitida às'Í1:08:01 do dia 1910112022 <hora e dala de Brasília>.
Válida ate fit\712022. /
Código de controle da certidão: 3FC4.7782.C688.3676
Qualquer rasura ou êmênda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SEGRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTDÃO NEGATIVA DE DÉBIO

N' Certidão: 242991121 Data da Certidãoi 3011112021 10:05:59

CPF/CNPJ 2193049íOOO140 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a rcalização das consultas procedidas no sistema desta Secrelaria'

substanciado pelos artigos 24O a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172,de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do suieito passivo acima

identiÍicado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência'

Validade da CêÉidão: 120 (cento e vintê) dias: 3010312022'

A autenticrdade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:

nttp,lportãi.setaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidóes'e em seguida em'Validação de Certidão Negativa

de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãoi 30111 12021 I 0:05:59
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍUDA ATIVA

No Gertidão: 014842122 Data da Certidãoi O4tO3t2O2Z .tS:47:32

CPF/CNPJ CONSULTADO: 21930491000í40

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

v no 7.799, de 19112120O2, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: O2lO7l2O22. 7
A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.seíaz.ma.gov.br/, dicando no item "Cêrtidões" e em seguida em'Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EM]TIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 1OlO3t2O22 í 0:59:40
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,lPREFEITURÁDE SÁO LUÍS

SECRETARIÂ MTJMCIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGÂTIVA

Número da Certidão: 000067 56812022

v alidade: 24 / 05 / 2022

AUÍU
N" PROC

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA

URIDICA E5C AIXO RESERVA-SE O DIREITO DE A IPAL COBRAR DIVIDA

POSTERIORMENTE COMPROVADAS . HIPóTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE

2 t2

DADOS DA PES5OÂ pnbICe

CNPJ: 21.930.491looo1-40 Inscrição MunicipaL 96652003

RAáO SOCiAL ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME

ATTVIDADE ECONÔMICÂ PRINCIPÂL

859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

ET,TDERXçO DE rOCArrZÀCAO

togadouro: AVENIDA CORONEL coLAREs MoREIRA

Número: 444 compleÍnento: SALA 3428 EDIF MoNUMENTAL

BaiTTo: JARDIM RENASCENCA

Município: 5Âo LUts - MA @i 6507544I

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 24 de Janeiro àe 2022 ?s 09:13, sob o código de

a utenti c idade nc 69BE7B9EEÂ966 t2 489BTB AC24282533E.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semíaz,saoluis.ma.sov.br/val idacaocertídao.

,NÃO 
E VÁIIDAÂCERTIDÃO QI,'E CONTTVF,REME}IDAS, RÁST'RAS OU ENTREI,INHAS''I

2017 DO CóDIGO TRIBUTÁRIO MI INÍCIP I
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CÂ'XA
.AIXÀ ÊCONÓM;CA FÊDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscração: 21.930.491/ooo1-40
Razão SocialáLVA ASSESSoRIA E PLANEIAMENTo LÍDA ME

EndereCO: R PROJEIADA R ROSA DE CARVALHO 1 COND ARPOADOR / COHAN4A /- sAo LUrs / MA / 6s073-383

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17103 /2022 a l5/O4/2O22 ./

Certificação Número: 202203170237 5239846151

Informação obtlda em 29/03/2022 7t'.2O:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:
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CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TRABA],HISTÀS

Nome: ALVA ÀSSESSORIA E FI,ANEJAMENTO LTDA ()4ATRIZ E EÍLIAIS)
CNPJ: 21. 930.491l0001-40
Certidão n": 2217 353 / 2022
Exped.i Çào: 2C / 0l / 2C22, às
VaIrdade | 78/0-t /2022f fg,)

(
cre sua expeol Çao .

l4: 40 :4a
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ÀI. ÀSSESSORIÀ E PLÀÀIEJÀIIENTO rTDÀ (r,tÀTRIZ E FILIÀIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 21 . 9 3 O . 49L / OOOL- 40, NÃO coNsTÀ do
Banco Naciona- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentâdo pela Lei n" 12.44A, de 7 de julho de 2A!1 , e
nê Resolucão Administrativa n" 1410/2071 dc Tribunal Superior do
Trabalho. de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão sâo de responsabilidade dos
Trlbunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois ) dias
anterrores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica. a Certj-dão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentôs, agências ou ftllais.
A aceitaÇào desta certidão condicÍôna-se à verificação de sua
âutenticidade no pôrtaI do Tribrnal Superior do Trabalho na
Internêt (http: / /,,tww. tst.lus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÀO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacional de Dewedores Trabalhistas constam os dados
neces sár i os à identlficaÇão das pessoas naturais e lurídicas
i.nadj-mplentes perante a JustiÇa do Trabalhc quanto às obrj-gaçÕes
estabelecidas em sentençe condenatória transitada em julgado ou em
acordos j udic.iais trabalhi stas, inclusive no concernente aos
re co lhime nto s previCenciárlcs, a honcrár ios, a custas, a
emo.Iumentos o -.r a recolhimenLos Ceterminados ern lei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranle o Mínistério Público do
Trabalho ou Comissão de ConcilÍaÇão Prévia.



ASSE.5§OTIÂ E PLANÉJAMÉ}{TO TM,AÇÃo. PRoc
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,rç1ut tÇÃo

Declaramos para os devidos fins que a Alva Assessoria e Planejamento LTDA,

irrscrita no cNPJ n" 21.930.4911000140, com sedenaAv. coronel colares Moreira. Edificio

Monumental, n" u144, Renascença ll, CFIP: 65075-441, São Luís-MA, representada pela Sra'

Elizane topes Macedo, portadora do RG n' 000455563950 SSP/MA e CPF rf 8l 0.465.703-

82. cumpre com o disposto no inciso XXXIII, att7o, da Constituição Federal dc 1988. não

haven«lo em seu quadro de funcionários pessoas em situação de trabalho noturno. perigoso

ou insalubre e não ernprega menores de dezoito anos e de qualquer Íabalho a menores de

dezesseis anos.

São Luis - MA, 13 de abril de 2022

a

ált, 14o,*{
Elizane Lopes Macedo
Sócia Admini stradora

Alva Assessoria e Planejamento Ltda

Alvo .'l§§e§§orla e Plaieio,nento LTDI ' ME - CNPJ: 21'930'491/ NI10
A,)ettitju Colares Morciro, n" 144 - Monunstíl ShopPitlg, Saht 31: B - RcnascenÇa It - CEP:65075-411 Sào Lttis/M'A-'- 

iit-fçtil lteç lssi tyt) 9çtçz-t:oo t-nail ityul.onsutroriai,hor»uilco^'h!í umc tosdlvd(à.sn,dil.(o»t



Assinado eletronicamênte por: Deibson Pereira F.eitas - CPF: "'.297.2O3:' em 181'l,112021 l7:03:5E - lP com n': 192.168.3.12
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TRIZIDEI.A
i,';VALE

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, 1670 - Aeroporto - CEP:65727-000 - TRIZIDELA DO VALE\MA
CNPJ: 01.558.07010001-22- Tel: - Site: www.trizideladovale.ma'gov.br

,

DIARIO OFICIAL

Ano B - Edição No 1095 de 18 de Novembro de 2O2L

Assinado êletronicámentê por: Oeibson Pêíeira Freitas
CPF: -'.297.20}'* em 1Bh 112021 171O3i58 - lP com n': 192.168.3.12
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Assinado elêkonicamontê por: Deibson Pereira Freitas - CPF: "'.297.2OT" 6fi 1811112021 17i03:58 - lP com n': 192.168.3.12

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

DIARIO OFICIAL A
NO PROC

Ft.

Ano 8 - Edição No 1 095 de 18 de Novembro de 2021

o QUE É O Ornnro oFrcrAL?
e uu veícur-o oFtctAL DE DrvuLGAÇÃo Do poDER ExEcurtvo MUNtctpAL, cuJo oBJETlvo É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR OUE O
poDER púBltco DEVE AG|R coM A MAtoR TRANSPARÊNC|A possÍvEl, PARA QUE I
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS A.S SUAS ATUAÇÔES E DEC1SÕES.

SUMARIO
PUBLICAçÃO DO TERMO DE RATIFICAçÃO DA INEXIGIBILIDADE: OO1I2O21
PUBLICAÇÃO DO TERI,IO DE RATIFICAÇÃO DA INEXGIBILIDAOE

Assinado eletronicámênle por: Deibson Pereira Frêitas
CPF: "'.297.20$" em 1811112021 17:03:58 - lP com n": 192.í68 3 12

www.trizidêlâdovale.ma. gov br/diarioofi ciaU?d=1 690

TERCEIROS

tr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AUTUAÇAODIARIO OFICIAL
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Ano 8 - Edição No 1095 de 18 de Novembro de 2021

sEcREÍARr,A DE §AÚOt - pUgucação m
rERMô DE ftÀTlFrCAçÃO gA lÍ{En€lBl{oAffi .
PUBUCAçÂO DOTENMOOC RÂNHüTÂO EA

lNExlGlEltlDADE oou202t
PUBUCAçÀO DO TERMO DE RÂTIFICAçÀO DA
INEXIGIBILIDAI'E N" OO1 12021
TERMO DE RATIFICAçÃO DA INEXIGIBILIDADE N'
oo1t2021. PROCESSO ADMINISTR TIVo
041100112021. A SECRETARIA MUNICIPAL DÉ SAÚDE,

Sra. Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros, inscrita no

CPF: nô 036.082-723-30, nomeado pela Portâria n' oBl2O21

GP. de O4lO1t2O21, no uso de suas atribuições lêgais, em
consonância com as informações, justificativas' documentos
e parecer conlidos no PÍocesso Administrativo n0

041100112021, ongináÍio do Fundo Municipal de Saúde,
bem como de acorào com as disposições do art. 25' ll' § 1"

c/c art. 13 da Lei 8.666/1993 e alleraçóes subsequentes, e

ainda considerândo o atendimento dâs condiçôes técnicas ê

de habilitação exigidas. RESOLVE: RATIFICAR o ato de

lnexioibilidáde, coÃ Íulcro no a/.. 25,11' § 1' c/c aÍt 13 da

Lei 8:666/1993, para a contratação dketa da empresa ALVA
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ

21.930.491/OOO140, localizada Av. Coronel Colarês
Moreira, Ediflcio Monumental n" 444, JaÍdim Renascença -

CEP: 6'5.075-441 - São Luls - MA para Contratação de

êmoÍesa esoecializada êm treinamento € capacitação de

orohssionais na área da Saúde do Município de Trizidela do

üde/MA. com ênfase em'Pediatria do RecéÍFNascido ao

Adolescente" modulo V, no impoÍte de RS 55 440'00
ícinouenta e cinco mil e quatrocentos e quarenta rsais) paÍa

à eiercicio de 202'1, cúa despesa conerá- por conta da

Dotacao Orcamentária e Financeira: ORGAO: 02 Poder
Execütivo. UlltOlOe CeSfOu: 0202 Fundo Municipal de
-áúàe. rUNÇÃO: 1O' Saúdê. SUB"FUNçÁO: 3-01 - Atenção

Básica. PhoGRANTA: 0016 - Gestáo saúde
PROJETOiATIVIDADE: 2.096 Manuten áo das Açoes e
Serviços dâ Saúde. CLÁSSIFICAÇÃO ECONOMICÁ:

ã.à.gó.sg.oo - outros serv. de terc. pessoa jurídica FONTE

óg Rgcunso, 0114000001 Transferência sUS Bloco de

Àãnutenç;o. Nesta opoÍtunidad6, deteÍmino a publicação

do termó de ratilicaçáo de dispensa ds licitação por

inêxroibilidade. Publiquà'se. para os fins do art' 26 da Lei n'
8.66õi93. Tnzidela do Vale/MA. 12 de novembro de 2021'

Éabiana Mekeles do Nascimento Medeiros Sec Mun de

Sàúáe. CPF n" 036. 082.723'30. Portaria n'08/2021-GP'

EIAssinado sletroÔicamentê por: Deibson Pererra Freilas

CPF: "'.297.20&" em fir1za21 i:o3:58'lP com n': 192'168 3 12

www.trizideladovalê ma gov bÍ/dierioofi cial/?id='1690

P,cln.{r) 3 d. s

ê*7

TERCEIROS



Assinado elokonicamente por: Doibson Pereira Frêrtas - CPF. "'.297.2o3-" efi 1811112021 17:03:58 - lP com n': 192.16s.3.12

ESTADO DO MARÁNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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Ano 8 - Edição No 1095 de 18 de Novembro de 2021

EQUIPE DE GOVERNO

DEIBSON PEREIRA FREITAS

Prefeito(a)

o Gabinete do PreÍeito O s".r.t"ri, dê EducaÉo

O a""r.,"r," de Assistência Social o SecÍeteria de Saúde

o Charles Pierre Galindo Bedor

Secretaria de Planejamento e Relações
lnstitucionais

O s""r"trrl" de Finanças

o Alisson Polinelli Pascoal Costa

Secretaria de Segurança Pública e
Cidadania

o Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca
Pesca

o Secrêtaria Municipal de Meio-ambiente e

Recursos Naturais
O a""r",rn, de Esportes

O s."r"t"ri, Municipal de Cultura e Turismo O Secretaria de lnfraestrutura

o Secretaria de Administração o Controladoria Geral

Assinado sletronicâmente poÍi Oeibson PeÍeira Fr€ilas

CPF: "'.297.20!" em fi111120,21 17:03l.56'lP com n' 192 168 3'12
www.trizideladovale.ma. gov.b/diariooÍicÉU?id=1 690
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Assinado eletronicamonlê por: Deibson Pererm Freitas - CPF: "'.297.203:' am 1811112021 17:03 58 - lP com n': 1
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o Procuradoria Geral

Assinado eletronicãmente por Dêibson Pgrerra Freitas

CPF: "'.297.203" em 18i 11/2021 17:03:58 - lP com n": 192 168 3 12

www.trizideladovale.ma. gov br/diarioofi ciâlr')id='l 690

E
q'

E

TERCEIROS



-/@
ESTÁDO DO MARANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ. I 1.424.4 17/0001 -06

o
N' PROC

Fl.

ATESTADO DE CAPACIDAOE TÉCNICA

A Secretaria Municipal de Saúde de Trizidela do Vale, CNPJ ne 11.424.4L7 /O00L-
06, atesta, para os devidos fins, que a Empresa Alva Assessoria e Planejamento Ltda-

ME, inscrita no CNPJ sob o n' 21.930.491/0001-40, com sede na Avenida Colares

Moreira,444, Monumental Shoppíng, Sala 342-8, Renascença ll, CEP: 65.075-441, São

Luís/MA, representada pela Sra. Elizane Lopes Macedo, portadora da cédula de

identidade n'000455563950 SSP/MA e do CPF n' 810.465.703-82, realizou o Curso de

capacitação intitulado "Pêdiatria do Recém-Nascido ao Adolescente", com carga

horaria de 16 horas/aula, nos dias 22 e 23 de novembro de 2027, conforme publicação

do Termo de Ratificação de lnexigibilidade ne. OOL|2O27, nos termos do art. 26, da Lei

nq.8.666/93, publicado no Diário Oficial Municipal, e Nota de Empenho n" 12110005.

Atestamos, ainda, o reconhecimento dos serviços prestados de Planejamento,

Organização e Execução de Capacitação Presencial pela Alva Assessoria e Planejamento

LTDA - ME, demonstrando plena satisfação.

Abaixo, segue resumo das atividades executadas pela Alva Assessoria e Planejamento
ltda - ME.:

1. Serviços de contratação de instrutor/formador;
2. Serviços de contratação de hospedagem;
3. Serviços de contratação de buffet para os cursistas e formadores;
4. Serviço de locação de espaço físico comportando 120 pessoas;

5. Serviço de contratação de som e iluminação;

6. Serviço de lmpressão e encadernação de materiais didáticos;

7. Kit didático do cursista (bloco de anotações, pasta executiva, caneta, folder do
curso, crachá, voucher)

8. Serviço de fotógrafo e rede social.

Trizidela do Vale-MA, 10 de janeiro de 2022

t ffurdr.l ill l.l"r,r. tr,

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros
SecretaÍia Municipal de Saúde

CPF: nc 035.082.723-30
PoÍtaria ne oBl2O2L

kcrctoid Munlcipot de Soúde fd2ldelo do Vdlê - MA/ CNPI: 01,55A,O70/o@r'22

Avenido Oeputodo Co os Meto, n' 7670, Eol o aeruPotto, CEP 65127-000 Ttlaldelo do vole 4ltorcnhão
pm.tlizidelo@otLtl9ok.com / preleitutotíi deladorgbS@gmoll.con
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ESTADo Do MÁRANHÀo
PREFEITURA MANICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE _ MÀ

SECRETANÁ uuNtctplt oe s,lúot
CNPJ. I 1.424.4 I 7/0001-06

ANEXO ÚNICO DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

AU
N'PROC

Ft.

\ iil. urrrL IIur,.:à.", i/r, À.1rr-.. r,.ill1
Fâbiana Meirêles do Nascimento Medêiros

Secretaria Municipal de Saúde

CPF: ne 036.082.723-30
Portaria ne 08/2021

"Pediatria do Recém-Nascido ao Adolescente"01 Tema do Curso

22 e 23 de novembro de 202102 Período de realização

08 (oito pessoas)03 Quantitativo de Pessoal Empregado

Auditório do Hotel San Pedro - Pedreiras/MA04 Local

Foram ministradas 16 horas aulas presenciais de

capacitação aos servidores da área da saúde deste

município, através do Dr. Antônio Humberto Alonso

Júnior, médico graduado pela Universidade Federal

da Paraíba, Mestre em Ciências de Saúde pela

Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP),

Doutorando em Ciências de Saúde pela

Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP),

Supervisor Médico da APS Santa Marcelina,
Professor do curso de Medicina da Faculdade Santa

Marcelina SP, Professor do curso de Medicina da

UNIFIP PB, Professor convidado do Programa Global

Health da Universidede de Toronto.

05

Serviços de contÍatação de
instrutor/Íormador

Os contratados e professor foram hospedados no

Hotel San Pedro - Pedreiras/MA.
06 Serviços de contratação de

hospedagem

Foi realizado os serviços de Contratação e de buffet,

somando 02 Almoços e 04 Coffee-breaks durante os

dois dias de evento.

07 Serviços de contÍatação de buffet
para os cursistas e formadores

O espaço físico comporta 120 pessoas, realizado no

auditório do Hotel San Pedro - Pedreiras/MA.
08 Serviço de locação de espaço-físico

comportando 120 pessoas

Foi contratado equipe de som/ iluminação bem

como os equipamentos de som, grid, kit multimÍdia
completo

09 Serviço de contrâtação de som/
iluminação

Foram dlspo nibiliza dos mâteriais didáticos através

de apostilas, com conteúdo programático completo
para todos os participantes

10 Serviço de lmpressão e encadernação
de materiais didáticos

Foram entregues aos cursistas o kit do aluno com

bloco de anotações, pasta executiva, caneta, folder
do curso, crachá e voucher de alimentação.

Kit didático do cuÍsista11

Foi realizado contratação de Fotógrafo para

tros do evento, publicados em rede socialregrs
L2 Seruiço de contratação de Fotógrafo

Ne DESCRTTIVO DOS rrENS DE SERVIçOS

Secretoílo Municipot de Soúde Í rtdelo do Vcle - MA/ CNPI: 01.558.O7O/O0O1'22

Avenido Oeputodo Cotlos Meto, n' 7670, 
^otfio 

Aercpol1ro, CEP 6572,-000 Tti,Ualo do volê ' 
'orunhõopm.tti2idelo@oúttook,com / prcÍeitutottkidqlddovdleS@gmoil'co[
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ESTADODOMARAMú o
PREFEITURA MI,]MCIPAL DE SANTO ANT
ChIPJ: 06.172.7201000r-r0Saüorrfrodo'

JUNTADA DE PRoVAS DE COMPATIBILTDADE DE PREçO

PROCESSO ADMINISTATIVO NO 0822044001

Junto aos autos do processo administrativo no 082204-0001, que tem poÍ

objetivo a Contrataçao de pessoa juridica para prestaçâo dos serviços de capacitação de

servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde por meio de participação

no curso'ATENÇÃO A SAUDE DA MULHER BASEADO NAS MELHORES EVIDÊNChS"

que será realizado nos dias 28 e 29 de abil de 2022 em Dom Pedro - MA, de interesse da

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do municipio de Santo Antônio dos Lopes -
MA, as provas de compatibilidade de preços apresentados pela empresa ALVA

ASSESSOIA E PLANEJAMENTO LTDA-ME.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de abrilde 2022.

''r'"-'n .',o 9r- c.) t*

i,AHIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administraçã0.

Port. No 004/2021-GPSAL

NO PROC
FI

Avenida Presidente Vargas, N0 t146, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADODO o
PREFEITI]RÀMT'MCIPAL DE TRZIDf,LA DO VÂLE

CNPJ ll" 1r.{24.4t7l000t-06
FUNDO MUMCIPAL DE SAÚDE

CPL - TRIZIDELA DO VALE
PROC. 04r l00 rn02l

AUTUAÇÃO

0r

ConiàtaÉo de
cmFesâ
espe{ializáda etrr
tseinãmeato e

csD6citaçáo dc
proõsrÍonais na
Área da Saúde do
MunicÍpio de
Trizidela do
ValdMÂ" com
ênfasr em

"Pcdiatria do

Rccúrn-Nascido ao
Adolescente"
modulo V, pÉÍa alo
de 2021

5 - EMBÀ§AMENTO LEGAL. LEI 1666/9T:

Aí. 25 - É inexigivel a licitrção quando houvcr inviabilidad€ de competiç.&, em csPecisl

II - ParÂ I conEatasão de serviços Écnicos cíurr€Íadog no aÍt 13 desta lei de

núur€za sürgul8r, com profissionais ou emprcsas de notória espcciâliz8ção,
vcdada a inexigibilidade paro serviços de publiôidad€ e divulgação;
Aí. 13 - Para os fins desta Lei, considcram-se servf,os técnicos profissionais

cspeoializados os trahalhos rclalivos a:

Vl - trcinaÍênto E aperfeiçoamento do pess@L

ÀGU: Orientação Normativa no I 8, de I D de abril de 2009:

"Contrata-se poÍ inexigibilidade de licitaçâo com frrDdsm€mo Do dt. 25, ino' II" da

I-.ei n" E.666, de 1993, conferencistas gâra mlnisEü cullios Para Úeinâmento e

apcrfsiçoamenÍo de pessoal, ou a inscúão em cursos 8bÉÍto§, dÊsdÇ que

catrr:tonzaÁa a singularidcde do objeo e verificado talar'se de notório

espccialista" .

6. DÀS EXIGÊNCI^S LEGAIS

4

$

6.l. Atestado(s) de Capacidade Técnicâ, expedido(s) por pessoa{$ jurídica(s) de dimiio publico ou privado,
que comprovdm) que o licitarte êxe.cutou o1r ostá executando serviços ile mesma nafurczr, colDpstÍvci6 aom o
objelo desta contr&çnq dcveúo o(s) docünentoG) conter o mme, o oodssço c o telefon€ da(s) cntidâd{§)
uestador{s).

7. DÀ§ OBRIGÀÇÓES ÇONTRÀTUAT§

7.1. Àlém das ohripções can@ÍnFladas na Lei n'8'666193 e demais atos uornativos que r€gem a matéria'
dsvem seÍ dÊshcadqs as seguintes:

7,I.I. DÂ CONTRÁTANTE

Constituem obd8ÂçÕ€s da CONTRÁTANTE:

Eodcrrgo: Âv. Deputrdo C8tíos Melq n' l67G' Brirro Aeroporto Trkidch do vslBMrr8nblo
CEP: 65,727-fi)& Sltc: wwwtrizideladovalc.ms.gov.br

Serviço 0l RS 55.440.00B§ 2.712.00

+s
(coRTESTAS)

?ÉB

r;.:.9ÉÍ:i.: j

I



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNlCIPAL DE SA
CNPJ: 06.t72.72010001-10

sento Ántihio do6

DESPACHO

A Sr.a.

PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças.
PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA)

Nesta

AUTUAÇAO
N' PROC

a-âR -
Sê

ASSUNTO: Solic itação de informaçóes sobre disponibilidade orçamentária, bem como a
classificação orçamentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa
requisitada nos autos do processo administrativo n" 082204-0001 e demais declaraçôes
de adequação orçamentária.

Senhora Secretária,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentário-financeira do(s)

recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo no 082204-0001

e declarações de adequação orçamentária, cujo objeto é a contratação de pessoa iurídica
para prestação dos servaços dê capacitação dos servidores municipais lotados na

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento por meio de participaçáo de curso "

ATENÇÃO A SAUDE DA MULHER BASEADO NAS MELHORES EVIDÊNCIAS", qUE

será realizado nos dias 28 e 29 de abril de 2022 em Dom Pedro - MA.

O valor total para execução do objeto, com base na Proposta de Preço enviada
pela Empresa, e de R$ 348.840,00 (Trezentos e quarenta e oito mil oitocentos e quarenta

reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do procêsso administrativo acima

identificado

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo

para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipel de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos

Lopes - MA, em 14 de abril de 2022.
1l ^i

l1,,rr* j; ,\r," r)J",
irAÉlA LrA s/Lvl e sllva

Sec. Mun.de Planejamento e Administração
Porl. 00412021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 111
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tÍto Arüônlo dos

ESTADO DO MARANHÃO i":rr:r'." ..::,::.,:..'

CNPJ: 06.172.72010001-10

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AUTUAÇA.
A|, PROC

Ft.
Ao
Ilmo Sr'.
RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA

Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Prezado Contador,

Para informar, consoante determina os artigos 5o, inciso II e 37 caput da

Constituição Federal, combinado com os artigos 7', § 2', inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da

Lei n" 8.666/93, a disponibilidade de dotação orçamentiíria e financeira, referente à abertura de

Processo Administrativo, tendo por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação dos

serviços de capacitação dos servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento por meio de participação de curso "Atenção à Saúde da Mulher Baseado nas

Melhores Evidências", que será realizado nos dias 28 e29 de 2022 em Dom Pedro - MA.

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para

padronizar, em todos os niveis do govemo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo

de integração entre o planejamento, o orçamento, a execução e o controle, fomecendo

informações mais amplas sobre as programações do govemo e de onde virá o recurso a ser

utilizado para pagamento da despesa.

O valor total para execução do objeto, com base na Proposta de Preço enviada pela

Empresa, é de R$ 348.840,00 (Trezenúos e quarenta e oito mil oitocentos e quarentâ reais).

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 14 de abnl de 2022.

Atenciosamente,

Secretária Municipal de Orçamento Finanças

Port n'003/2021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 111
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,y,' ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO
CPN! | 06. 17 2 -7 20/0m 1- 10

Süto rrÉôdo do'

O PREFEITO DO MI.,TNICTPIO DE SANTO ANTONIÔ DOS LOPES. EStAdO
do Mararúão. no uso das aribuiçõês que rhe conr'ere â Lei orgânica do m.nicipio de
sahto Antônio dos [-opes-MA e a I-ei Municipâl N. 02 de 27 àe Janeiro de 20r 7 q.c
' Dispõe sobre a Reorganização Administrarivd do Município de santo tlntônio tro-t
Lopes, Estado do Maranhdo, cria cargos d.e provimento em comissõo e funç.ões
.gratificadas, define os respectivos .tímbolos e .fixa os valores dos suhsídios
correspondenles: aÍribui competências aos órgãos e do.ç serls dirigcntes e dó outras
proridências, revoga a Lei Municipal nn 03 de ll de Agosto de 2010 e .i.tas olteraçfrs.t s
dá outras prot idôncicts' -

PORTARIA N" OO3/202I- GPSAL

m1

RESOLVE

el o

AUTUAÇÃO
N' PROC

FI,

ERE COM O ORIGINAL

Certifico que csta fotc.cpis é ÍepÍoduçã0

fiel .lo oÍiginal q:itj tnc foi exibido

Em: /u4/ I1-1- __qLt-Zo-4-

Serv id or po ável

Art lo. Nomear PAUI-A DAIANNE LIMA LEAL, portador de RG 0r 3s92232000-a
SSP/MA e CPF 92i.B2l .943-04, para ocupar o cargo de Secretária Municipal de
Orçamrnro e Finanças do rnunicípio de Santo Antôniá dos Inpes_MA.

Art 20' A secretária Municipar de orçamento e F'inança-s será ordenadora de Despesasdas con*s púbricas. sendo responúver pera Gestão e Movimentação das ContasBanciírias da PreÍêirura Municipal de Santo Antônio dos l_opes _ MA, CNPJ N"06.172.72010001-t 0.

Art. 3o. Esta Ponaria entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposiçôesem contrário.

GABINETE DO PREFEITO MI,rNICIPAL DE SANTO AN'IONIO DOSLOPES-MA. 04 de Janeiro dc 2021 .

Avenida Prêsidente Vàrgas, Na 446 , Centro, Sânto Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-OOO

Municipal

,7
co
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t, ESTAD O DO MARAN

PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTO Â
CP Nt: 06.17 Z.t2O / 0fFlL_|O

EDITAL DE PUBLICAÇÀO

r
N

§rnto Áatônlo dc

Maria Lia Silva e Silva
Sec.êrária MuniciDat de

Plm€jamento e Administraçào

!.

UTU
N' PROC

FI

Pelo presente EDITAL DE pUBLICAÇÃO. o prefeito Mde SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhâo. EMANL.,EL LI\íA DEOLIVEIRA. no uso de sua-s atribuiçôes previstas na Lei Orgâni ca do Município- faz sahera todos os habitan tes de SANTo ANTÔNIo DosLOPES-\4A. às auroridadesmunícipais c estaduÍus, e a quem inleressar possa que, PIjBLICA a portaria n,, 003-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 que nom eür PAULA DÀIANNE LIMA LEAI-,portrdor de RG 0135922 1ZMO_4 SSP/ttA e CPF 921.821.943-04, ptrâ ocupar ocârgô de Secretária Municipal de Orçamento e Finanças do mun icípio de SantoAntônio dos Lopes-MA scndo Ordenadora de I)espesas das demais contas públicas,sendo responsável pela Gestão e MovimentÀ ção das Contas Barsárias da prefeituraMunicipal de San to .Aqtônio dos LoPe§ - MA, para que doravante passe a viger emseus efeitos legais E. para que, no amaúã- não se alegue ignorância. fago publico opresente Edital que sení aÍixado em local de costume e de fácil acesso ao público epublicado no Diário Oficial dá Município de SanÍo Antônio dos Lopes-MA. Dou aPortaria no (X)3-GpSAL de 04 de Janeiro de 2021 por publicada

GABINETE DO PREFEI.IOLOPES. Estado do Mararüâo, 04 a. f *"i*ã. li i
DE SANTO ÁNTONIO DOS

PUBLIQUE-SE

REGISTRE-SE

CUMPRÁ-SE
,ç/

,/,, _;.. .t

GÉ#,:"ffíffiifrõ,.#t,,,
' pr€Gito Municipal

CONFERE COM O ORTGINAL

Ii,ffi HJ..,",,:;.*.*"1#:l*iç*{i,#^i*hlnH#,j"*m
;i,Ti::" 

MunicíPio de sant(

SsrYido, s

Santo Anrônio dos Lopes-MA, O4 de Janeiro de 2o? 1

Avenida presid ente va rBet Ne 446, centà, Santo Antônio dos Lopes-M A - CEP 65.730_000

Cortiíico o ue esta lotc.oiia é reProduçáo

ldoo irgin.rl rlrri rrc lci exibdo

a.o u L-



AUTUA ÇAL,

Dlario Ofci.t Etúlirrico EdtÉo 
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ID
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

rcooo
§-,üi§iÍ

!n;trlnôret t,iuIr.iFr |-rt!nÍ ilt.aú:!brLd/ tOt,/ A..E.t..:.:2Cp1 S:int,)Árltnn,orosLôpÍr\,mA,OSiOtr2O21

O DÍáíio Orciãt Etot ônbo do Munlctplo de Sânto Amôno úos topes - MA.
Crlâdo pêlâ Lêl N. 0í6 d€ 0s ds Ouúbro de 20t7, €xdusrrsmente n, tonnÊ
6l.lnóre, é uhá pubieÇt; dá dn tniEiÍêtáo Diiêà dâa" u.ri"i"li -'' -
ACER\,/O
Às êdlçõ€s ô Dtárto Oídr,l Et€rÉ.rcô (b Sánlo Aflooto ôs I op€6 púd€rüo seí
con6dtadãs atravá! dâ tnt6r'rct, pd meio do eágrhr. 

"noe..ço,híps /(k,m.5ioãlttotrlodo6k pês. rlá, gw.àt,
Pâre p6squi!ã por qqât(u€r terho o dlitizaçâo dê fl,tÍos. acê6se
àtlpr:/6Ín.slenlonildoCopÉma.gr!.or. As consL{a§. p6squisas e do}í{d5a r,6 séss grãtuib ê i^dsFêndêrtB dê qldqE, cãdssüD.
ENTIOÂDE
Pr6Íêiuh llúrctpât do Santo Áfilonio ooô Lóp€s - MA
CNPJ: 06,172-7ã)/0001-lO, FÍêísro Er.Éúuêl LúÉ ê Crlvd.a IBEU)
.EP-1T, ol P,ssjdonte varsas. .áa, CanEo. sanro Ánrôrddos Lopâ! -
MãlE hão- cEP: 65730-mO
Ío,ethê: (9e) 366€-j 1 9i êrrâit doí{rsto6nioniinodop.s. Írã.!Çv-hr .
SLtá: 9w.sroânr,oi o(bír0€s.,ra.gov.bl

Gabinete do Prefeito :

PORÍARIA N' OOíiIO2í . GT'SAL

o pREFEtTo Do MuNlcipto DE sANTo ÀNToNto txls LopES, E3tado do
Marânháo. no uso das dÍibsiçoê3 quê thê.onrêrê ã f"i Orgen,o ao i-"ipi. ã
Santo Antônio dos LoÍ,*{úA € â Lsi Municipat N. OZ Oràl A ]x/n.,ro Oi ÃiZqte Dispõr sobre a RooqÉnààçâo A.lminicnativà ero MunictpA de Saruo Ádos Lopes, Esiádo clo Maftnhào. cia câryos dê oovinêôta em comtsseo êlrnçAes grahÍ1cÊdas. dâÍne os rêspêclr.yoÁ shnbolos e nxâ os vatores Aos
suàsd,os corTêsporÍrerLsi alràui coíFÍárrcí€s ão§ óígÉlos e sa§ sêus dirg.rtos
e da outrês ptovldàncies. rcvoga a Lei l4.hiclpd no 03 o. t< ou ,tg""t d.á;1õ;slas aloÊúes e clá a ras provittêndâs'

RESOLVE

AÍr. f. Nomêâ, PAULA OATANNE LIt"tA LEAL portâdoÍã de RG 013592232000{
s-sP/MÂ 6 CpF 921.A21.943-04. pâ.a ocupar o câroo dâ sEcREÍÁfla
MUNICIPÁL DF ORÇÂMENTO E Ftt\lÀNÇÂS do mJnrcipb dê SantoÁnlório Ítos

Ân. 2.. A Sêdêtádâ Múnlcrpd d€ Orqamenio e Finanç€S sêíâ Ordenâdors de

?-t_"1=: 
o: *lo" orlcas. sendo r€5,pon6áÉl p€|"'c*(áo . u.".ã"Ji

oas_L;onra BanÊárias ds pÍ€íêr(ura MunrôÉ dê Sanro Antôn.o do§ Lopes _ úACNPJ No 06.í 72.7ml0oo1.to

Art 3â. EsUã porrada 6ntÍará 6.n úgor na dala d6 sua pubticaçâo. rêvoqadas asdisposiÉE, êm conlrádo.

GABINETE oo PREFEEo MUNICIPAi DÊ sÂNTo ANToNIo Dos LoPE$r,iÀ
04 dê Janâiro d€ 2O21.

Emsnúêt Lima ctê Oliv.trá

PORTÁIüA If, íX']U2O2I. GP§AL

o PREFEITO DO MUNtCIptO OE SANTO ANTONTO OOS LOPES, EErâdo do
Marânháô. no u$ dâ6 ár.ibühó€s qu6 trÉ coní.úê â Lei O.gáni.á do íún,cipto dê
Sânto 

^nr6nio 
dos LoP€s-MÂ e a Lei Munidpêt I\P Ozde,1 de Janeirc éê m1tque Dlspõê Êôbrê á Reorgânt2âFo Adhinisra0vã do MuntcíÍio dê SãnloAhrónto

dos Lopcs. E6tádo do MsÍánháo, cfla cârgol de provimenro enr corÍtissão ê
tunções OíãljÍlcãdâs, d€Ín€ o! rás9€clvos stmbolos e nra oE vatoíes dos

subgldlô€ coír€spondefltes: êülbui cornpolónoac aG órgãos e ao§ sêus dirigentos
ê dá oulías proudências, lÊvogâ a Lê Mrrnrdpat n 03 de 14 dê Agosro de á10 6
suas dleraÉâ! ê dá dJt-§ píoúdéncias'

RESOLVE

A.t í.. \om@i MÁRta LtÂ stLvÀ E slLvA. po.râdoíâ dã RG 25602912003-0
SSP/MA É CPf 027 433,08103, p.ra ocupar o cargo d€ SECRFTÀRtÁ
MUNrcrpaL DE pLÁNFJÂMEMo E aDMíNrsTRAÇÃo Jo muna,p,o oe sanro
Antônio.hs Lopss{ttA.

Art. ?. A Seset iÍia Mútcip€t ctê Hanej.!ír€íÍo € Admilistração 6erá Oídenadorâde De3pêEas dâ6 êont66 púbticas, sêndo respon§ávot peÍâ Gsstàô e
Moviment6ção des Conlaa gâncáÍia§ ds prcÍetfulB Munictpal dê Santo António
dos Lop.. - MA. CXPJ N. 06. I IZ. ZO,O0O1-10.

ÂIt 3ô Esla Porrâria enú.íá êm vigof nâ da1! d6.uâ qrbticaçâo, Ísvlga{,ss ãs
disposlçóes €m contÉrio,

GAAINEÍE OO PREFEITO MUNICIPÂL DE gÂNTO ÂNIONIO DOS LOPESMÀ,
U dê Janeio óe 2021_

EXPEDIENÍE

ErnllrróÍ Ltm. dê oltvalfr

PíefÉrlo Mlnftipat

PoRTARIÂ l.lD 005DOZí- OPSAL

o PREFEITo Do MUNICIPIo DE §ANTo ÂNÍoNIo Dos LoPES. Estado doy-.:.lP:T f " 
* *D&çóâs quo tnê coíí6íE a L" og*"" oo .*i",pú i"

§ânro Ántónio (h9 Lopês.MÂ Ê a Lei Municipsl M 02 de 2t de JàneÍo de ZOiTquê LrBpÕe §obrê a R6oÍgE...rç5o rdÍninistrElMc do Munictpro oe Sanro anOr rodos Lopes, E6ado do Ma.anháo. cria cs.oô. d€ proüm.,ro êm comis!ão ê
tunÇÓês gratlÍcaoâ9. dolinê OS rEspecrjvos ltmbotôs € íira o§ vatorês dos

, sÍiDui competêÍlciês âo§ orgaos e aoe saus ok,g€ntei
e d€ ouúe3 p.ovidêndâ6, rovoga â Lêi Mt Dlcip.t n. 03 de 14 d6 Ag6sto oe ;olJ;
suae 8flera§â€s e dá o.|tÊà pÍoúÍténciÉl§ .

RESOLVE

llr^ll. l!1.r, RrcâRDo ÁUGUSTo DUÂRIE oovERÂ. porrâdor.,ê RG
198^"-1r!4!1 SEJUSP/MA ê cpF s16.se8.78o-7, *," " "".s" i.PR@URADOR m MUNtCiplO rlê S.anlo AnlOíno drê Lopes-MÁ.

1::-J; ::lá Pôrtan:.dúànr .m visor hâ dáÉ dê EUá pubriGçáo. r€vosâdas ásqÉPo§rçOoE rm contáno.

GABINETE OO PREFE'TO UUMCIPAL OE SÁNTO ÂNTON'O DOS LOPESMA,
âos quato dias do mE6 dê JânêiD do ano de doB mit e yi,te e um.

Emenuêl Lma de otiveira

PORTARIA II' OÔ6]F2O2I- GPSAL

O PREFEIÍO DO IIUN'CIPIO OE SANIO ANTONIO DOS LOPES, Estâdo dO
Maranháo- Íro u6o da§ ârrbuições que Íhe coflÍere â Lei Orgânic€ óo municipio desanto Anrônio dos Lop6s-MA ê â Lêi Municipal N. 0z ae i ou L.nero ie ioiiquâ Disp,ô€ sob.e a RêôruEniz.çéo Adninistrâtivã do Monictpio Oe Santo enrónOdos Looês. ÊBrâdo do Má.anàáo. .,iã caÍgos dê pÍovims"to am comr&sáo edDíÀc 03 ,esp.cuvos §,n.ooto§ e Íirá ôs vâto,.s dos
subsldio. coGsponodrcê; âtÍibui compêténcài â6 óí9à06 e eô6 sêt s dingent;e.lá oult-à5 9noúdÊ'ctEs, rêvog€ â Lei MLnldpat nô o: a1 ,r o. eg.r,o o. ãorói
§r.as âlte-ãçó€§ â dá ôutr6s Drovisnô6..

RESOLVG

An. íc. NomeaÍ SÂMARA cARvaLHO SouzA OtaS poÍtâdora dê RG

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO NlU NI CIFAL

P'êfeiu'E MuniçiPd de sEnao 
^nroíb 

(bs Lops'MÁ, av PÍesdênle' vêrEas! 448, cêntÍo. ssnro Áítonó d@ LopeE - M€Enhio - cEp:6s73Gooo

Dlrb onciarErstónicó do M,.ro. -."-**Jff"ff0T:ffiffin'jl.rbá!áo - do.€lroànrônbdosrop- mâ.sôv.b.
Eúçãê ío ?2021

n
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOS

CNP ! : O6, L7 2.7 ZOI(X)OI -10

o

CERTIDÃO N'134t2022

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinaçôes da Lei

Complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realizaçáo da

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 348.840,00 (Trêzentos e
quarenta e oito mil oitocentos e quarenta reais) a ser empenhado, conforme quadro

abaixo:

ClassiÍicação Orçamentária:

()rgão 06- Sec. Mun. de Saúde e Saneamerto
Lnidade Orçamentíria 06.02- l-undo Municipal de de saúde _FMS ,"
Funçáo l0 - Srúde
Sub-.Função 301- Atenção básicâ
Programa 0l7l - Gestão de Politicr de Saúde Publicg
Projeto Atividade 2.014 - Capâcitação de Servidores - PAB
Classilicação Econômicâ 3.3.90.39.00 - Outros Serv. TeÍc. Pessoa Jurídicâ
Fonte de Recursos 1500100200 - Receita de lmpostos e TraosÍ - Saude

1600000000 -Transferencia SUS Bloco de Manutenção

Orgão 06- Sec. }Íun. de Saúde c Saneamento

Unidadc Orçamentáriâ 06.02- nunao uúnitipal dcdc saúde -FMS 
/"-

Furção 10 - Saúde
Sub-Funçâo 302 - Assistência Hospitalar e Ambülatorial

0l7l - Gestão de Política de Saúde PublicaPrograma
Projeto Atividade 2.013 - Capacitação de Servidores - MAC
Classificação Econômica 3.3.9039.00 - Outros Serr'. TeÍc. Pessoa Juridicl
Fonte de Recursos 1500100200 - Receita de lmpostos e Transf - Saude

1600000000 - TransÍeÍencia SUS Bloco de Manute o

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(x )Valor não reforçado

CERTTDÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA N' PROC

Objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de capacitação do
servidores municipais lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E
SANEAMENTO por meio de participação de curso "Atenção à Saúde da Mulher
Baseado nas Melhores Evidências", que será realizado nos dias 28 e 29 de 2022 em
Dom Pedro - MA.

S

Avenida Presidente Vargâs, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ti
a

Sõ o Anffodo.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNPJ: 06. 172.720lm01-10
E SANTO ANTÔ Nro Dos

Contador Geral

CRC/MA n.s OLOZOZ/O- O

CERTIDÃO DE DOTACÂO ORCAMENTÁR|A

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2022, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, í 5 de Abril de 2022

AUTUAçÃO
N" PROC

Rubem a F

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



E§TADO DO MARAN

PREFEIIURA MUíTICIPAL DE SANTO Â

cPr{t: Í8.172.720/ÍXU-10
sarÉo &l6íbdo6

,\UTUAÇÃU

PORTAHIÀ N' 021/202I. CP§ÁL I,J. PROC
FI

O PREFEITO DO MUN.-ICÍPIO DE SANTO ANTONIÔ DC}S LOPES, EStAdO dO

Maranhão, no uso dss atribuições que lhe confere a ki orgânica do municipio de Santo

Antônio dos Lopes-MA c a Le! Municipal N" 02 de 27 de Janeiro de 2017 rye'Dispõe
sobrc a Reorganização Admínistraiva tlo Município de santo Anrônio dos Lopes, Estado

do Maranhã,o, cria cargos de prot imento em comis,ção e.funçõcs grarificatlos, de.íine os

leswctivos úmboloc e fixa os valores dos suhsídios correspondeües: ulribui

comrylênciai aos órgãos c aos seta, clirigenles e dti oulras providências, ret'oga a Lei

'Municipal n' A3 de t 4 de Agosto de 2010 e suas altêrações e dá outrtts prouidôncias''

RESOLVE

Art. lo. Nomear RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, portador de RG

00ú100895698-5 SSPTMA e CPF 018.57 4.8j?-32, paÍe ocupaÍ o cârgo de DIRETOR DO

DEPARTAMEN'Io DE CONTABILIDADE de Santo Antônio dos lrpes-MÂ.

Art. 2" Esta PortarÍa e l'ará eÍn vigor na data de sua assinatuta, revogadas as disposições
em contrÁío.

CABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANIO,ANTONIO DO§
LOPES-MA, O4 dc Janeiro de202l.

CONFÉRÉ. COM O ORIGINAL

c0rli{ico que esta íotorcpía é ÍepÍod uçao

íiel Co orii;rri,-,i q';c rne íoi exibido
i- .:t ; :'.;

,'*;;ílw;;ft "á,#if,''*' frefeito Municipal
Em: ott l;bLL-1(tT_

Se rvid o sP nsável

Avenida Presidente VõrBàs, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lop€s-MA- CEP 65 73G0o0



l.tt, ESTADO OO MA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SAISTO

cPrar: 05. 172.720l«101'10

EDITAL DE PUBLICAÇAO

PUBLIQtIE-sE

REGISTRE.SE

CUMPRA-SE
i l"i :'i\i

ral;íi,:;i{.#ta,*oí,f",Xi' 
Prc'feito Municipal

COHFEBE COM O ORIGINAL

Cêítiíico §Úe c§ti lc'ôr r:ria é rec'oduÇáo

""i*ili., 
'rnr'"'' 

qr'I' ínc loi exibrdo

AUTUAÇAO
N'PROC

Fl'

Én -lSJJ%-tq tZ'tZ-

silto âúúod$

Pelú Presente EDITAL DE PUBLICAÇÂO' o nrefeito Vtunicçat

de SANTO ANToNIO DOS iôÉ', Êstarlo do Meran!ão' EMANLEL.LIMA DE

õr,ivgiáÃ, ,ã ,ro a. .uu. ut ií,içoÀ previTaq na Ifi orgânica do Município' faz saber

íi.àãr- ". t'.ui,antEs de sÀr.Éo illrÔMo Dos LoPES'MÁ' âu autoridades

nrrrnicipais e estadrrais, . u qu"Ã interessar possa que' PLIBLICA a Portaria no 021 de

M rle Janeiro de 2021 qr. 
-,toi"it 

nü-Beu FRANCISCo BRAGA SoUsA'

;;"rd"; de RG 00010089b698-5 ssP/MÀ e cPF 01E574833'32' para ocuprr o

ffi;-;. irineróri ro »Éiinrmlrn'ro DE coNTABILIDADE dc santo

;;ãk;ir".1*;:iiÁ" p^";;;ã"rêvânt. Pa§::.? viger em seus efeios legais' E' para

orre, no amaü4 nao se alegue fiotan"i', f'ç,o p'iUf icoó presente Edital que setá-alixado

;;il;;;-;;.-**" " 
aã r,e"íu""oo'uo'públi"o e publicado no Diário oficial do

ü,-*ipt. àlÁ,o Antônio aã* úú"rtln' oou a Portaria no 021-GPSAL dc 04 de

Janeiro do 2021 Por Publicada'

GABINF-TE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES. Estado do Maranhãr. 04 de Janeim de 2021'

,r.í.rs-QL-

CERTI!'ICO, que nesta deta publíquei e registrci a Ptesente
poÉaria n" 021-GFSAL dc 04 de Janeiro de 2021, por meio de Edital. tendo sido

afixatlo um exemplar no,4tràrm do PÉdio da Prefejtum Municipel, publicado no Diario

ofrcial do Município de santo .Antônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso ao

público.

Servidor sp sàvel

Santo Antônio dos Lopes-MA,04 de Janeiro de 2021

Siivo e Silva
ráíla MuDiçiPal dc

Planej amento c Admbi§trôçêo

Avenida Presidente Vaíga§. Nq 446, Centío, Santô Antônio aos t-opes-Ua - C:P 65.73O{O0



Drório oíd, El.Edlco Edlcáo n' 9r:o2l Public.réo: í/uo1l2o2'l

\k # #Di
.\Êá

ário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA

ii 3 ?Lr?I Str r1., Ê"t.!,'. rlos t rD"s - l'rA 1 
jiÚ11202I

lri li lc ,úie L. tl,i .l'): r:jc d!:1rr; ;.'r' F

EXPEDIEI{IE
ãã,aio ór"iu, :r"no.r"o do Municlplo dê santo artoíío dos LopÉs' MA

Criado pela Ld No 016 do 09 de ouubro d6 2Ot7. etcluêrvâmonl6 na ídmÊ

elelÍônffi, é urÍÉ publicséo da ÀÚiiirblr*Éo Dir6à d6lc ttaüchlo.
ÂcERVO
As êdi9óes do Oário OíK+4 ELnóni6 de Sánto tutonio do§ LoP$ podêráo §sÍ

conBullâcles âlrâvês Oa inlême{. PoÍ meio do ssgulnlÔ endêroço
hti gsrl/dorn. §to€írbnbdoslQes ma.gov bÍ

PaÍa pesquisê poí qualquer lsíÍno e ulilização ds Íiltros, âcê3§e

hr,p§./domEt€ionlrdoslop€s,ms,lDv,br. A§ coí§Jltà. péÉ<lulsâs € dowíÍod
slo de acée grahitêê úd6P€ndê.rs de qrdq]tÍ aadatô.

IENÍTDADE
PrcÍêiUrê t'lmrcipal de Selo Áíl.,lb do§ LopB - uA
CNPJ oê.17272()/od)1-10, PrÉí6ito EÉNiÊl UÍlâ do OIveúB (Blg'r)

Gabinete do Prefeito
PORTARIA NO 02il2o21- GPSAL

o PREFEITo Do MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO OOS LOPÉS. E6tsCIO Ib
Mâ€nháo, no uso das âvrb!ç!ê6 qu€ lhs conlore â Lei OÍgánie do muÍiclpio de

sânto Antônio de§ Loe€s-MA e a Lâl Mun ciPd N' 02 do n de Janeno àà 2017

,1ue 'D,spôà soà,? e Rêorgré nl2eçào AdmtnEkdwà do MuniciPto de Sü o Anlô»lo

dos Lopês. Eslaclo do Md.aihao. qt. ca.gos de pôwn nto êm cohissào e

íunçô€s g.alilicadas, deline os Éspectivos srimàolos e Íltd os vrlolês dos
suàâldios coíÉ§p.rfo€nresj á,/iàri coíptléncr'as aos ot!Éos e aos sÉrr§ dt g€rlEs

e da ouúas ptwdéôcias, Êroga e Lei Nunhipal n" 03 cle 14 cle a4ô§to r'à ?o1o e

s!âs €,.ctuçõcs ê dâ olnras P,ovúêní,âs .

GABINÉTE EO PREFEIÍO MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS l-OPE$MÂ.
04 o€JaneiÍode2021.

Art 1'. Nomêâr ALAN KÁsSlO LIMA LEAL, poíadoÍ d6 RG 01665ô3220015

SSP/MA e CPF 023.939.10!35, pâÍe ocupsr o cargo dê DIRETOR OE

DEPARTÂMENTO OÉ RECURSOS HUMANÔS E FII{ANCAS dE SáNlo ANIÓNIC

Art. 20 Estâ Porlán. .nlrãrá êô vEôr ú dâià dê suà âs§in€lurá rôvoqEdas âs

,{. PROC
Emâílttel uírá dê Ollv€|.. Ft

PORTÀR|A l.lo 002/2021- GPSÂL

NoMEIA O PREGÔEIRO É A EOUIPE DE APOIO EM LICITAÇóES CAS

NA MODALIDADE PREGÂO (PRESENCIAL ãÔU ELETRÔNICO) NO ÀMBITO

oo poDER ExEcuIVo Do MUNlclPlo DE sÂNTo ANToNIô Dos LoPES E

DÁ oUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GABINETE DO PREFEIÍO MUNICIPAI OE

04 dê Jane ío tu 2021.

*nfrrnro",

o PREFEITo Do MUNICIPIo DE SANTO ÀNTONIO OOS LOPES, EsIádo do
Maranháo. no uso dss aúibui;6€5 que lhe coíÍeíe a Lêl Orgânica do municipro de

Sânüô Anlôôio do3 LoP6§-MA,

disposiqó.s ên coalntrio

RESOLVE

ATt1"- NOIUEAR HERNÂNE LOPES ALENCAR. INSCÍIIO NO KASIÍO NAOO''AI dê

Pêssoe FÍ€ics - CPF sob o n' 035.2t12-603-89 € RG 8ob o N' 013234222000_5

§SP/MA, pârá êxêrcêr a funçào de Plegoelro.

Aí.2'. DESIGNAR os 66.vidôíer JUUO IIARINHO DA SILVA, peÍlencênlê ac
qusdE P.rmnêdê d€srâ Munblpiô (mÉ262.6ô3-89do). i.Eêriiô m cPF &b
o no.ls9.4A4.O33-20. € no RG sob o n". 1.555.136 SSP/MA e MILENA MELO
SILVA, pêÍt6nc.ntê Bo qu.dm pêÍm êíúê desle Municiplo {concursâdâ). nscnta
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Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do

inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar n'10í/2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal), que a despesa especificada nos autos do Processo Administrativo no

082204-0001, tendo por cujo objeto a Conúatação de pessoa(s) jurídica(s) para a

capacitação de servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento por meio de participação no curso "ATENÇÃO À SnÚOg DA MULHER

BASEADO NAS MELHORES EVIDÊNCAS" que será realizado nos dias 28 e 29 de

abril de 2022 em Dom Pedro - MA, possui adequação orçamentária.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 15 de abril de 2022

AU DAIANNE LI LEAL
Secretária Municipal de Orçamento Finanças

Portaria no 003/2021-GPSAL

DECLARAçÃO DE ADEQUAçÃO OnÇlUenTÁRh E F|NANCE|

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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JUSTIFICATIVA / RAZÂO DA ESCOLHA E VALORi
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: ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME

ÇÃo
N'PROC

FI

FORNECEDOR

OBJETO :PAGAMENTO DE |NSGRIÇÔES NO CURSO COM
"ATENçÃO À SIÚOE DA MULHER BASEADO NAS
EVIDÊNCIAS".

O TEMA:
MELHORES

PROCESSO ADm|N|STRAT|VO No 082204-000í

I. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Justifica-se a razáo da escolha do fornecedor pretendido dos serviços de treinamento
e aperfeiçoamento, considerando a relevante necessidade de capacitação existente dos
servidores municipais da área da saúde, lotados e vinculados à Secretaria Municipal de Saúde
e Saneamento deste município para participarem do .ATENÇÃO À SAÚDE DA MULHER
BASEADO NAS MELHORES EVIDÊNCIAS' que será realizado nos dias 28 e 29 de abril de
2022 em Dom Pedro - MA, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do
município de Santo Antônio dos Lopes/MA. Convém ressaltar que a empresa ALVA
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME, é uma empresa completa que visa, de forma
dinâmica e personalizada, oferecer serviÇos especializados em capacitação e treinamento,
assessoria e consultoria de gestores, públicos e privados, com abordagem dinâmica e
atualizada sobre conteúdos relacionados à Saúde, Educação, Assistência Social e outros
tantos segmentos voltados a excelência na execução de políticas públicas dos estados e
municípios brasileiros com propósito de oportunizar melhor atendimento e desempenho para
profissionais da saúde através de conhecimento compartilhado.

Neste trabalho de capacitaçáo, a ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA -
ME, concentra seus esforços na cuidadosa eleiÉo de conteúdos programáticos, seleção e
exposição de professor/palestrantê conceituado na área, com metodologia e material de apoio
exclusivo, bem como utilização de recursos tecnológicos que auxiliam e favorecem a melhor
assimilaçáo dos conteúdos apresentados, em ambientes apropriados, tendo por principais

objetivos a especialização e a constante elevação dos níveis de conhecimento de seus
clientes.

Se observarmos o conteúdo programático do curso, concluímos que a capacitaçáo em
questão é ímpar/singular no mercado, tendo em vista que se dedica, exclusivamente, ao tema
"ATENÇÃO À SAÚDE DA MULHER BASEADO NAS MELHORES EVDÊNCIAS".

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
Rua do lmpério s/n Centro - Santo Antonio dos Lopes-M aranhão
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Com relação ao palestrante que desenvolverá o curso: Dr. Samuel SoaÍes
verifica que se trata de profissional renomado, conforme segue:

o,
TUAÇÃC

ât PROC

FI

Outrossim, quando comparamos o custo, observamos que a contratação é vantajosa,
considerando o desconto concedido pela empresa, uma vez que o profissional é altamente
gabaritado e notâdamente reconhecido, bem como o fato de acontecer nas pÍoximidades desta
Municipalidade, reduzindo, assim, os gastos para a Administraçáo em descolar os servidoÍes
públicos aos locais consideravelmente distantes. OpoÍtuno frisar que os eventos ocorrerão na
cidade de Dom Pedro/MA, cujo se encontra próximo deste município.

Um dos principais fatores que dificultam a prática da interdisciplinaridade no trabalho
das equipes é a formaçáo dos profissionais de saúde, que prioriza conhecimentos técnicos
adquiridos e desconsidera práticas populares da comunidade na qual a equipe é inserida. Além
disso, privilegia o trabalho individual em relação ao coletivo, o que prejudica a integração da
equipe e a aplicação da prática necessária.

Conceituar a interdisciplinaridade não é tarefa fácil, pois se trata de um assunto vasto
e complexo, o que dá margem para múltiplas formas de interpretação. Esta dificuldade
acentua-se ainda mais na prática. O que ocone nos serviços de saúde, na sua maioria, são
encontros multidisciplinares, em que os profissionais permanecem com suas práticas
individuais, distanciando-se do trabalho interdisciplinar.

Portanto, o curso em comento oferece os conhecimentos, habilidades e atitudes
fundamentais, baseadas nas melhores evidências cientificas, sobre o cuidado pré-natal,

rastreamento e diagnóstico das neoplasias mais importantes em saúde da mulher, abordagem
do planejamento familiar, abordagem dos principais cânceres ginecológicos e abordagem do
climatério e menopausa.

[. JUSTTFTCAT|VA DO PREçO

Justifica-se o valor do serviço a ser contratado, tendo em vista que o praticado no
mercado é de R$ 3.230,00 (três mil duzentos e trinta reais), por inscrição, em um ambiente de
excelência e conforto situado no Auditório do Hotel Fiori, o que totaliza R$ 387.600,00
(trezentos e oitenta e sete mil e seiscêntos reais), considerando 120 (cento e vinte) inscÍiçóes
disponibilizadas aos servidores da ârea da saúde do Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA.

Secretaria Municipel de Saúde e Saneamento

2

Graduação em Medicina pela Universidade Federal de São Carlos. Médico de Famíli
Comunidade pela Sociedade Brasileira de Medicina de Família e Comunidade Mestre

na de Família pela Universidade McGill, Canadá Doutorando
em Ciências de Saúde e cirurgia global pela Universidade Federal de São Paulo
(UNIFESP). Supervisor Médico da APS Santa Marcelina. Professor adjunto do curso de
Medicina da Faculdade Santa Mârcelina/SP. Disciplinas de Medicina Baseada em
Evidências, Propedêutica e Semiologia e Medicina de Família e Comunidâde Supervisor
acadêmico - Ministério da Educaçáo.

Ciências de Saúde e Medici

Rua do lmpério s/n Centro - Santo Antonio dos Lopes-Máranhão
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Todavia, será fornecido um desconto de 10% (dez por
qual totalizará o valor final de RS 348.840,00 (Trezentos e quarenta e

o or bruto, no
I oitocentos e

quarenta reais). Logo, se contabilizarmos o valor do desconto, verifica-se que a Administração
Pública possibilitará o não dispêndio de R$ 38.760,00 (Trinta e oito mil e setecentos e sessenta
reais), possibilitando garantir economicidade aos cofres públicos, o que justifica também ser um
dos fatores que fundamenta a viabilidade econômica das inscriçôes.

Por Íim, é importante salientar que, em deconência da proximidade geográfica entre
os municipios de Santo Antônio dos Lopes/MA e Dom Pedro/MA, onde será realizado o evento,
não será efetuado o pagamento de diárias aos participantes do curso que custaria em média
R$ 160,00 (Cento e sessenta reâis) por pessoa, durante os 02 (dois) dias, sendo que,
multiplicado pela quantidade de inscritos, resultaria no dispêndio aos cofres públicos no valor
de R$ 19.200,00 (Dezenove um mil e duzentos reais). Assim, pode.se constatar que a
realização do curso em questão, resulta em uma economicidade à Administração Pública, uma
vez que gera um benefício financeiro e de capacitaçâo profissional dos seus servidores.

lt. DA coNvtçÃo DtscRtctoNÁRlA E Do TNTERESSE pÚBLrco PARA A
CONTRÂTAçÃO

Referindo-se aos aspec{os da necessidade de capacitação dos proÍissionais da área
da saúde no campo do aprimoramento singular e especializado nas abordagens do curso
.ATENÇÃO À SAÚDE DA MULHER BASEADO NAS MELHORES EVIDÊNCIAS', OfETtAdO PEIA

empresa, ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME, justificamos que esta
Administração Pública, e não em contrário, todas as outras em gerais de nosso País,

apresentam especiais demandas permanentes na área de capacitaçáo de servidores públicos,
principalmente no que tange a necessidade de conhecimentos acerca do atendimento a ser

empreendido em processo de trabalho na atenção básica no Brasil.

O CUTSO "ATENÇÃO À SAUDE DA MULHER BASEADO NAS MELHORES
EVDÊNCIAS', destinado aos profissionais desta área, tem o objetivo de qualificar a assistência

à saúde da população com base nas diretrizes do Sistema Único de Saúde: descentralização,
integralidade e controle social, sendo importantê para o desenvolvimento de uma prática

interdisciplinaÍ, que geralmente não recebe a ênfase necessária nos cursos de graduação.

Trata-se de um curso de imersáo, isso signiÍica que, durante o período do curso, o
aluno vivencia a experiência do programa em tempo integral, enfatizando as situaçóes práticas

do cotidiano hospitalar e demonstrando as técnicas indispensáveis a serem utilizadas. Dessa
forma, o aluno passa por aulas teóricas e exercícios práticos em sequência direta, facilitando a
compreensáo da relação entre a teoria ê sua aplicação.

O curso em comento busca destacar que as dificuldades êncontradas para que se

tenha um trabalho multiprofissional e interdisciplinar são muitas, principalmente se

considerarmos a necessidadê de romper com uma prática ainda fragmentada, fruto de
formação disciplinar e de valorizaçáo das especializaçôes, bem como da própria forma como o

trabalho na área da saúde tem se estruturado.

Ao considerarmos que a disciplina se constituiu ao longo da história, e tem modelado a

forma de organização das profissões bem como do trabalho, com um modelo fragmentado em

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
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Rua do lmçÉrio ín Centro - Sanlo Antonio dos Lopes-Maranhão
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que cada profissional realiza parcelas do trabalho sem integração com ãs demais áreas
envolvidas, há que se buscar um trabalho mais integrador, visando a abrangência do cuidado
em saúde. lsto se deve a necessidade dos vários olhares dos profissionais, inclusive para
atender ao que preconiza o Sistema Único de Saúde, ao apontar a integralidade como um dos
pilares de sustentação da atençáo à saúde.

A partir desta perspec{iva, há um novo redesenho no trabalho em saúde, com vistas à
multidisciplinaridade, considerando-se que estudos apontam que na área da saúde os
profissionais foram levados a reconhecer a insuficiência do conhecimento fragmentado e a
necessidade do trabalho das diversas profissôes para um cuidado mais integral, eficaz e
eficiente. O trabalho em equipe multidisciplinar surge como uma estratégia para redesenhar o
trabalho e promover a qualidade dos serviços. Em Íelação ao corpo técnico, entendemos que
devido o curso a ser ministrado por um profissional atuante na área de gestão de pessoas,
ciências de saúde, medicina em pediatria e recém-nascido, haja vista que vem se
emprenhando na área de saúde há muito tempo, sendo conhecedor da realidade hospitalar em
todo Brasil, conÍigurando-se como o especialista mais adequado e de maior relevância para a
instrução do referido curso.

Convém ressaltar quer, não existe na localidade, bem como nas suas adjacências,
outro fornecedor do conteúdo do curso selecionado e que tenha previsão de realizar curso,
neste caso, a realizaçáo da capacitação nos dias 28 e 29 de abril de 2022, se amolda à
imperiosa necessidade da preparação técnica dos servidores da saúde deste município.

Assim, conclui-se que o conteúdo do curso, cuja contratação é pretendida, atende
adequadamente à necessidade pública identificada pela prefeitura de Santo Antônio dos
Lopês/MA, bem como pelos seus profissionais da área da saúde, no qual beneficiará
diretamente a população do município.

IV. DA NECESSIDADE DE INVESTIMENTO NA CAPACITAÇÃO E APERFEIçOAMENTO
DOS PROFISSIONAIS DA ÁNEA OI SAÚDE DO II,IUNICíPIo DE SANTO ANTÔMO DOS
LOPES/It'A.

lntegralidade é um conceito que evoca uma diversidade de sentidos. Pode ser
entendida como um conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e
curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade
do sistema. Pode também ser vista como um conjunto de atributos presente na prática dos
profissionais de saúde que se observa pela não redução do paciente ao órgão ou sistema que
produziu a doença.

A partir desta perspectiva, há um novo redesenho no trabalho em saúde, com vistas à
multidisciplinaridade, considerando-se que estudos apontam que na área da saúde os
profissionais foram levados a reconhecer a insuficiência do conhecimento fragmentado e a

necessidade do trabalho das diversas profissões para um cuidado mais integral, eficaz e
eficiente. O trabalho em equipe multidisciplinar "surge como uma estratégia para redesenhar o
trabalho ê promover a qualidade dos serviços".

Outro fator que tem influenciado na reorganização do trabalho em saúde é a própria
Política Nacional de Humanização (PNH), que surge em deconência de vários problemas que

Secretaria Municipal de Saúde e Saneame
Rua do lmpério s/n Centro - Santo Antonio dos Lopes-MaÍanhão
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refletem no atendimento à populaçáo, como a desvalorização dos trabalhadores de saúde, a
precarização das relaçóes de trabalho, o baixo investimento na educação permanente e
modelos de gestão verticalizados e centralizados que distanciam os trabalhadores do seu
próprio processo de trabalho.

A PNH constitui-se como uma estratégia que visa à qualificaçáo da atençáo e da
gestão, a atençáo integral, equânime e com responsabilização e vínculo, a valorização dos
trabalhadores e o avanço da democratizaçáo da gestáo e do controle social efetivamente
participativo. Adota com um dos princípios norteadores o fortalecimento de trabalho em equipe
multiprofissional, estimulando a transdisciplinaridade e a grupalidade. Neste sentido, a PNH
propóe novos modos de vivenciar o trabalho em saúde com valorização dos profissionais, com
estímulo ao diálogo e com a participação ativa de todos os atores nos processos de cuidado e
de gestão, de modo a romper, pelo menos em parte, com a fragmentaçáo, buscando-se a
complementaridade.

O estímulo à experiência multiprofissional e interdisciplinar propicia a ampliação do
campo de competência através de troca de saberes, levando a um notório ganho em termos de
qualidade na atenção à saúde, sem que nec€ssariamente se percam as especiÍicidades e
saberes próprios de cada profissáo ou especialidade.

Pensando no processo de trabalho em saúde, portanto, temos uma gama de
profissionais (a grande área da saúde comporta 't4 profissões), que geralmente trabalham de
forma fragmentada e desarticulada, pautados na especializaçâo e com uma pequena
articulaçáo. Mesmo com a Politica Nacional de Humanização - PNH, ainda há muito que se
construir, há um longo caminho a percorrer no sentido de uma prática efetivamente
multiprofissional e interdisciplinar, em que o respeito às diferenças, às especificidades, não seja
algo a impedir a complementaridade das açôes, a articulação dos saberes e integralidade da
assistência.

Nessa perspectiva, no Brasil, o Programa Saúde da Família (PSF) foi criado em 1994,
com o objetivo de promover a equidade no atendimento à saúde e combater desigualdades no
acesso aos serviços. Em virtude do seu potencial para a reestruturação da Atenção Básica e a
construção de novos processos de trabalho, em 1997, passou a ser identificada como
Estratégia Saúde da Família (ESF).

A ESF, por sua vez, promoveu inovação e profundas mudanças na organização da
atenÉo primária, em decorrência principalmente da inclusão dos Agentes Comunitários de
Saúde (ACS) e da atuaçáo de equipes multiprofissionais, além de permitir conhecer e atuar
sobre os principais determinantes sociais de saúde da população residente em sua área de
abrangência. Esse novo cenário permite, embora não de maneira homogênea, a criação de
vínculo entre os profissionais de saúde e a população da área de abrangência, fortalecendo
assim o compromisso no acompanhamento da populaçáo e a corresponsabilizaçáo dos
mesmos.

O modelo proposto pará a ESF é constituído por equipes multiprofissionais, compostas
por enfermeiro e médico, generalistas ou especialistas em saúde da família, técnico de
enfermagem e profissionais de saúde bucal (cirurgião dentista generalista, técnico e/ou auxiliar
em saúde bucal). Esses profissionais têm como alicerce funda al de sua atuação os
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princípios da integralidade e multidisciplinaridade, um dos principais percalços para a atenção
primária, já que a não incorporação de ações em conjunto resulta em uma assistência em
saúde fragmentada, centrada na doença e não no indivíduo. Além disso, a própria formação
dos profissionais pode constituir barreira para o bom desenvolvimento do trabalho em equipe,
uma vez que a graduaçáo nem sempre consegue preparar os graduandos para o
desenvolvimento de habilidades de interaçáo com outros profissionais.

lmportante destacar que, em 2008, com o objetivo de ampliar a resolutividade da
atenção primária foram inseridos outros profissionais nesse contexto, por meio do Núcleo de
Apoio à Saúde da Família (NASF). Este é constituído por profissionais de distintas áreas do
conhecimento (educador física, fisioterapeuta, fonoaudiólogo, nutricionista, terapeuta
ocupacional, entre outros) que atuam em articulação com as equipes da EsF/atenção básica, e
em iniciativas como o consultório na rua e nas equipes ribeirinhas e fluviais.

A equipe da ESF é tida como multiproÍissional, pois é composta por diferentes
profissionais atuando em um mesmo local de trabalho. Elas também são interprofissionais,
principalmente por haver integraçáo por meio da interação entre o trabalho de diferentes
profissionais, a fim de potencializar os resultados da equipe. Estes aspectos sáo empregados
nos serviços de saúde, em especial, na atenção primária, com o objetivo de garantir a
qualidade da assistência por meio da integralidade e continuidade dos cuidados.

De modo geral, para que o trabalho em equipe aconteça é necessário que haja
colaboração entre seus membros, que exista troca entre os diferentes saberes e a
complementaridade nas atividades, conforme relatado pelos participantes deste estudo.
Pressupóe ainda relações que promovam a colaboração e a comunicaÉo a fim de contribuir
para o desenvolvimento do trabalho, pautando nas relações dialógicas e horizontalizadas. Essa
colaboração interprofissional e multiprofissional caracteriza aspec{o importante na realizaçáo
de melhorias na qualidade da assistência oferecida aos pacientes.

Com efeito, em virtude de tais consideraçóes, torna-se imprescindível que a
possibilidade de experienciar o trabalho em equipe multiprofissional e a interdisciplinaridade
capacitam os profissionais para a mudança no modelo assistencial, tanto os que já atuam no
serviço público, quanto os que ainda não. Tal objetivo só poderá ser atendido por meio de
capacitaçáo e aperfeiçoamento dos profissionais da saúde, hala vista ser essa altemativa mais
eficaz e indispensável para atingir interesse público primário, aquele a que se deve sempre
destinar esta Administração Pública, pois este interesse alcança o interesse da coletividade e
possui supremacia sobre o particular, ocasionando efeitos positivos permanentes a população

de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Náo obstante, a efetivação do princípio da eficiência e do interesse depende da
atuação de servidores públicos plênamente capacitados em suas especíÍicas áreas dê

atuação, para exercício, com excelência, das atribuiçóes de seus Grgos públicos, sendo que

para que os servidores públicos profissionais da saúde possam conferir efetividade ao princípio

da eficiência, em especial, no qual se faz necessária sua suficiente e permanente capacitaçâo.

Atente-se que a ConstituiÉo Federal atribui à cepecitaÉo permanente dos servidores
públicos uma posiçáo de destaque ao estabelecer no artigo 41, § 1', lll, que uma das formas
de perda do cârgo público em caso de servidor estável é a insuÍiciência em avaliação periódica
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de desempenho

Ao instituir tal possibilidade de perda de cargo público por servidor estável o legislador
constitucional determinou ao servidor o dever de se manter atualizado e câpâcitado em relação
às atribuições de seu cargo, mas também determinou à Administração Pública o dever de
proporcionar aos servidores as opoÉunidades de plena capacitaçáo para o exercício de suas
obrigações funcionais, com eficiência.

Ficou evidente, que muito há para lazer e aprender, a ideia é que, com a proposta da
educaçáo permanente em saúde, haja melhorias na educação dos proÍissionais, de forma a
abarcar a aprendizagem signiÍicativa e melhorar a qualidade do atendimento ao consumidor
final dos serviços de saúde.

Todos os profissionais, nos diferentes graus, deveráo estar centrados na sua
importância e responsabilidades ao atendimento em todos os níveis de saúde, pois através
desse atendimento pode-se diminuir o número precoce de óbitos e minimizar as sequelas
deconentes da má assistência prestada

Ademais, merecem destaque que, devido aos custos, à falta de disponibilidade de
horários para o aprimoramento e outros motivos relevantes, vários são os proÍissionais não
favorecidos pelos serviços oferecidos a nível de aperfeiçoamento, dificultando assim os
atendimentos e consequentemente será o paciente/vítima, sendo este o mais prejudicado.

Desta forma, queremos estimular os proÍissionais da saúde a participarem de atividades que
favoreçam a obtençáo de novos conhecimentos, a fim de melhorar e aperfeiçoar esta no
município de Santo Antônio dos LopeíMA.

Assim, parece inegável que, ao tempo em que compete à Administração Pública
prestar serviços públicos com eficiência, tem-se por evidente que tais serviços aos públicos

serão prestados pelos agentes públicos, que devem fazê-lo com excelência. Contratações
públicas de melhor qualidade produzem resultados mais eficientes sob todos os aspec{os e
economia de recursos públicos.

Parte-se, portanto, da premissa de que ofertar possibilidade de capacitaçáo plena aos

servidores públicos é de interesse público primário, por que se destina beneficiar toda a

coletividade, de modo a atingir efeitos futuros e duradouros a todos aqueles beneficiados direta
e indiretamente pelos serviços prestados pelos profissionais em nosso Município. A
capacitação dos servidores públicos é um objetivo a ser buscado e efetivado pelo

administrador público.

V. A IÍÚPORTÂNCN E O PAPEL DA FORITIAÇÃO CONTINUADA' TREINAÍIiENTO E

APERFEIçOAi'ENTO DE PESSOAL

A qualidade de vida no trabalho pode ser definida como uma forma de pensamento

envolvendo pessoas, trabalho, e organizações, em que se destacam aspectos importantes

como: a preocupação com o bem-estar do trabalhador e com a eficácia organizacional; e a

participaçáo dos trabalhadores nas decisões e problemas do trabalho. Verifica-se, nesse

sentido que qualidade de vida no trabalho e capacitação encontÍam-se inter-relacionadas, ou

seja, as duas coexistem.
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No caso do servidor público municipal, este também deve estar capac itado para o
exercício de suas funçôes bem como para o convívio em equipe, buscando melhorar o
desempenho dos serviços prestados à comunidade contribuinte do seu município. Nesse
sentido, as prefeituras municipais, devem investir em programas de capacitaçáo continuada,
oferecendo cursos, treinamentos e/ou oficinas direcionadas a cada especialidade profissional,
assim como a qualidade de vida no trabalho.

Mediante esse entendimento, cada órgão ou entidade pertencente ao Poder Público
precisa dotar-se de meios a que lhes permita cumprir essa missão, promovendo aÇóes de
treinaménto e aperfeiçoamento de pessoal em caráter continuado, criando programas de
qualificaçáo profissional entre outras medidas. Para isso, por óbvio, deve se servir da gama de
serviços da área de ensino que o mercado oferece, todavia, náo será suficiente apenas
planejar de forma coerente as açóes de capacitação, haja vista que será igualmente importante
selecionar o prestador de serviços que atenda aos anseios da Administração.

Segundo o Ministério da Saúde, a gestão dos recursos humanos é uma das
dificuldades para implantação do Sistema Único de Saúde (SUS) desde a sua criação. A falta
de profissionais com perfil adequado, problemas de gestão e organização da atenção são
alguns dos principais obstáculos para a melhoria da qualidade da atenção e para a efetividade
do SUS. É necessária a formulaçáo de novas estratégias voltadas para a transformação
desses trabalhadores em profissionais comprometidos, capacitando-os aos princípios de uma
gestão humanizada e qualificada que compôem a nova ordem do SUS. A necessidade de
adequação profissional exige modificaçôes nas capacitaçóes, pois muitas vezes os cursos,
treinamentos e outras modalidades de educaçáo ocorrem desarticulados do contexto dos
serviços e nem sempre respondem às necessidades dos gestores e trabalhadores.

Os processos de capacitação dos trabalhadores devem tomar como referência as
necessidades de saúde da populaçáo, da gestão e do controle social para qualificar as práticas
de saúde e a educação dos profissionais e melhorar a atençáo à saúdê. A intêgralidade deve
ser o eixo norteador das capacitações em saúde, pois considera a articulação dos saberes e
práticas multiprofissionais a partir de um conceito ampliado de saúde que respeita a
subjetividade do usuário mediante o acolhimento e a responsabilizaçáo. Para atender a esta
perspectiva, é fundamental estabelecer um modelo de capacitaÉo que promova a atenção
integral à saúde, alicerçado na aprendizagem significativa: a Educação Permanente em Saúde.

O Ministério da Saúde, através da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação
na Saúde, definiu a Política Nacional de Educação Permanente em Saúde como aprendizagem
no trabalho, onde o aprender e o ensinar se incorporam ao cotidiano das organizações e ao
trabalho. A educação contextualizada no processo de trabalho agrega o saber científico àquele
que emerge do campo para potencializar o conhecimento a partir de ações técnicas e políticas

emancipatórias realizadas pêlos trabalhadores.

A educação permanente em saúde (EPS) propõe que a transformação das práticas
profissionais deve estar baseada na reflexáo crítica, em espaços coletivos. Em "Íodas" de

discussáo, a partir da problematização da realidade do trabalho, sáo identificadas as
necÉssidades de capacitação. Os espaços coletivos de EPS propiciam a interação de usuários,

trabalhadores gestores e representantes de formadores para a reflexão sobre a realidade dos
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b,
serviços de saúde no qual estão inseridos, possibilitando o desenvolvimento de estratégias que
possam conduzir a mudanças.

A educâçáo permanente no trabalho promove o encontro entre o usuário e a equipe de
saúde mediante o diálogo, considerando a integralidade. Esta consiste na articulação da
prevenÉo e assistência para o atendimento ampliado às necessidades de saúde da populaçáo
em todos os serviços de saúde

A execução da EPS facilitará a aproximação da gestão descentralizada do SUS, o
fortalecimento do controle social e o desenvolvimento da atençáo integral, características da
educação em serviço buscando avançar em direção à integralidade e humanização nos
serviços de saúde.

Nesse sentido, os estudiosos apontam a necessidade de constante capacitação,
treinamento, educação permanente em serviço para os profissionais, e ainda para leigos no
assunto, a fim de se ter uma assistência de qualidade. Ressalta-se que o conhecimento acerca
da temática em questáo é de suma relevância para que se prestem cuidados ancorados em
boas práticas recomendadas por fortes evidências e que, dessa maneira, culminem numa
assistência segura e de alta qualidade.

Logo, tendo em vista a real e crescente necessidade da rápida qualificação dos
servidores da saúde de Santo Antônio dos Lopes/MA, a rcaliza$o de um processo licitatório
iria demandar um longo tempo, haja vista que, a licitaçáo divide-se em duas fases bastante
distintas, a fase interna (que é inviável prever de forma adequada quanto tempo dura) e a fase
externa, por sua vez, inicia-se com a divulgaçáo das regras de disputa e conclui-sê com a
seleçáo da proposta mais vantajosa e a adjudicaçáo e homologação do certame, estando a
administraÉo em condições de firmar o contrato. Somando-se esses prazos ao período que

usualmente se consome na fase interna, é permitido verificar que o procedimento é
realmente prolongado.

Por seu turno, a inexigibilidade que está tipificada no at1. 25 da Lei 8.666/93, que

institui a Licitaçáo e Contratos, trata-se de casos em que a disputa é inviável em razão da
naturêza específica do negócio jurídico visando os objetivos estipulados pela Administraçáo
Pública, sendo o procedimento legal a ser adotado neste tipo de situaçáo. Assim, a
inexigibilidade de licitaçáo possui aplicaÉo obrigatória, pois náo se configura um alvedrio do
administrador, mas dever seu em não realizá-lo. lnsta salientar que, é notável que as
contratações procedidas de licitaçáo são a regra e as contratações diretas (não precedidas de
licitaçao) são exceçóes, na qual somente podem ocorrer, sob as penas da lei, quando estiver
provada a inviabilidade de instauraçáo de competição entre potenciais fornecedores.

Nesse pressuposto, o curso pretendido, além de estar englobado no grupo de açôes
de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, atende aos anseios da administração, bem
como aos três requisitos para a contrataÉo por inexigibilidade de licitaçáo, quais sejam:

e) TÍataÍ de sêrviço técnico

Especificadamente no que tange a delimitação do serviço técnico, observa-se o
previsto no Art. 13, da Lei 8666/93:
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Lrt. 13. Para Íins desta Lei, consideram-se
proÍsslonals especializados os trabalhos relativos a
(...)

Vl - treinamento e apedeiçoamenÍo de pessoal
(...) (Destacado).

AUTUAÇAO
N' PROC

Ft.

Diante do fundamento acima exposto, é coneto afirmar que o curso "ATEN o À
SAÚDE DA MULHER BASEADO NAS MELHORES EVDÊNCAS.,, somado ao cenáTio
desafiador, o qual requer preparo destes profissionais e entendimento sobre os cuidados
relacionados a saúde da mulher, para cuja contrataçâo será inexigível a licitação, segundo o
artigo 25, inciso ll da Lei 8666/93.

b) Serviço de natureza singutar

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a singularidade do serviço, vale
anotar que tal característica deve estar Íelacionada às peculiaridades do serviço em si, e não
ao número de pessoas capazes de prestá-lo. O legislador se referiu, assim, à especificidade da
natureza do serviço contratado, bem como a capacidade técnica do prêstador, com vistas a
justificar a não realização de licitaÉo.

O serviço é singular, portanto, pois náo é qualquer pessoa que pode prestá-lo,
exigindo um certo grau de complexidade maior que o normal. Quer dizer, para a satisfaçáo da
necessidade administrativa exige-se um componente específico e criativo do prestador do
serviço, envolvendo suas características especiais e habilidades intelectuais.

No que tange aos serviços de treinamento, a apresentação, objetivos gerais e
específicos, público alvo, metodologia e o conteúdo programático constituem características
técnicas do objeto, mas definitivamente não é seu núcleo. O objeto do sêrviço
de treinamento só se materializa com a aula (o fazefl. Ê por meio desta ação que o
professor/instrutor, fazendo uso da metodologia didático-pedagógica, utilizando os recursos
instrucionais e aplicando o conteúdo programático, realiza o objeto. Portanto, o núcleo do
serviço é a própria aula.

Ora, se é a aula, não se pode, em regra, considerar que seja um serviço usual ou
executado de forma padronizada, haja vista que cada uma revela-se de modo diferente a
depender da didática do instrutor, outrora, não se pode admitir que, quem quer que seja o
executor (o professor), desde que aplicando os recursos acima, obtenha os mesmos
resultados. Afinal, como é próprio do humano, as pessoas sáo diferentes entre si.

Cada professor possui sua técnica própria, sua forma de lidar com grupos, sua
empatia, sua didática, suas experiências pessoais, seu ritmo e tom de voz. Tudo isso compõe
um conjunto que os tomam incomparáveis entre si. Ademais disso, cada turma, porque é
composta de pessoas, também possui características que distinguem uma da outra, o que

toma cada aula diferente uma da outra. Um grupo maior se compoÍta diferente de um com
menos participantes; uma turma pode ser mais indagadora do que outra; uma turma pode ser
heterogênea em relaçáo à experiência e grau de escolaridade.

Tudo isso requêr do profissional, a câda sêrviço, a neces ria adaptação. lnclusive o
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próprio professor será diferente a cada aula proferida, ainda que do mesmo tem , pors em um
curso houvê uma pergunta de um aluno, que levanta uma questáo não imaginada, conduzindo
o desenvolvimento do conteúdo a uma vertente não programada; para outra turma, leu um livro
ou artigo reém publicado que o leva a pesquisar novamente o assunto tratado e,
eventualmente, provocará mudança de visão e conceitos. Quer dizer, as aulas sempre serão
diferentes, seja na condução, seja no conteúdo, seja na forma de exposição. Não há como
negar que cada aula (cada serviço) é, em si, singular, inusitado, peculiar.

Nesse entendimento, está consubstanciada a vertiginosa necessidade de diminuição
do índice de mortalidade em decorrência de doenças respiratórias na região, conforme dados
do relatório apresentado pela principal unidade de atendimento hospitalar do município. Assim
sendo, é ímpar a oportunidade da pÍática do curso objeto do presente processo, vez que é de
difícil realização, haja vista que são raros os profissionais qualificados e com a certificação
necessária para a instruçáo do curso.

Nessa acepção, o curso pretendido existe a marca inconfundível do palestrante
PROFESSOR/PALESTRANTE, Dr. Samuel Soares Filho, expertise em Gestáo de Saúde,
liderança de equipes, desenvolvimento de pessoas, melhoria de indicadores assistenciais,
auditorias e desfecho clínico, bem como em Medicina da Família em intervençôes preventivas
e promoçáo de saúde ao reverter doenças na recuperaçáo e manutenÉo de status de saúde;
Forte atuação ao liderar mais de 1000 colaboradores dirêtos e indiretos e realizar a gestão de
equipe médica e multiprofissional, com foco em desenvolvimento de pessoas, ao criar time de
alta performance, bem como no atendimento assistencial e ambulatorial em hospitais privados,
urgência, emergência e unidades de internação; Atualmente Êaliza a coordenaçáo médica em
Atençáo Primária e Secundária, Supervisão de práticas médicas, elaboração e implantação de
Linhas de Cuidado em APS, Treinamento e Educação permanente em Gestão de Saúde,
Medicina de Família e Comunidade e Saúde da Mulher e Processo seletivo médico e auditoria;
Ampla vivência no atendimento à população em Medicina de Família em Unidade de Saúde e
preceptoria a residentes, com discussôes teóricas e práticas; Experiência na relação
médico/paciente, novos desafios e critérios de inovaçáo em aspectos de melhorias em
atendimentos, humanizaÉo hospitalar, qualidade de vida, assistência e controle/cumprimento
de protocolos médicos; Participação contínua em congressos, cursos e simpósios, com objetivo
de aperfeiçoamento e atualização profissional; Atuação na qualidade de Professor da Disciplina
de Semiologia e Professor, Tutor e Preceptor aos alunos do 10 ao 60 ano na Disciplina de
Medicina de Família e Comunidade, tendo ênfase na área acadêmica em linhas de pesquisa

voltadas à tecnologia médica, saúde global e doenças infecciosas negligenciadas. É lnstrutor
da American Heart Association/AHA do curso Advanced Cardiovascular Life Support - ACLS;
Habilidade no relacionamento interpessoal aliada à capacidade de lidar com grupos e

compreensão da problemática de cada indivÍduo, além de facilidade na gestão de tempo,
processos e tomada de decisóes; Experiência com os prontuários eletrônicos MEDVIEW
SIGAPEP, SISMED, e-SUS APS. Portanto, para a setisfação da necessidade administrativa
exige-se um componente específico e criativo do prestador do serviço, envolvendo suas
características especiais e habilidades intelectuais que é perceptível no palestrante da empresa
ALVA ASSESSORIA E PLÂNEJAMENTO LTDA - ME.

c) Notória especaalazação do profissional:
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Notório especialista é o profissional (ou empresa) que nutre entre seus pares, ou seja,
"...no campo de sua especialidade..." a paÍtir do histórico de suas realizaçôes, quer dizer
"...decorrente de desempenho anteÍior...ou de outros requisitos relacionados com suas
atividades..." elevado grau de Íespeitabilidade e admiraçáo, de forma que se "...permita inferir
que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmênte o mais adequado à plena satisfação do
objeto do contrato."

Assim, considera-se requisitos idôneos para aferir se um profissional é ou não notório
especialista: "...desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica...".

Segundo o Professor Luiz Cláudio de Azevedo Chaves, outro questionamento de
ordem prática que, é comumente suscitado, é o problema de se identificar se é a empresa ou o
profissional o detentor da notória especialização. De um modo geral, raramente os profissionais
(notórios especialistas) são contratados diretamente como pessoa física, mediante Recibo de
Pagamento a Autônomo - RPA, dando preferência a serem contratados por meio de empresas
de organização de eventos. Assim o fazem em Gzáo da disponibilizaçáo de estrutura
(passagens aéreas, hospedagem, alimentação) o que seria previamente arcado pelo
profissional caso ele fosse contratado como Pessoa Física.

É o entendimento dominante na doutrina e do próprio Tribunal de Contas da União que
a lei não exige que o notório especialista seja famoso ou reconhecido pela opinião pública. De
acordo com o texto legal, o conceito do profissional, no campo de sua especialidade, decone
de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades.

Mediante o currículo do profissional responsável pela palestra do curso, observando
desempenhos anteriores, estudos, experiências, e demais requisitos relacionados com suas
atividades, pode ser constatado o elevado grau de respeitabilidade, de forma que o trabalho a
ser apresentado é essencial e adequado à plena satisfaçáo do objeto do contrato.

É importante salientar que o palestrante do curso a ser ministrado pelo
PROFESSOR/PALESTRANTE, Dr. Samue! Soares Filho, é um profissional de renome
nacional, haja vista que é médico com Graduação em Medicina pela Universidade Federal de
São Carlos. Médico de Família e Comunidade pela Sociedade Brasileira de Medicina dê
Família e Comunidade a de Medicina de FamÍlia e Comunidade, o que conferem àquele a
qualificação técnica e especializada, adequada à ministração do curso, ora em comento.

Portanto, no caso em questão, a notoriedade do profissional pode ser comprovada por
meio do seu vasto currículo, outrora mencionado, que demonstra o mesmo deter de ampla
experiência, há muitos anos na sua área de atuaçáo e que, por certo, é objeto do curso de
capacitação a ser ministrado, tendo em vista que é destinado aos profissionais na área da
saúde.

vt. coNcLUsÃo

Dessa maneira, com base no que foi aqui exposto justifica-se que o pagamento de
inscrições de servidores, que possibilitará a realização do serviço de treinamento e

Secretaria Municipal de Saúde e Sâ amento
Rua do lmpérÍo s/n Centro - Santo Antonio dos Lopes-Maranhão
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PREFEITURA MUI{ICIPAI DE SANTO ANTÔNto Dos
CPNJ: 06.í 72.720O001-10Sarto lnfro dos

aperfeiçoamento de pessoal, por meio do curso 'ATENÇÃO À SRUOE LHER
BASEADO NAS MELHORES EUDÊNCIAS.' atende aos princípios Constitucionais, ao
interesse público, e aos deveres da boa administração, nas mais variadas formas,
considerando:

a) Que o serviço possui características que o tornam de natureza singular, e será realizado
por especialista de notório saber;

b) Que os serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal encontram-se discriminados
no inciso Vl, do art. 13;

c) Que nos serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, a determinaçáo da
singularidade está relacionada ao núcleo do seu objeto, que é a aula, e como a aula é uma
atividade humana (náo mecânica) e que o docente é de qualificaçáo incomparável, sempre
que a intervenÉo deste ÍoÍ determinante para a obtençáo dos resultados pretendidos, o
serviço é singular, como é o caso do curso pretendido;

Por fim, pelas fundamentações de fato e juridica, fica ratificada a justificativa de que a
contrataçáo desejada antes mesmo de ser caso de singularidade e de demonstraçáo de notória
especialização é hipótese de inviabilidade absoluta de competiçáo, o que torna inexigível a
licitação para inscrição de servidor em curso aberto, com base no art. 25, ll, da Lei 8.666/93.

Submetemos os autos do Processo Administrativo n' 082204-0001 à Procuradoria
Municipal para que se proceda com os apontamentos legais, através de Parecer Jurídico.

Santo Antônio dos Lopes - MA, Í8deabril de2022.

MARIA LIMA DA SIL NERES
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PoÉaria no 010/2021-GPSAL
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AUTUAÇÃO

1-

EMENTÀ: CONTRATAÇÃO DRETA POR INEXGIBILIDADE DE

LICITAÇÂO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DE INSCRIÇÃO NO

cuRso DE "ATENÇÃO À SeUOr, DA MULHER BASEADO NÀS

MELHORES EVIDÊNCIÂS", PROMOVIDO PELA ALVA

ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA-ME. SINGULARIDADE

DE CONTRATAÇÃO. TMPOSSIBILIDADE DE MENSURAR O

oBJETO PROPOSTO PELO FORNECEDOR DE SERVIÇOS DE

CAPACTTAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO EM CRrTÉRrOS

OBJETIVOS. NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÂO DA EMPRESA E/OU

DE SEUS PROFISSIONAIS. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÂO.

RELA RIO
Os presentes autos foram enoamiúados a esta procuradoria, para ernissão de parecer

eminentemente jurídico, oom a Íinalidade de opinar acerca da possibilidade de inexigibitidade de

licitaçõo na forma do art.25, inciso tr, §l'c/c o artigo 13, inciso W da Lei Fedcral n" 8666/93,

da inscrição no cuÍso aberto denominado "Atençâo à Saúde da Mulher Baseado nas Melhores

Evidências", objetivando a capasítação e aperfeiçoamento dos Ssrvidores Públicos da Secretaria

Municipal da Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/IvÍA, que será realizado na

munioipalidade de Dom PedroMA, nos dias 28 e 29 de abril do corrente ano, pelo renomado

palestrante Df. Samuel Soares Filho, promovido pela ALVÀ ASSESSORIA E

PLANEJAMEI{TO LTDA - ME, empresa especializada em oferecer serviços de capacitação e

treinamento, assqssoria e consultoria de gestores, públicos e privados, com abordagem completa

e atualizada sobre conteúdos rclacionados à Saúde e outros tantos segmentos voltados a

excelência na execugão de políticas públicas dos estados e municipios brasileiros.

Em resuma síntese, é o relatório

TNIERESSADO(S): SECRETARIA MUNTCTPAL DE SÀÚDE E SÀNEAMENTO.

PAR.E,CERJU ICO. LIC. PROJUR/SAL

PROCESSO No: 082204-0O01

TIEXIGIBILIDADE N.' z 014 I 2022.

Avenida Presidente Vargas, N! 446, Cenro, Sarto Aotônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-@0
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I2. DAANÁLISEPRELIMINAR
2.1 SOBRE A AUTUACÃO E REGISTRO DO PROCESSO

Compulsando-se os autos do pÍesente processo administrativo, é possível exúair que

fora regularmente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e registrado, na forma exigida pelo

artigo 38, caput, c/c aÍigo 4o, todos rla ki n'8.666, de 1993. Além disso, suas folhas foram
sequencialmente numeradas e rubricadas, tal como exige o anigo 22, § 4", da Lei n' 9.784, de
1999.

2.2 SOBRE A DISPONIBILIDÀDE ORÇAMENTARIA PARÁ GARANTIRA DESPESA

Segundo o artigo 14, da Lei n" 8.666193, nenhuma compra seÉ feita sem a indicação

dos recursos orçamentários para o seu pagamento. Igual disposiçõo é albergada no artigo 7" da

mesma lei, no que toca às hipóteses de obras e serviços, situação que é repetida no caput do

aÍigo 38 do referido diploma normativo. No caso ora em aúlise, consta nos autos declaração da

existência de crédito orçametrtário para atendimento da despesa em questlio.

23 SOBRE A JUSTIFICATIVA PARA A DEFLAGRACÃO DO PROCEDIMENTO

A doutrina modema ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No
terreno dos contratos administrativos não é diferente. A'lém de cumprir regramento legal, como,
por exernplo, o contido nos anigos 2' e 50 da Lei rf 9.784/99, a decisão por confratar esse ou

aquele objeto precisa ter uma confomração com o interesse público, situagão que só é

demonstrável a partir da motivação oujustificativa do ato de contratação.

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em cotrta que os

órgãos integrantes do conhole cxtemo irão analisar a conduta do gcstor algum tempo dqrois, as

razõcs quc detcrminaram a pnitica do ato devcm scÍ inteiÍamcnto rcgistradas, parB não pcrmitir
qualquer tipo de análise cquivocada no futuro. Nesse sentido, tem-se quc atcntar também para o

conlÍole sooial, em crescimento no país, especialmente através da constituição de i'observatórios

sociais", pelas redes sociais, ou, ainda, pelos canais de transparência.

Por fm, há que se ponderar, ainda, que justificar a ahrtuÍa de um procosso para

contratação significa demonstrar previamente, de maneira metódica e diütica, a.s razões pela.s

quais a Administação esú a contatar esse ou aquele objeto, inclusive quanto ao aspecm

quantitativo. Ou mesmo porque escolheu um camiúo em detrimenúo de outro.

3. INEXIGIBILIDADE I'E LICTTACÂO

A licitação Íepresenta uma disputa enúe interessados em estabelecer uma relação

patrinonial com a Administração, na qual será selecionada por estâ, a proposta que lhe for mais

vantajosa. Segundo ALEXANDRINO (2011,, p.547), se o processo licitatório é caracterizado por

uma disputa, para que ela seja possivel deve-se existr mais de uma pessoa, flsica ou jurídica,

capaz de competir a frm de atingir o inteÍesse da gestiio pública, qual seja ele.

Avenid.a Presidente Vargas, N" 446, Cento, Sanlo Antônio dos Lopcc - MA - CEP 65.73G0O0
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Em conÍbrmidade com o entendimento suprarneocionado, o ilustre jurista

Antônio Bandeim de Mello (2006, p. 375) af,rma que:

"(...) é pressuposto lógico da licitação a exist&rcia de uma pluralidade de

objetos e uma pluralidade de ofertantes. Entretanto, * r Administração

deseja conüotar o prestação de un serviço que somente seja rcatizado

pot uma daerminada cmpresa, e, se esla for singubr, senú claro a

realização do conttato dirctamen e com esta emprusa, pois não há como

cogitar dc disputa ou dc mclhor ofcrta ncstc caso". (Dostacado).

Adsmais, da lciora do caput do artigo 25 da Lei n. 8.666/93 tcrn-se cntendido quc o

legisladoç após ter traçado a üexigibilidade sob o espectro da inviabilidade de competição, se

preocupou em elucidar algumas hipóteses espeoiais dela" sem pretender exauriJas. Traüou de

dispor das hipóteses de inexigibilidade mais usuais, disoiplinando critérios e o modo como o

agente administÍativo deve proceder em relação a elas. O mencionado dispositivo estabelece o

seguinte:

Art.25. É inerisível a licitacão ou houvcr Lnviabilidade de
comoeticão. em esoecial

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam

ser fomecidos por produtor, empÍesa ou representante comercial

exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de

exclusiüdade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de

registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou
o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou,

ainda, pelas enti.lades eqúvalentes;

II-pgra a contratrção de servisos técnicos enumerados no art. 13

dertl Lei, de natureza singuhr, com profissionais ou empresas de

notória especializaçâo. vedada a inexigibilidade para sewiços de
publicidade e divulgação;

Í...t

§ l: Considera-se de notória especialização o pnrfissional ou empÍesa

cujo conceito ro campo de sua especialidade, decorrente de desempenho

anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,

equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suÍrs atividades.

UTU AÇÃL
oc
FI

Avenida Presidente Vargas, N'446, Cento, Sanlo Aotônio dos Lopes - MA - CEP ó5.730-000
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penuita inÊrir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente
adcquado À plcna satisfação do objeto do contrato. (Dcstacado).

dBoc
Ft.

Isto posto, a Lei Geral das Licitações cuida, em seu artigo 25, das hipóteses de

impossibilidade jurídica de licitação, o qual reúnem situações descritas genericamente como de

inviúilidade de competição, e, prevê que, ao inexistir viabilidade de competição, poderá

efetivar-se a conFÀtação direta, ainda que não se configrnem situações expressamente constantes

do elenco do artigo 25.

A impossibilidade jurídica de competição, pam Hely Lopes Meirelles (2006, p.373):

"Decorre da natureza especifica do negócio ou dos objetivos visados pola Administração, não

cabendo pretender-se melhor proposta quando só um é proprietário do bem desejado pelo Poder

Público ou reconhecidamente capaz de cumprir adequadamente determinado contrato".

Os casos, exemplificados no referido artigo 25, são: Fomecedor exclusivo, vedada a

preferência de nnroa; b) contratação de serviços técnicos profissionais especializados. de

natureza singular, vedada a inexigibilidade para servigos de publicidade e divulgação; c)

contatação de artistas consagrados pela crítica ou pelo público. A inexigibilidade de licitação

deve ser expressamente motivada, com apontamento das causas que levaram a Administração a

concluir pela impossibilidade de competição (AÍ. 26, Lei 8.666/93).

A professora Flávia Crisüna Moura de Andrade (201l, p. 67) ressalta que "não se

deve confundir a exclusividade de produtor-vendedor com a exclusividade comercial. À primeira

sempÍe gera a inexigibilidade, já a segunda depende de se aferir a exclusividade do vendedor na

praga de comércio em que se esteja realizando a licitâção".

Sislernatizando o m.25, II, da Lei n. 8.666/93, vemos que a inexigibilidade é

possível na contratação de (I) serviços técnicos enwnerados no art. 13 da Lei 8.666/93, (tr) de

natureza singular, (III) com profissionais ou empresa^s de notória especialização. Nesse sentido

estabelece a Súmula 252 do TCU:

"A inviabilidatle de competição pard a contratação de serviços Écnicos,

a que alude o inciso II do art. 25 da Lei n. 8.66611993, decorre da

presença simultânea de três requisitos: serviço técnico especiallzado,

etrEe os metrclonodos no ert 13 de referlda lei noturezs slngular do

serviço e notórir esp€cisli"içâo do contratado." (Destacado).

Dessa form4 considerando os requisitos legais e o entendimento da doutrina e do

TCU sobre o assunto, a inexigibilidade de licitação com fundamento no inciso II art. 25 da Lei

AUTUAÇÀo

r
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de Licitações está vinculada à conjunção dos três dos requisitos legais: (I) serviços técnicos

enurnerados tro art. 13 da, Lei 8.666/93, (Il) de nâtureza singular, (III) com profissionais ou

empresâs de notória especialização. Não sendo atendido algum desses pressupostos, incabív

contatação com fulcro no referido dispositivo legal.

Quanto aos requisitos legais, passamos para análise:

a) Servlço Técnico

Quanto ao primeiro requisito, o aÍt. 13, VI, da Lei n' 8.666/9! prevê que

"aperfeiçoamento e treinamento de pessoal" é qualificado como serviço técnico. Desse modo,

analisando-sc o caso hipotético, podc-sc concluir quc o scrviço do palcstrantc. Dr. Samucl

Soarcs Filho, no orÍso dcnominado "Atenção à Saúde da Mulher Baseado nas Melhores

Evidências" cnquadra-se como de aperfeiçoamcnto e hcinamcnto dc pessoal, satisfazendo,

assim, o requisito legal em tela.

b) Servlço de Natureza Singular

Em relação ao segundo requisito, qual seja a singularidade do serviço, vale anotar

que tal característica deve estar relaoionada às peculiaridades do serviço em si, e não ao número

de pessoas capazes de prestiáJo. O legislador se referiu, assim, à especificidade da natureza do

serviço contratado, bem como a capacidade técnica do prestador, com üstas a justificar a não

rcalização de licitação.

O mestre Marçal Justen Filho (2012) aduz sobre a singularidade:

Í...1 a asü.rew sinsular deve ser lenüda como umc ccraclerística

esoecial de alpumas con rabcões de semicos técnicos orolissionais

eqtecializados". 1.,.1 a noturez.t siasular rcsulta dl coniupacõo de doi$

elenentos. enüe si relacionados deles é a exceocionalidadc da

necessidade a ser satisfeira- O outro é o ausêacia de iabilidade dc seu

otendimento oor oarte de um oroíissional esoecializado oadrõo.

PoÍtanto, a viabilidade de competição não pode ser avaliada apems em

face da necessidade estatal. mas também depende da verificação do

mercado. E perfeitamente imaginável que uma necessidade estatal

excepcional e anômala possa ser atendida sem maior dificuldade por

qualquer profi ssional especializado. (Destaca.do).

ln casu, quanto ao primeiro aspecto, a singularidade se revela pela necessidade de

capacitação dos profissionais da saúde de Santo Antônio dos Lopes/MA a fim de conúibuir

significativamente para os índices da saúde do município.

UTUAÇÂO
NO PROC
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É importante destacar que a comunicação no âmbito da saúde pública não é um

"opcional", um "extra", mas é um componeote ütal, inerente e trecessáÍio, razão pela qual

currículo de formação dos profissionais de saúde cada vez mais se inclui o aprofundamento de

questões relacionadas i ç6srrniçsçfl6. O desempenho da comunicaçõo eficiente é condição

determinante na qualidade do vinculo empático em todas as instâncias do atendimento, desde a

porta de entrada do SUS, na Atenção Primária à Saúde (APS).

Deste modo, em ürtude dos dados supramencionados, deve-se aliar à oporhmidade de

rcalízação do curso neste pcríodo, com destaque a notoria capacidade técnica do palestrante,

comprovada por mcio do scu vasto currículo, dcscriüo nos autoÍi, dcmonstrando a sua

singularidade por meio de sua ampla expcriência na árca objeto do curso dc capacita$o a scr

ministrado.

A propósito de singularidade de bens e serviços, merece destaque o ensinamento

clássico de Celso Antonio Bandeira de Mello, in verbis:

"Os bens singulares não são iicitráveis. Um bem qualifica-se desta

maneira quando possui indiüdualidade tat que o toma inassimilável a

quaisquer outros. Esta individualidade pode provir de o bern ser singular

(a) em sentido absoluto, ft) em razão de evento oxterno a ele ou (c) por

força de sua natureza intima. a) singular ern sentido absoluto é o bem de

que só existe uma unidade...b) singulaÍ em azÁo de evento extemo é o

bem a que se agrega significação particular excepcional...c) singular em

nzÁo da natureza íntima do objeto é o bem em que se substancia a

realização artística, tecnica ou científica caracterizada pelo estilo ou

cunho pessoal de seu autor.. . Serviços singulares são os que se Íevestem

de análogas caracteísticas. De modo geral são singulares todas rc

orodacões intelectuais, realizadas isolada oa coniuatamente - oor

equipe -, sen Dte que o traMho a ser produzido se deÍina Dela marca

oasoql. epressqds em caÍqcterísticas cienrtficas. técnica ou artísticas

imDortontcs para o oreenchimenlo da necessidade admiaislrutiva a ser

suorido..

Todos estes sen'iços que se silgularizam por um estilo ou poÍ uma

orienÍação pessoal. Note-se oue a sinsularidade mencionada não

sisnilica oae oufios não nossam o mesmo servico. Istn é. são

sinsulares. ernhora não seiam necessartamente únicos

Avenidr Presidente Vargas. N" 446, Cenho, Sanio Aatônio dos Lopes -MA - CEP 65.730-000
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O fator nuclear da singularidade é a possibilidade de identificar no bem

traços e caracteristicas çe não estão pfesentes em outros bens de mesma natuÍeza, o que

comparação impossível. Gustâvo Justino Oliveira e Gustavo Henrique Carvalho Schiefler

alegam, no oaso da contratação direta por lic.itação inexigível, o entendimonto abaixo:

De toda sone, o tema abordado no presente estudo foi contemplado por

uma das hipóteses elencadas nos incisos do aÍ- 25 da Lei n'8666191. O

inc. [I indica a incxigibilidadc dc licitação pública para a contratação dos

serviços técnicos profissionais cspecializados, enumerados no art. 13 da

ptópria Lci n' 8666/93, dcsde que csses serviços sejam dc r.aÃficrÃ

singular e que os profssionais ou empresas teúasr notória

especialização. Perceba-se que a inviabilidade de licitação não decorrr da

ausência de pluralidade de pessoas ou objctos para a competição, como

ocorre no inc. I do mesmo artigo, mas sim a ausência de oritérios

objetivos para a comparação entre os potenciais interessados. A qrande

ouesúio é oue nío há como realizar uma avaliacão comDarttiv& entre

orofissionair técnicos com notória esnecializacão. Esses proÍissionais

destacam+e dos demais lnstc te por terem exnerlência e

conhecimentos peculiares. o que inviabilizo o estsbelccimento de

critérios obieüvos nara comoaracôo. Assim, como não há

possibilidade de Íixação dos oritérios de comparação entre os diferentes

interessados, a competição toma-se inviável, o que fulmina a razão de ser

do ceÍtame licitatório.r (Destacado).

Conforme posiÇionamento unânirne da doutrina, singular não significa único. O

curso que se pretende contmtaÍ, ceíamente não é o único no mercado que poderia atender à

necessidade administrativa. Porém, tal ahrmação não é entrave para que possa haver a

contratação direta. O oue tem rclcvânci. iurídica é o fato de oue embors não sei. único. é

dotado de caracterlslicas técnico<ientíIicas que os tornam incomparáveis a oulros cursos

eventu almente existentes no mercado.

' Cüso de Direito Ad:ninistrativo. 3l'ed. Sâo Paulo: Malbeiros, 2014, p. 553.
1 Conúataçâo dc ScÍviços Técnicos Espccializados por Incxigibilidadc dc Licitaçâo Público. CuÍitiba: Zcnitc, 2015,
p.87.
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entendimento pela Orientaçõo Normativa no [8, no sentido de que a inscrição em cursos ab

desde gue caÍacterizada a singularidade do objeto e verificado trataÍ-se de notório especialista,

caracteúa hipótese de inexigibilidade de ticitação, em sintese:

Justifrcativas acatadas t...1 ao ouat se Aeclai,u 'consaderar oue os c

coaferzncktas ou insfiurores pera ministrar cunos de treinsmeato ou aoerfeicoaapnto de

R

pessoal. bem como a inscrtQão de servidores Daru narticioacão de cursos aberúos o lercebol

enoaadrsm*e na hioótese de inexisibilÁade de licitacão oretústa no inciso II do aft 25.

combinado com o iaciso W do art 13 da Lei n 8.66 1993'. Podem ser aca

justificativas dos responsáveis acerca desse ajusle em particalar.

(Desíacado) .

tadas, portanto, as

AC-1247-25/08-P.

Mais recentemente, a CoÍte de Contas exarou decisão substancialmente esclarecedora

para determinar que singularidade não implica existência de ap«ras um prestador dos servigos

pretcndidos:

Nas conhatações diretas por ineúgibilidade de licitação, o conceito de

singularidade não pode ser confundido com a ideia de ,'nicidade,

exclusividade, ineditismo ou raridade. O fato de o obieto Doder ser

üccurado Dor outros orofr.ssionais ou emoresos nõo imoede a

conaratacão direta umDoradt no art 25, ,ncr§o da Lei 8. 666/93. A

inexisibilidade, anwrada aesse disoosiüto lesal, decote da

impossibilidade de sc frxtr crilérios objelivos de iulpamenlo, [...] Em

sua análise, a unidade técnica considerou que uo con de

sinsularidade de oue trata o art 25. inciso lI, do Lei 8.66il1993 não

estaria vinculado à ideia dc un mas de conolxidode c

esoecifrcidade. Dessa fotma. a 'zt sinsular não deveria ser

comoreendida como aasêncis de oluralidsde de suieitos em condicões

de exccular o obieto. mas sim como umo situacão diferenciada e

sofrslicada a *isir acentuado nível de sepumnca e cuidado".

Acórüo 2616/2015-Plenório, TC 017.110/2015-7, relator Ministm

Benjamin Zymler, 2 I. I 0, 201 5. (Deslacado).

No caso em Dauta. é indiscutível que as características nróorias do conteúdo

t...1.

rrrogramático e do obietivo do curso o torna sinzular. ainda oue não o único curso voltado ao

Aveoida Presidsnte Vsrgas. N" 446, Centso, Sanlo A.ntônio dos Lopes -MA - CEP 65.730-000
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ento de Ílssionais da saúde exis lEs no . Reitere-se n d

do Tribunal de Contas tla União ar nâo único e exclusi

embora se Dossa mesmo arsumentaÍ oue oelo fato de serern realizodos no Município de Dom

o

Pedro/MA nas datas fixadas são mesmo s

mesmas datas- ouer seia no Mnnicíoio de Dom Pedro/lvIA. Santo Antônio dos LooeVMA e

reqião. cursos com çoqrtcúdoc sigrlares à disposição da Adminisração.

Portanto, o objeto da contratação, inegavelmente, é singular na acepção adotada pelo

Tribunal de Contas da União, bem como pelos entendimentos dos doutrinadores

supramcncionados, Todavia, rcsta afcrir sc a cmprcsa c os profissionais quc atuarão na cxccução

contratual são detentorcs de notória cspecializaçõo.

c) Notória Especializaçío

Pois bem, pÍesentes paÍa a contÍatação os requisitos acima destacados, ainda não se

torna possivel a inexigência de licitagão, pois necessário, ainda, que o profissional ou empÍesa

que se pretende contratrr seja de notória especialização.

Por sua vez, o trecho da Lei de Licitação que define o motivo de conbatação direta"

por notória especialização, não é taxativo e sim exemplilicativo, pois se trata de um ato

discrioionário o qual estii vinculado ao administrador.

Deve-se dernonstar que a empresa e/ou proÍissional ofertante é dotada de notória

especialização, nos termos do disposto no aí. 25, § l'daLei n'8666193, in verbis:

Art. 25, § lo Considera-se de notória esoecializacão o groftssiotal ou

emDresa cuio conceito no camDo de sua especialidade, decorrente de

desernpotho anterioÍ, estudos, experi&rcias, publicações, organização,

aparclhamento, equipe tecnica, ou de outros requisitos relacionados com

suas atividades, oermita inferir oue o trabalho é essencial e

indiscutivelmente o Dtqit adqcuado à plena sukfacão do ohielo do

cozrrata. (Destacado).

No entender de Gustavo Justino Oliveira e Gustavo Henrique Carvalho Schiefler a

notória especialização pressupôc:

Á caoacitncãa do conlrutado decorre da reunüo das aotidões e

quoliftcocões necessários para o ztcnümerrto das pec izridgle.s do

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Sa o Antônio dos Lopes -MA- CEP 65.730-000
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ESTADO DO
PREFEÍÍURÂ HUIIIICIPAL DE SANTO AÍ'TÔNlo DO§ LOPES

:s-rbA.rtffifu CNPJ: 06.'17272010@í -1 0 rf PRoc
Ft.

sert ico, Lalato aptidões subjetivas (de natureza pessoal, com'

coúecimento, o estudo, a habiüdade e a capacidade) qusoto apti

objetivas (como a oÍganização, os instÍumertlos, o quadro de pessoal ou

outros elementos que levem à viabitidade do atendimento e à consecução

dos frns pretendidos. (Destacado).

Em virnrde dessas considerações, verifica-se através do currículo do Dr. Samuel

Soares Filho, palestrante do curso, através dos seus desernpeúos anteriores, estudos,

cxpcriôncias, c dcmais rcquisitos rclacionados com swrs atiüdadcs. o scu clcvado grau dc

rcspeitabilidadc, de forma que o tÍabalho a scr aprescntado é csscncial c adequado à plcna

satisfação do objeto do contrato.

Segundo o mestre Lucas Rocha Furtado (2015):

"No §1o do art. 25. a lei buscou definir o perfil conceitual da notória

espec ialização ao prescrcver qte *e considero dc notória esoecializacõo

o profissional ou emDreso caio conceüo no camoo de sua

esDecialidadc. deconente de antcrior, estudos,

meriência. oublicacões. orsanizacõo. aoarelhamerrto. eouioe técnica

ou de outos reauisilos relacionodos com suas aÍividades. oermita

inÍcrb cue seu tabolho é asencial e indiscutivelmente o uais

adeousdo à olena salisfccão do obieto contratado". O legislador

procurou fomecer parâmetros mrnimamente objetivos para disciplinar e

conter denro de limites razoáveis o grau de subjelividade ineÍctrte a esse

dispositivo. (..) Se esses parâmetros podem ser considerados

razoavelmerte objeüvos, ainda assim Íeservam gtande margem

discricionf ia para a definição da notória especialização. (...) A não ser

diante de casos em que Íique flagrantomente caracterizada interprotação

abusiva do aÍt. 25 da Lei de Licitações, a escolha do contratado pelo

adminisrador, desde que demonstrados os requisitos objetivos

necessários ao enquadramento no permissivo legal, deve ser considerada

I egíti ma". @estacado).

No que conceme à prova de notória especialização da empresa a ser contratada,

foram juntados no prtrcesso administrativo em presente análise, documentos que revelarn o

i

-'

Avenidr Presidente Vargas, N" 446, CentÍo, Santo A.nlônio dos Lopes -MA - CEP 65.73G0O0
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ESTADO DO
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CNPJ: 06.í72.720/000í-í0
,Y' PROC

a.-ZVT-
conceito da empresa no campo dê sua especialidade, decorrente de desempenho anteÍior,

como do palesfante do cuÍso, com intuito de atender os requisitos de prova de aptidiio subjetiva.

Cumpre observar ainda que, segundo o Professor Luiz Cláudio de Azevedo Chaves,

outro questionamento de ordem pútica que, é comumente suscitado, é o problema de se

identificar se é a empresa ou o profissional o detentor da notória especialização. De um modo

geral, raramente os proÍissionais (notórios especialistas) são contratados diretamente como

pessoa fisica, dando preferência a seÍem contratados por meio de empresas de organização de

eventos. Assim o fazern em razão da disponibilização de estuhrra o que seria previamorte

arcado pclo profissional caso clc fossc contratado como Pcssoa Física.

Já ficou assente que a incúgibilidadc dc licitação aqui tratada sc funda na

impossibilidadc dc comparação objetiva das propostas por dcpender de critérios dc ordem

valorativa de cualro pessoal do agente competente (ato discricionário). Teleologicamente é a

mesma origem do recoúecimento da :inviabilidade de compeüção para contratação de

profissionais do setor anístico. Para este, o inciso III do art. 25 autoriza a contratação do artista

não só por via direta, mas tambân "... através de empresário exclusivo...". Por analogia, a

mesma solução pode ser conferida à contratação de professores, quando contratados por

intermédio de empresas de organização de eventos. É de se recoúecer que o docente atuani,

nessa hipótese, mediante intennediação, exatamente como é comum na classe artística.

4. DA CORRESP Êncr.l slrnE o coNTEúDo PRocRAMÁTTCO E OS

OB.IETTVOS DOS CURSOS OFERTADOS PELAEMPRESA CO A NECESSIDADE E

COM OS OBIETIVOS DÀ ADMII\ISTRACÃO PÚBLICA

A análise do conteúdo pÍogamático do curso de capacitação e aperfeiçoamento

revela absoluta pertinàrcia com a necessidade de capacitação e de treinamento dos proÍissionais

da ârea da saúde. e, certamente, podem connibuir para a eficiência administrativa e para a

valorizagão profissional. Igualmente, se pode inferir dos objetivos dos cursos e do seu püblico

alvo que tem estseito ünculo com os objetivos pretendidos pela Administração e o público de

servidores públicos se enquadra no público alvo de ditos cursos em exame.

Importânte destacar que a capacitação não será ofertada na modelagem fecllarda (in

cotnpany), nos dias 28 e 29 de úril de 2022, mas tão somente na modali.l"de de abertos ao

público em geral, mediante inscrições.

A fundamentação da Orientação Normativa n" 18, de l' de abril de 2OO9,

da Advocacia Ceral da União (AGLI-), conforme já citada no corpo do parecer, traz, aind4

\

-

-tl
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ESTADO DO TARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTôil IO DOÉi LOPES

Ct{PJ: 06.í72.7ã}1000í -í 0 UTUAÇÃO
NO PROC

FIimpoíantes referenciais para a identificação do que vem a seÍ a singularidade na contratação

cursos abertos:

"(...) Parece peÍtinente, ainda, distinguir os denominados cuÍsos abertos

dos fechados. Os carsos shertos são asaeles oue DermiÍem a

oaflicioacão de quaiJouer interessados. sendo fixtdos e orograrnados

pelo São, Dortanlo, acessiveis a aer Dessoa

intoressda Áa sua DtoDostt. Os cursos fechados sdo voltados para

grupos certos e determinados de indiüduos, elaborados de acordo com

mctodologia c honíLrios prcviamcntc fixadas pclo oontratantc. Dc

conscguintc, não são cessiveis a qualquer intercssado, mas apenas

àquelas intcgrantcs do quadro de qucm os contatâ. (Dcstacado).

Assim, somonte se enquadra na inexigibilidade fundada no art. 25. inc. II, combinado

com o ÍrÍt. 13, inc. vI, da Lei no 8.ó66, de 1993, a contratação de cursos abertos, sendo que os

cursos fechados devem ser objeto de licitação.

Por fim, vale dizer que está descartada qualquer possibilidade de contratação dos

cuÍsos para serem ministrados apenas e exclusivamente tendo como destinatarios os servidores

da área da saúde integrantes da Administragão Pública Municipal.

5. CONCLUSAO

Diante de todo o exposto, verificando a necessidade da realiza$o das inscrições no

curso "Atenção à Saúde da Mulher Basoado nas Melhores Eüdências", objetivando a

capacitação e apertêiçoamento dos Servidores Públicos da Secretaria Municipal da Saúde e

Saneamento do município de Santo Antônio dos Lopes,{víA, que sem realizado no município de

Dom Pedro/MA, nos dias 28 e 29 de abril de 2022, a lnexigibüdade de licitação íica

demonstrada. com fundamento no aÍt.25, inciso II, §1', combinado corn o aÍigo 13, inciso VI

da Lei Federal rf8666/93, preconizado ainda o artigo 26 do mencionado diploma legal. haja vista

que o objeto em quesüio obedece aos critérios legais para a contralação dketa, s€m licitação,

nessa modalidade, quais sejam: a presenga do serviço técnico, singularidade e notória

espcoialização do proÍissional que ministmrá o curso.

Cumpre salieotar que a presente manifestação üoma por base, exclusivamente, os

elementos que coÍLstam, até a presente data, nos autos do processo administrativo ora analisado.

Por isso, por se tratar de uma análise estática para um evento que Permeia ao tempo, em especial

pela presente análise não ser concomitante a própria assinatura do termo de contralo, recomenda-

Avenida Presidente Vargas, N" 44ó, Centro, Santo Àntônio dos Lopes - MA - CEP ó5.730-000
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se que seja efetuada de forma reiterada a conferência dos documentos de regularidade fisc

contratado, proprietário do imóvel, como meio de se evitar qualqucr irregularidade quan

normas de contratações públicas.

. Ft-
do

PoÍtanto, opinamos favoravelmepte pels possibilidrde iuídicâ de ineriqibifidode

de licltacão para o fim requisitado do inscriçõos dos servidores púbüoos da Seoretaria Municipal

da Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/MA, no curso "Atenção à Saúde da Mulher

Baseado nas Melhores Evidàrcias", na forma da proposta acostada nos autos.

Salvo Melhor Júzo. é o PARtrCER

I\

Santo Antônio dos Lopes, 20 & abril de 2O22

RICARDO AUGUSTO DUARTE OVERA - OABA4An" 6.656 A
Procurador do Município

Portaria No 005/2021-GPSAL

to

'^) Y
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTO A
CNP t I 06.t7 2,7 20,/0001-10

PORTÂRIA N" OO5I2O2I- GPSAL

RESOLVE

an de Oli
Prêfeito Municipal

*UTUAÇÀe
N' PROC

FI,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO dO
Maraúão. no uso das atribuições que rhe confere a Lei orgânica di municÍpio de Santo
Antônio dos Lopes-MA e a a ki Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 20r7 que .Dispõe
sobrc a Reorgani z"ção Adminisfaüva do Municipio de santo Antônio dos Lopes, Estado
do Maranhão' cria cargos de provimento em comissão e funções gatificadas. define os
respectivos símbolos e fixa os valores dos subsídios correspondentes: atribui r

competênciÍrs aos órgãos e aos seus dirigentes e &í outras providências, revoga a Léí
Municipal n'03 de 14 de Agosto de 2010 e suas altera@es e dá outras proüdências'.

.Art. lo. Nomear RICARDO AUGUSTO DUARTE DOVERA. ponador de RG
8086320481 SEJUSP/MA e cpF 916.998.780-72 para o cargo de procurador do
Mu:ricípio de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Art' 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pubricação, revogadas as disposiçôes
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
Dos LOPES-MA. aos quatro dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e um

ç

fu,{u*'*
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE SAI\TTO A
CNP lz O6.t72.720lO@1-10

tuúffirúdot

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

GABINETE DO PREFEITO DE
LOPES. Estado do Maraúão, 04 de Janeiro de 2021 .

aUTUAÇ4,.
N'PROC

FI

SANTO ANTÔNIO DOS

pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO, o prefeito Municipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Esado do Maranhão, EMANUEL LIMA bE
OLIVEIRA. no uso de suas atribuições previstas na Lei orgânica do Muàicípio, faz saúa todos os habitantes de SANTO ANToNlo Dos LOPES-MA, às a,toridades
municipais e estaduais, e a quem interessaÍ possa que, PUBLICA a porteria no 005 de
04 de Janeiro de 2021 que Nomeia RICARDO Aucusro DUARTE DovERA.
portador de RG 8086320481 SEJUSP/MA e cpF 916.99g.7g0-12 para o cargo de
Procurador do Municipio de santo Antônio dos Lopes-MA, parâ que doravante pãsse auiq:l 

",, 
seus efeitos legais. E, para que, no amânhã, não se alegue ignorância faço

público o presente Edital que será afixado em local de costume e de fáil a"-esso ao público
e publicado no Diário oficial do Município de santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a
Porteria no 001 de 04 de Janeiro de 2021 por publicada.

PUBLTQUE.SE

REGISTRE-SE

CUMPRA.SE

'í')t)

V-""

CERTIFICO, 
-qu:- 39sta data publiquei e regísrrei a presentePortaria no 00I de 04 de Janeiro dà 2ozr, por meiooe Éàitar, tendo sido afixado umexemplar no Atrium do hédio da prefeitura Municipal e pubricado no Diário oficiar dàMunicipio de Santo Antônio dos Lopes-MA

m

Mariq Lia Silya e Sllva
Secretária Municipal de

Planej amento e Admini stração

{.,,--,r-
rvelra

to Municipal

Santo Antônio dos l.opes-Ma. 04 de Janeiro de 2O2l .

Avenida PÍesidente Varget Ne 446, Centro, Sa nto Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.73G@O
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f
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

oo cial Ele NIGO
I

I
I

I
I

I Í
u

a
Ér

irt:rtL,airtrl L!.u11,[ ll 11r r- i :) ; i ú 5 Í ., i], i , 1 ; Ar,,Êdi,,r 1rí,:'1 : r',rn A,i!,' r) JC: Lop.s ',lA 05it 2r.ll

Art 3', Esta Poiüia €nEàrá Eín vigor na det! dê sla publicaçáo, aeyo€âdás 5s
dispôdçóe§ €m @ntrário

T.lrtoncr (9e) 366F1 19í eírijt dod@!tsÊátinioilôtoÉa Dgieptrpf :

Sib: lrÍúrr,.teribrüôdÉlopês.ma-gov.U ... ..:. :.:r; : GABINETE OOPREFETO MUNICIPÀL OE SÂNTO ANTONIO OOS LOPESMA
04 dÊ Jafleio de 2021 .

EÍPEUETIT '.:. " .,'
O Diádo olicial Eloi ônco .lo MurEipio d6 êànÉ AntMrg qo. LêOd - ,,r+
CÉdo p.l. L.l iF 0!6 d€.09 d6 Ouúb.g !é 2OÍ7; e.dudvâDótÊ ú íôl|riá
álouürrt.a.uÍr. publícãçádd. ÀúríÉE:Éooie a..l. úddiÉ.' - ii
ACER!/O
A3 €d{ó€ê (b Oláío dGd ÊLriúii de §üó âJlollb ae Loecr podafe .êr
cún!uttãd8'dr.{és da Ííêqre!,: gor m.io do .€gqinE 9ô(é?ólr!:
hí!..írôn:rE.|bnirodÇG.rhá. go{.bí.
PaÍã g.!qulr. ,oÍ {u6hu.r t.rmo . útEaÉo da Jiltràt. .c.iirsê
hura:/üÍr.bnbnlóddion6.I!&g.i.h. As coi. âÀ !Êrq*'rt s iorriod
sIE d. -€§o gÍei6 E bd6rêírdsü dê qldqE caiteo.
EI$IIDAOE, :, J :: ,,
PllHtrr tlur dçld d. S.nb A,Íóib'ôs LirÍê. - UA .. :'
CNPJ: 6.172.720,o00 t-10, PIÉíÉúID E ÍÉ,id_ iiÉ ií. OiiiriElÊErJ)
Êndci!ço. av. PíÉldenlê vãrgaB. {4ô. C6hVo, Smlo Ánlq o doà loúr -
Mrânhão- ôEP: á5730400 'l; ''

AÍt. 2'. A SêqDlrta M|.!Íopql ô Hr|eFÍrenb r ,Àdmhi6rÍáçáo 5êíÉ OÍú€nadorB
de DespesaB dEs conlas pübllcaú, !ándo rêsponrávâl gela Gêstâo o
Movünmtãçâo d6r Contâ! 8âriaaalaa da Pí!íaltaÉ Munidpal dê Sãr o AÍÍônlo
dos Lopã - irA. cl{PJ tf 06.1r2.72Ol00O1-10.

RESOLVE

ÂÊ 1c. NonEâr M^RIA Ll^ SILVA E SLVA. porLdorá de RG 2560212m3-0
SSPruA ê CFF 027./t33.093.03. pârâ ocupar o cãrgo de SECRETÁR|A
Mt NICIPAL DE PI-ANEJÂ rEirÍO E ÂDUINISTRÁçÀO do rúnbípio dê Srnb
AntàÍio dc LoFÉ.lrA

ErrànuGl L!tr. dê Ôlllrdr.

Pr.dto Munldpal

F()iÍAFiA X. 0úrn2t- GPSA!

o pREFEtro Do ríuNtclpto oE saNTo ANTo^lto oos LopEs. EstEdô dô
i,laE hào, no LEo óás rt'lDulçõ€a gl. lha.ô|:lde a Lêl OEâniá do ÍrricÍ9to d.
SsÍo AnGnlo dc Lop..-UA.. L.r uontdçEl N 02 dê 27 tê Janeko d€ 2Ol?
qrê'tlspõê sotíe . R.oEúrE!éo AdmirirtrdiE do Murtrcííio Gr Santo Ân6nlo
dos Lopã. Estãdo do MsrE.Êâo, crta cârgo3 dê F@i.neato em comÉ3ão e
tunç6es gralílcades, dofing oa raapactivo. 3imbdo! e firâ or vstorês dos
sub§iúoã coír€Épondantesl âtÍlbui aofipêtênoâs âos óíDãos e aos Eâü6 .trioêrllÊs
e dá ouh. provldàndái, ravogc e Let Muntclpal É 03 de 14 dà Agoío dc 2OtO 6
§ra5 allerã!õs € dá 6írtl prcrióancbc -

RESOLVE

subeldlos come6pordênleE; ât bui cofip€têrEiõ a6 Éfgáo§ 6 a(É €âla didgânts
o dá ouúÊô prDvidêíciár. lêvDg! â !C MunGipC nó 03 d€ 14 ds A0o5lo de 2010 e
EuãE dbregõG a dá oufa6 pÍwidêaraiBi',

AíL 10 Nomêâr RICAIIDO AUGUSTO OUÂRTE DOVERA, Í,ortádor d. RG
8O86320aô1 SEJU§P,/MA â CPF 9tô.998.780-72 para o cârgo dê
PROCURÂDOR OO MUNICIPIO d. Seílo Anún,o dos Lop€$MÂ.

Áít 2P. Êat PodsÍÍá ênúld .m vtgor E d.rô ct6 .úâ pubticáÉo. revúgâd.. !.
disp6il$ês eí, contádo.

Gabinete do Prefeito
?oRTAlla ll. Í83120í- @sal

o PRÊFE|ÍO OO MUNtClprO DE SÁr.IIO ANTOTIO OOS LOPES. Eltâdo do
ilrãnhlo, no tEo d6! dibdçõ6 q'r. tiê coí,€íê . Let Oeár*. do Írirnicrdo do
Sento Antônio .1o3 Lo!...IA e a Let lÂricipct ll. 02 d. 27 d. Jânêtío de ?O.tz
qÉ Orrpée &Àrê , RâorlErràr9âo Adnn!Élrdire do lhríbtpb de Srítô Á.úór,jo
dot Lop.q FJl.Co .lo U@nhito, càê cla€É d. pôtLncÍro aô @aütréo ê
lunçúês g/elificaclas. clafrn os têspeclitos slÍtljÉ/os e fir. oa vala/', dos
§ràsld/os éoÍrE$o/rdârrrs: drrdt co/'@ênclaz eÉ órg tos ê 8os sarr dt igaríEs

,,r..,tà,rr,çEat o cl, ot r?t pípyrdérÊi,-s.

RESOLVE

Aú 11 Nom.6r PAULÂ DAIANNE LIMA LEAL, poí:don dâ Rc 0Í3liO22r2OOÍI4
SSP/MÀ ê CPF 921.82í.043-04, pará ocupar o câroo do SECREÍÁR|A
lvlUNlClPAL OE ORÇÂMENTO E FIN NÇÂS do municipro d, Sanlo Ár Ânb Ík s

An. ?. Â Sêcí6Éna Mtn|ldpâl de O.Ç5mênto . Finãn9it ..d ôrd.nedoÍi .tá
Dcspesa6 da6 cóntâ6 Dúb*zs. 66ndo repnsád pets O€êtão c Movitllon@o
das ConEs 9.n<ánr3 dâ PÍ€l€ftrâ iruÍrcrpal de Sanb Anütb íos Lopas - MA
CNPJ r§ G. r 7zr:t/(mr-l0.

Emnual tlmr ca clNêlrr

PlÉfêib Munldo6l

FOiÍA.Fr^ ra. o.4.rr- cF.&

GABINEIE @ PREFãTO MUNqPAL DE SANÍO ANÍONIO DOS LOPE$IiA,
ôs q,aüo das ú m6§ d. Jâiêim do ano dá dd! rrü ê ünte ê ún.

O PRÉFEJTO OO MUNICIPIO DE SANTo ÂNTONIO DoS LoPEs. Estado do
Mâranhb. no oso das EFiàuiçôaa quê lhê conÍêrê ! Lâi OrErnlce do munictÊô d.
Saflto Âôtónio dos Lop6s-irÁ . ! Lêi Mqnicipal N 02 d.t 27 ile JarciÍo dê 2O1Z
qsê 'DBpõê Eobíe r R.or96niz.çao Àdmnisheilva do Municipio de SaDto An!ônio
.bs Lopes. Êsrldo do Mâ.eôháo, crL aároô. dê orovimêato êm cômi<Eô à
Íunçóe§ oíaUrrcâoas, dêllnâ 08 aêapccllvoa gifibâlac ê Íirâ 6á valorê. dô!
8uÀÊldbs co.rE€!ond!nb!; atibut compcÊnci.s âc órgàos ! d s.uE diítgantêr
ê úí outrãs pmvdêndâ6, revolt . L.l Munlcbel n m de 14 dâ Agôrlo dc 20í0 .
.rrã5 âltáíe@€B ê dá dJlrâa prDvüàtoà',

Eme €l LkrE de Oliv€ha
Àd. 3'. Esl6 Poal,áda êohaÍá €Ín ígDr m (bla (b íre put róâçâa. í€vog€dE ss
d@3iííê6 êm coít rb.

GÂAINETE DO PREFEIO UTflICIPAL DE SANTO ÂNrONIo oos LoPEgIi,IÀ
04 de Jân€iÍo d. ã2í .

PORÍARI,A T{' 00"2021. GPSAL

O PREFEIÍO DÔ MUNICIPIO OE SANTO ÂNÍÔNIO OOS LOPES, ESI'dO OI'
Mârunhào, no !.o.|âs âÉuiÉ6. qus ôê conÉrê á t.i OElnicâ dô tuicíldo d.
Sanlo Antônío do! Lôp.e-MÂ e a Lêi Mu.rlÊl»l N. A2 & 27 de J.n6,iro d. ZO17
quc OtÉ. t6ôír â R.dEsdz.Éo ÂdmirÊrrêüÉ do MuitcJpto dc Ssnto antôàtô
do6 Lopê.. E6l6do clo Mál.nhão, criá c5r!o3 d€ ptovlft.hto am coarÍaaào c
lunçõe. grátilEsd!.r, d.finc o!,úpêcüvo! !t nDolo! € f@ d valoaes doê

RESOLVE

Arl. 1.. Non.àÍ SÀMARA CARVALHO SOUZA D|AS. portâdora de RG

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Pcrrnur. Muni(iral Íl€ Senb Anbnb doÊ Lopn - íia . Áe Praeo€n[ô vâÍ!a, 446. CêrtD, Sarlo Anronb (h. Loo6s - Mrrànhào - cEP: 65?3(HX!
ürvr,iBrloíbrbdQ.!.m.gov, bÍ

D ú o Ordal.EleE inica cb túnhlplo ' S.cÍelãta Mudcloddlâ,Pt r1g:nlo e AdF iii6ü6çào - doô@.toêítonlodoCopr{ií€ovt.

-t
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ESTADO DO
PREFEITT'RA MTJMCIPAL DE SAITTOANTONIO DOS

CPNJ: 06.172.7201000r-10

"'j-'"t*ooo
F'

TERMo DE AUToRTzAÇÃo »n coxrnnuçÃo ornnu Se

CONSIDERA|TDO o reconhecimento da situação, prevista no inciso II do artigo 25 da Lei
Federal no 8.666193 e tudo o mais o que consta no processo administrativo n." 082204-0001.

CONSIDERAI\DO a regularidade do procedimento administrativo em epígrafe, de

Inexigibilidade de Licitação, consubstanciado pelo Parecer Jurídico do departamento
jurídico deste município e ainda confirmada a existência dos recursos orçamentiírios e

financeiros;

AUTORIZO a conratação direta por Inexigibilidade de Licitação, da pessoa

jurídica ALVA ASSESSORIA E PLAI\EJAMENTO-ME' inscrita no CNPJ:

21.930.491/0001;10, para prestação de serviços de capacitação dos servidores municipais

por meio de participação no curso *ATENÇÃo À saÚ»g DA MULHER BASEADo NAs
MELHORES EVIDÊNCIASI que será realizado nos dias 28 e 29 de ablj,l de 2022 em Dom

Pedro - MA, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do município de Santo Antônio

dos LopeVMA.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Em atendimento ao aÍt.26 da Lei Federal n'8.666193, encamiúe-se, portanto, os autos do

supracitado processo administrativo para apreciação e deliberação da AUTORIDADE
SUPERIOR, para no júzo da conveniência, oportunidade e legalidade, caso entenda pela

regularidade dos autos, RATIFIQUE o presente procedimento de contratação direta por

Dispensa de Licitação e posterior aúorizacÊLo da despesa prevista, determinando o
respectivo empenhamento da despesa.

Após os procedimentos acim4 atendidos plenamente os reqüsitos dos incisos I a
IV, do panígrafo único, do art.26,Lei Federal n" 8.666193. Proceda-se a devida publicação

do extÍato dos despachos da Inexigibilidade de Licitação n" 014Í2022 e sua ratificação nos

prazos previstos em Lei.

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos Lopes - MA,

em 17 de muo de 2022.

JUMhnHv,ürxHUx$s,
Secrctária Municipal de Saúde e SaneaÍnento

Port: no 0 1 0/202 I -GPSAL

Rua do Império, S/N, Centro, Santo Antônio dos LopeJMA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNO DOS

CNP t I O6.t7 2.7 20/qro1-10
.{UTUAÇÀO

rv" PROC

Ft.TERTO DE RATIFICAçÃO
TNEXTGIBTLTDADE DE LTCITAÇÃO no 011/2022

O TIUNICIP|o DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO XIARANHÃO, AtrAVéS dA

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,
Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do
Município;

CONSIDERANDO as informaçóes constantês no Processo Administrativo n.o 082204-0001,
lnexigibilidade de Licitaçáo n.o 01412022, rcalizado nos moldes do aÉ. 25, inciso ll, combinado
com o inciso Vl do art. 13, da Lei Federal n.o 8.666/93, que tem por objeto a conlrataçáo de
pessoa jurídica para prestação dos serviços de capacitaçáo de servidores municipais lotados na

Secretaria Municipal de Saúde por meio de participaçáo no curso "ATENçÃO À SlÚOe oA
ÍúULHER BASEADO NAS UELHORES EUDÊNCIAS" que será realizado nos dias 28 e 29 abril

de 2022 em Dom Pedro - MA, de acordo com o que dispõe o aft.26 da Lei Federal 8.666/93 ê
suas atteraçóes;

CONSIDERANDO as informações do Parecer Jurídico, documentos e despachos
contidos nos autos do processo em epígrafe;

RESOLVE:

RATIFICAR a lnexigibilidade de Licitação no 01412022, na contratação da empresa ALVA
ASSESSORIA E PLANEJAÍúENTO LTDA-ilE, inscrita no CNPJ n.o 21.930.491/0001-40.

Essa ratificação fundamenta-se no inciso ll do art. 25 da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda, de
acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal.

O valor global desta contratação é de R$ 348.840,00 (Trezentos ê quarênta e oito mil
oitocentos e quaÍenta reais), que será pago conforme dotação orçâmentária específica e
categoria econômica apropriada.

Providencie-se a celebraçáo do necessário contrato ou outro instrumento hábil, no que couber, e o

empenhamento da despesa na dotaçáo própria do orçamento vigente, e publique-se o presente

ato na imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para Íins de eficácia da ratificaçâo aqui
proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 22 DE ABRILDÉ2022.

EIIANUEL LIiIA DE OLIVEIRA
Prefeito uniclpal

C

4, ,4.* I Í\,

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTO AN
CNP I z 06.17 2.7 20/000 1-10

rto lÍÚlodot
AUTUAÇAT

EXTRATO DE tNEXtGtBtLtDADE OE L|C|TAçÃO W O11t2O22
t{. PROc

Fi

Processo Administrativo No 082204-0001. lnexigibilidade de Licitaçáo no 01412022. 1. RTES:
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, AtrAVéS dA

Secretaria Municipal de Saúde do Municipal de Santo Antônio dos Lopes e empresa ALVA
ASSESSORIA E PIâNEJAMENTO LTDA-ME, inscrita no CNPJ n.o 21.930.491/0001-40. 2.

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de capacitaçâo de
servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento por meio de
participação no curso "ATENÇÃO A SAÚDE DA TULHER BASEADO NAS ÍUIELHORES

EvtDÊNClAS" que será realizado nos dias 28 e 29 de abril de 2022 em Dom Pedro - M4.3.
VALOR TOTAL: R$ 348.840,00 (frezentos e quarenta e oito mil oitocentos e quarenta

reais).4.RECURSOS ORçAÍúENTÁRPS. Órgão 0&- Sec. Mun. de Saúde e Saneamento

Unidade Orçamentária 06.02- Fundo Municipal de saúde -FMS Função 10 - Saúde Sub-
Funçáo 301 - Atenção básica Programa 0171 - Gestáo de Política de Saúde Publica Projeto
Atividade 2.014 - Capacitaçáo de Servidores - PAB Classificaçáo Econômica 3.3.90.39.00 -
Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica Fonte de Recursos 1500100200 - Receita de lmpostos e

Transf - Saúde 'Í 600000000 - Transfêrência SUS Bloco de Manutenção Órgão 0G- Sec. Mun.

de Saúde e Saneamento Unidade Orçamentárie 06.02- Fundo Municipal de saúde 
-FMS

Funçáo 10 - Saúde SuFFunçáo 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial Programa 0171 -
Gestão de Política de Saúde Publica Projeto Atividade 2.013 - Capacitação de Servidores - MAC

Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros SeÍv. Terc. Pessoa Jurídica Fonte de Recursos

1500100200 - Receita de lmpostos e Transf - Saúde 1600000000 - Transferência SUS Bloco

de Manutenção.s.BAsE LEGAL: Art. 25, inciso ll, combinado com o inciso Vl do Art. '13, da Lei

Federal n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Autorização em 1OlO2l2O22 por Maria Lima da Silva Neres - Secretária Municipal de Saúde e

Saneamento.

Ratificâçáo em 1110212022 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municipal

Santo Antônio dos Lopes-MA, 1 1 de fevereiro de 2022.

=*oáddffoá&oor.,*
PÍ€Íelto unicipal

Avenida Presidente Vargas, Ne 445, Centro, Sento Antônio dos Lopes-MA
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EXTRATO DE CONTRATO N.O 20220404
a) Processo Administrativo n.0 142110-0001 b)
Espécie: Contrato Administrativo n.a 20220404.
Firmado em 04 de abril de 2022 entre Prefeitura
Municipal, por intêrméüo da Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento, e a empresa F M DE PAM -
ME, inscrita no CNPJ: n0 31.721.853/0001-46. c)
Objeto: fornecimento de produtos descartáveis, de
forma parcelada, pelo prazo de 12 (doze) meses, em
atendimento às necessidades de várias secretadas do
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme
edital do pregão eletrôDico 01712021. d) Fundamento
Legal: Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993,
na Lei Complementar 123/2006 e alterações
posteÉores e no Decreto Municipal n0 042/2018 de
05 de fevereiro de 2018 e) Modalidade: Pregão
Eletrônico La 07712027. fl Vigência: até o dia 31 de
dezembro de 2022, contados da data da assinatura. g)

v ,Valor Total: R$ 49.504,60 (quarenta e nove mil e
quinhentos e quatro reais e sessênta contavos). h)
Dotação Orçamentária: 06; 06.01; 06.02; 10; 301;
302; 722; 0171; 0037; 2.029; 2.035; 2.033; 4.040;
3.3.90.30.00; 1 5000000; 0 I 1400000. i) Signahírios:
pela Contratante, Maria Lima da Silva Neres, e pela
Contratada, Fúio Mendes de Paiva.

C&igo ideDtúcsdon
82ede0c8ü0670fi8d9a360c8453b6226ê833âl e3993be99Bcd596SÁsd:]obôdd7
342ô6íe87êd7a326ceúd3bÍ6€cêc795?a654do0dúbâê9d€0027accdodc3

Gúir#fuProtrts
EXTRATO DE INEXIGIBILIDA.DE DE LrCmAÇÃO N0
01412022
Processo Administrativo N0 082204-0001.
Iuexigibüdade de Licitação ta 07412022. 1. PARTES:
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,

v ESTADO DO MARANHÃO, através da Secretaria
Municipal de Saúde do Municipal de Santo Antônio
dos Lopes e empresa ALVA ASSESSORIA E
PLANEJAMENTO LTDA-ME, inscrita no CNP; n.o
21.930.491/0001-40. 2. OBJETO: Contratação de
pessoa jurídica para prestação dos serviços de
capacitação de servidores municipais lotados na
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento por
meio de participação no curso "Âtenção à Saúde da
Mulher Baseado nas melhores Eüdências" que será
realizado nos dias 28 e 29 de abil de 2022 em DoE
Pêdro - M4.3. VALOR TOTAL: R$ 348.840,00
(Trezentos e quarenta e oito mil oitocentos e
quarenta reais).4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
Órgão 06- Sec. Mun. de Saúde e Saneameuto
Unidade Orçamentária 06.02- Fundo Municipal de
saúde _FMS Funçáo 10 - Saúde Sub-Função 301 -

Atenção básic I - Gestáo de Política
de Saúde Púb o o Atividade 2.074 -
Capacitação de S rv ores - PAB Classificação
Econômica 3.3.90,39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa

Jurídica Fonte de Recursos f500100200 - Receita de
Impostos e Transf - Saúde 1600000000 -
Transferência SUS Bloco de Manutenção Órgão 06-
Sec. Mun. de Saúde e Saneamento Unidade
Orçamentária 06.02- Fundo Municipal de saúde
_FMS Função 10 - Saúde Sub-Funçáo 302 -
Assistência Hospitalar e Ambulatorial Pmgrama 0171
- Gestão de PolÍtica de Saúde Pública Projeto
Atividade 2.013 - Capacitação de Servidores - MAC
Classificação Econômica 3.3,90.39.00 - Outros Serv.
Terc. Pessoa Jurídica Fonte de Recursos 1500100200
- Receita de Impostos e Transf - Saúde 1600000000 -
Transferência SUS Bloco de Manutençáo.s. BASE
LEGAI: Art. 25, inciso II, combinado com o inciso VI
do Art. 13, da Lei Federal n.0 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
Autorização em 2010412022 por Maria Lima da Silva
Neres - Secretária Municipal de Saúde e
Saneamento.
Ratificação em 2210412022 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prêfeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 22 de abil de 2022.
EMANUEL LIMA DE OLTVEIR,{
Prefeito Municipal

Código id6ÀÉBcôdoÍ:
82ede0c8dÍô670fl 8d8ô360c8453b6226ê$3ar63993bê996cd596545d3obadd7
342e654€87êd7â326€6ô.bd3bfE€c€c7957a654dê0dâ2bae9dê0027iccdodc3

TERMO DE RAT'IFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE UCIrAÇÂO na 014t2022
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiçóes legais
previstas na Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as informações constantes no
Processo Administrativo n.o 082204-0001,
Inexigibilidade de Licitação ila 07412022, realizado
nos moldes do art. 25, inciso II, combinado com o
itrciso VI do art. 13, da Lei Federal n.o 8.666/93, que
tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para
prestação dos serviços de capacitação de servidores
mudcipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde
por meio de participação no curso "Atenção à Saúde
da Mulher Baseado nas Melhores Evidências" que
será realizado nos dias 28 e 29 de abril de 2022 em
Dom Pedro - MA, de acordo com o que dispõe o art.
26 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações;
CONSIDERANDO as informações do Parecer Jurídico,

PÍ€felturÀ MuÀicipal d€ Sâlto AntoDlo dos lopes - MÀ Av. PÍesideDtê Varyas, ,146, CêDtso, Prefêito EEanueI LiEa de Oliveira
Para coDsultar a veracidâde dâ púlicâção acosso https:/ Írww.stoaltoEiodoslopes.Ea.gov.br/diâíooEciav1123

Eüção no 
^"77n022 ffi#
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documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;
RESOLVE:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação no
07412022, na contratação da eropresa ALVA
ASSESSORIA E PLANIJAMENTO LTDA-ME, inscrita
no CNPJ n.o 21.930.491/0001-40.
Essa ratificação fundamenta-se no inciso II do art. 25
da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda, de acordo com o
artigo 26 do mesmo diploma legal.
O va.lor global desta contratação é de R$ 348.840,00
(Trezentos e quareDta e oito mil oitocentos e
quarenta reais), que será pago conforme dotação
orçamentária específica e categoria econômica
apropriada.
Proüdencie-se a celebração do necessário contrato
ou outro instrumento hábil, no que couber, e o
empenhamento da despesa na dotaçáo própria do
orçamento úgente, e publique-se o presente ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para

V fins de eficácia da ratificação agui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
EM 22 DE ASRJL DE2O22.
EMANUEL LIMA DE OLTVEIRA
Prefeito Municipal

hitiÇâçãôt 25104/2022

UTUAÇÀr-
N. PROC

FI,

Cóúgo idoEtifrcâdoi
82edooc8df6670ír8d8ú60c8453b62260833âl ô3993bo99ecd596545d:l0badd7
342e61í€876d7ô326ceâ.bd3bÍ6ocec795716íd60&2ba69dú027âccd0dc3
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Dlárto oEcal do Mudcíplo
Prcfettura MrddDal de SantoÁntnafu dos

IoÉ.lía
CNPJ: 06.172.720i0001-10 Criado pêla Lel N' 16 de 09 de

Outulro dê 2017 |

Prefeito EEaruel Lima de Oliveira
Av. PÍ€sidente Vargas, 446, CeDho

Telefone: (99) 3666 1191

MUNIOPIO OE TANIO :.ELE"E.
,{To bÉs =::==,:5LOPE5ü| 272@(p1t 

---_:E

Prsfêitura Muridpal de Salto AltoDlo dos topos - MÂ Áv. Prp§deDtê Varyas, 446, CêDtro, Prêfeito EEa.Duêl LiEa de Oliveird
Para cousultar a v€racldade da púlicaçáo âcesse https:/ dvíw.stoartoniodoslopes.oa.gov.br/disliooEcisUl l23

Büçáo no n"77 n022 #E
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